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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.833, de 09 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de Alagoinhas 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Alagoinhas, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 52 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

3QNos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § , do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos : 

1- Portaria nº 1.833, de 9 de maio de 2016 - Associação Social e Beneficente 
de Alagoinhas, no município de Alagoinhas - BA; 

2 - Portaria nº 4.304, de 27 de agosto de 2019 - Associação Beneficente e 
Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, no município de Natal - RN; 

3 - Portaria nº 4.871, de 19 de setembro de 2019 - Associação Pedrense de 
Eventos Comunitários, no município de Pedra - PE; e 

4 - Portaria nº 5.178, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Filadélfia, no município de Tucuruí - PA; 

Brasília, 25 de fevereiro de 2021. 



EM n~ 00805/2019 MCTIC 

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.045952/2013-41, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Social e Beneficente de Alagoinhas, inscrita no CNPJ n° 02.854.574/0001 -52, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2013 , o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Alagoinhas, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8659/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 1833, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIAN° 1833/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.045952/2013-41 e n°
53640.001804/1998, resolve:

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ALAGOINI'IAS/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTOFIGUEIREDOLIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27, conforme art. 3°,m,
"b", das Portarias MCnu89/2014 e MCl'ICnU34/2016.
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~ ::i'..:t.~~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
.. J~~ hllp:/ /sei.mc.gov.br/verifica.hlml informando o código verificador 1103667e o código
~:'~~~W~CRCOEl15164.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radioditilsão Comunitária

DESPACHO

Assunto: Renovação de Outorga

Protocolo n"; 53000.04595212013-41 (Processo de Outorga n" 53640.00180411998)

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma nO01/2011, aprovada pela Portaria
nO462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18110120 11, e visto que o ato de outorga
da ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS sediada na localidade
de Alagoinhas/BA tem validade até 31107/2013, opino no sentido de que seja providenciada a
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga.

) Brasília, 22 de agosto de 2013_

VA IRIA FERREIRA MACHADO
Chefe de Divisão

~.rm.fCGRC



RF.QUERlMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA
. EXECUÇÃO DO SERVIço DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações.
Paulo Bemardo Silva.

A ASSOCIAÇAO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHA, inscrita no
CNPJ sob o W: 02.854.574/0001-52, com sede na Rua Santa luz, N°: 220,
CEP: 48070-350, Barreiro, cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, CEP:
48070-350, entidade sem fins econômicos, legalmente constituída e
devidamente autorizada a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme Portaria N°: 178, datada de 29/0212002, e Decreto legislativo N°:
2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 28/0212002, Processo no
MC N°: 53640.001804/98, neste ato representada pelo seu representante legal
que abaixo subscreve, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a
renovaçao da outorga para execuçao do Serviço de Radiodifusão Comunitária
em atendimento ao subitem 20.2 da Norma N°: 112011, bem como, apresentar
em anexo a documentaçao de que trata o item 20.3 da Norma N°; 112011
aprovada pela Portaria MC N°: 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União.

Alagoinhas, 23 de julho de 2013.

~a&~ h?M ~ti4t
Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
R_ntanlelegal
CPF: 92500579549 ,
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIN
ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGO

. . \.. 'l"0I~
Aconteceu no dia vinte e um de dezembro do ano dOISmil e doze às deze e (,ornUJ)'
na sede administrativa da ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALA . NHAS, '7>'" ., '~
a assembleia geral extraordinária desta entidade, fonnada pelos seus assoCiados em.:; \1::j <t.
plenos direitos estatulârios que compareceram a esta assembléia, os quais. no. fin~ ~~.;~=_~
assinam esta ata. convocados pelo diretor PresIdente no uso das suas atnbUlçõeS%,.' {o
legais de acordo com o disposto no inciso I do artigo 12 do ~statuto d~ entidade, e /0~ -,<>0
com o edital de convocação do dia 15 de novembro de 2012. O dIretor Presidente IOICIOU l-
os trabalhos infonnando a todos que os objetivos da realização desta assembleia são
para proceder a reforma do estatuto da enlidade, atendendo a solicitação feita pelo
Ministério das Comunicações através do oficio N° 551412010/RADCOMlDOS/SSCE-
MC do dia 20 de setembro de 2010, como também adequá-lo para que a entidade
possa requerer ao Ministério da Justiça a qualificação de organizações da sociedade
civil de interesse público, e para modificar a composição da diretoria executiva e do
conselho fiscalizador. Continuando os trabalhos o diretor Presidente chamou-me
para fazer parte da mesa e assumir a função de secretária da reunião, em seguida
solicitou-me que efetuasse a leitura do estatuto já com as alterações realizadas, o
qual foi aprovado por todos os presentes, Na sequência a assembleia geral procedeu
a modificação na composição da diretoria executiva, ficando a mesma composta da
seguinte forma: DIRETOR PRESiDENTE = Elinaldo dos Reis Almeida: Brasileiro,
natural de Alagoinhas'- Bahia, nascido em 12103/1968, RG: 0274277140 SSP/BA,
CPF: 92500579549, solteiro, radialista, domiciliado na Rua Santa Luz, N° 220, CEP:
48070-350, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. DIRETOR SOCIAL E DE OPERAÇÕES =
Everton Mendes Santos: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia, nascido em
15/1211985, RG: 1212759737 SSP/BA, CPF: 02294916506, solteiro, auxiliar de
infonnática, domiciliado na Rua 21 de Setembro, N° 537, CEP: 48071-000, Barreiro,
Alagoinhas - Bahia. DIRETOR SECRETÁRIO E TESOUREIRO = Juliana de Carvalho
Souza: Brasileira, natural de Alagoinhas - Bahia, nascida em 08/09/1983, RG:
0998453005, CPF: 02509140507, casada, doméstica, domiciliada na Rua Aurélio
Carvalho da Silva, N° 57, CEP: 48000-000, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. A seguir a
assembleia geral revogou a decisão que foi tomada por ela mesma no dia
17/1012009 e que constava em ata, na qual os diretores da entidade teriam mandato
permanente, ficando valendo a partir de agora o que eslâ disposto no parágrafo 6 do
Artigo 09 do estatuto já modificadà, no qual dispõe que o tempo de mandato da
diretoria executiva da entidade é de quatro (4) anos, podendo ser reeleita para mais
um mandato consecutivo ou mais subsequentes se haver necessidade. por
deliberação e interesse da própria assembleia geral. Na sequêncla dos trabalhos a

. assembleia geral procedeu a modificação na composição do conselho fiscalizador,
ficando este com a seguinte composição: '0 CONSELHEIRO = Silvar Hennógenes
Santos Silva: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia, nascido em 25/01/1979, RG:
0956336345 SSP/BA, CPF: 82505870578, casado, técnico em informática.
domiciliado na Rua do Avião, N° 138, CEP: 48070-110, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.
2" CONSEUfE1RO = Cleber Santana. Santos: Brasileiro, natural de Alagol/lhas -
Bahia, nascido em 07/03/1981, RG: 1156708907 SSP/BA, CPF: 81821166515,
casado, repositor, domiciliado na Rua Irmã Dulce, N° 95, CEP: 48000-000, Barreiro,
Alagoinhas - Bahia. 3° CONSEUiEIRO = Lindinalva Cordeiro Barbosa: Brasileira,
naturat,de Alagoinhas - Bahia, nascida em 13/08/1970, RG: 0321731131 SSP/BA.
CPF: 68222840525, solteira, confeccionadora de calçados, domiciliada na Rua Santa
Luz, SIN, CEP: 48070-350, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. Quvnto ao conselho.' ,.. ~...•. .,.



CTh~.;t7':.~{~ni ~;{.:l~rr'r,nrlf.:4"?~~J,\lf.t(~,;ç:ar:rrc!J
'::;DE':~,\~
.;:,

ç,omu/}.
" '''P,.J (N ''b,gll,~_,g

~: !ti;:l~ca.~_L,....~ j

~;).'t ' 'J

comunitário a assembléia geral não pôde realizar a substituição dos seú~' "J?'
componentes, pois no momento não há na área da comunidade outras entidades
legalmente instituidas que não sejam religiosas, para dispor de seus representantes'
para participarem do referido conselho comunitário, ficando assim por força da
circunstância imposslvel no momento atender essa solicitação do Ministério das
Comunicações, e por assim ser, por enquanto a formação do conselho comunitário
permanecerá como estâ. Não havendo mais nada a ser tratado, esta ata foi lida e
achada conforme por todos os presentes, e assim sendo a assembleia geral foi
encerrada, e eu Juliana de Carvalho Souza que atuei como secretâria, digitei esta ata
que está assinada por mim, pelo diretor Presidente e por todos os demais associados'
presentes nesta assembleia.

'U, dA.h.c' cJ.= s,;"..,:;J;,..,
Ducilene dos Santos

do :rtc'171'~"'m& \?1g;,,.., S"Jd>l
Crisliane Reis Santos

---1'lMJr \,0hlfu ~~
Jan za Alves Damásio

&:mlt da C;í~Qm-Q 5ilmu7o~
~ Aline da Silva Santiago a
!dt ~çg" £1 -h

Clebe(antana níÓs'
f{~,&$Q .AÚ>1~U<
I Jackson leite Menezes '

êfbr-~{ ek:? sa;t;-
~ José Tadeu dos Santos

1'lJ:.\'h.!.úQ. cIo. Sliv'o. J?,,,<J~
Rosineide Silva Pintoa ,"""",.c
Joséaturnino Cardoso

Michele Batista dos Reis

ELo#adn:bL ~
.EJinaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
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! ~dgc,~
Veridiano de Souza\:)g,~s:~
Ocilene Santos Silva <;
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Ivonilda Almeida Silva
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Maria Raimunda Costa '
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Valerinaldo de Andrade
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Rosenilda da Silva Pinto
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CAPíTuLoI .

DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALID

Art. 01 . ASSOCIAÇÃOSOCIALE BENEFICENTEDEALAGOINHAS,
privado sem fins econômicos instituida por telTl"'pojl.!L~J'íi~tênçiajnde
no cartório de registro de titulos e documentos e registro civil das ,
comarca da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, sob o N° de ordem 571, livro A, N"
03, fls. 34 v a 40 v, em 18/11/1998, conhecida em todo território nacional e em outros
paises pela sigla ASSA, usará como denominação fantasia o nome que melhor lhe for
conveniente, doravante também poderá ser chamada simplesmente de entidade,
estando de acordo com o NCVB lei N° 10.406. rege-se pelas disposições deste estatuto,
do seu regimento intemo e pelas leis especificas vigentes no território nacional.

Art. 02. A entidade tem sede administrativa na Rua santa Luz, N° 220, CEP: 48070-350,
BaJr~irº,.c.idade~~.~I~ºinhas.J:.stad()J!íl. Bah,ã:eTõiOjüildlco nà cómarca da cldadede
Aiagoinhas, Estado da Bahia, podendo instituir extensões elou pontos de apoio em
qualquer área desta cidade, e filiais em todo território nacional e em outros paises,
estando estes sempre subordinados a administração da entidade sede na cidade de
A1agoinhas, Estado da Bahia.

Art. 03 • São finalidades da entidade:
I Executar o serviço de radiodifusão comunitária com vistas a beneficiar a comunidade

nos seguintes termos:
a Contribuir para o aperfeiçoamento profISsional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a 1egislaçllo profissional vigente;
b Oferecer mecanismo à formação e integraçllo da comunidade, estimulando o lazer, a .

cultura e o convivio social; I

c Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

d Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil
sempre que necessário:

e Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma
mais acessivel possivel.

11 Contribuir para promoçllo do desenvolvimento intelectual do cidadão, da melhor
forma posslvel;

111 Contribuir para promoçllo da cultura, educaçllo, saúde, cidadania, democracia, ética,
paz. direitos humanos. assistência social e beneficência;

IV Contribuir para o desenvolvimento cultural da prática do esporte, da música, e da
dança, incentivando, apoiando e promovendo atividades relacionadas a estas áreas,
visando o lazer, a integraçllo social, manter o estado físico e psicológico saudável, e
a profissionalização dos seus participantes;

V Contribuir na promoçllo da conscientização pública para prevenção e combate às
drogas nocivas a saúde e a vida social do cidadão;

VI Contribuir para promoçllo da defesa, preservaçllo e conservaçllo do meio ambiente,
como também do desenvolvimento sustentável. visando uma melhor Qualidade de
vida para o cidadão e a sociedade .

.,.
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Art. 05 • A receita da entidade advém de:
I Verbas provenientes de subsidio oficial;
11 Contribuições financeiras dos associados;
liI Patrocinio do comércio na forma de apoio cultural;
IV Contribuições e doações advindas de pessoas f1sicas e jurídicas;
V Contribuições e doações advindas de órgãos públicos e privados;
VI Remuneração pelo uso de marca, expressão e sinal de propaganda;
VII Frutos provenientes dos tltulos, ações ou papéis financeiros de que seja titular;
V111Remuneração por servi~s prestados referentes a contratos ou convênios com

órgãos públicos e privados do Brasil e de outros paises. empresas, entidades da
sociedade civil. pessoas fislcas e juridicas do Brasil e de outros paises;

IX 'Campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim.
Parágrafo único: A entidade poderá receber taxas, matriculas, mensalidades,
anuidades e outros peios servi~s que vier a prestar a pessoas fisicas e juridicas,

Art: 06 • O patrimônio da entidade é constituido por todos os bens que ela possui. e que
venha a possuir, sob as formas de doações, legados. aquisições, contribuições,
subvenções e auxílios de qualquer natureza, especificamente destinados a este fim,

CAPÍ'fUWII

RECEITA E PATRIMÔNIO

(,omUf) .~., 'r:tr O'. 1,o~ , O',_ "0;;;.:-] __ , o!l~ . O'l
~ RLtl\:'l Or._-'
~v 0

Art. 04. Para realizar as suas finalidades a entidade poderá: ''lv- 1:)
Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários às suas instalações e ao seu
funcionamento técnico operacional e administrativo;

11 Utilizar o rádio, televisão, jamais, revistas, internet e quaisquer outros meios de
comUnicação possiveis, através de contratos, parcerias, convênios e outros;

111 Firmar contratos, convênios, acordos, parcerias e outras espécies de ajustes com
pessoas fisicas e juridicas de direito público e privado do Brasil e de outros paises,
mantendo com elas permanente e ativo intercâmbio;

IV Filiar-se e manter intercâmbio com outras entidades congêneres existente no Brasil e
em outros paises, podendo associar-se a elas sem perder sua individualidade e
poder de decisão;

V Instituir conselhos, setores, órgãos, departamentos, centros, institutos, faculdades e
outros estabelecimentos de ensino e educação;

VI Estender as suas atividades em todo o território brasileiro e em outros paises;
VII Admitir como afiliada entidades sociais, culturais, educativas, recreativas, esportivas,

beneficentes e outras, podendo normalizá-Ias e administrá-Ias;
V111Prestar serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos

e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins;
IX Executar de forma direta projetos, programas e planos de ações no campo da

formação em politicas públicas;
X Executar de forma direta, campanhas, palestras, seminários, convenções, eventos,

passeatas, marchas, bailes, festas diversas. cursos de capacitação, cursos
profissionalizantes, e outras atividades;

XI Buscar recursos junto a pessoas f1sicas e jurfdicas de direito público e privado do
Brasil e de outros palses, como também junto aos órgãos oficiais,

'-

,-

'~
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Art. 07 • São setores da entidade:
I Assembleia geral; .-
11 Diretoria executiva; ./
III Conselho fiscalizador; ,
IV Conselho comunitário. /

Art. 08 . Assembleia geral: Setor deliberativo formada exclusivamente pelos componentes
da diretoria executiva, do conselho fiscalizador, e pelos associados da classe
mantenedores que estejam exatamente em dias com as suas obrigações financeiras

_ para com a entidade. Ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria
executiva, alteração estatutária, eleição e destituição da diretoria executiva e do
conselho comunitário.
~ 1 • A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez no ano sempre no primeiro
trimestre para avaliação e prestação de contas da diretoria executiva, avaliação dos

'trabalhos desenvolvidos no exercfcio do ano anterior, discussão de planos e projetos
para o ano em exercicio, e para tratar de assuntos gerais de interesse da entidade.
S 2 • A assembleia geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que haver assuntos
importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou resolvidos com
urgência.
~ 3 • As assembleias gerais ordinárias e extraordinárias só poderão deliberar em primeira
convocação somente com a maioria absoluta dos seus componentes (50%+1), e em
segunda convocação trinta (30) minutos após com qualquer número dos seus
componentes que estiverem presentes, as deliberações serão tomadas por maioria

/ simples de votos.
S 4 • As assembleias gerais ordinárias e extraordinárias somente serllo convocadas e
dirigidas pelo diretor Presidente.
~ 5 • A mesa das assembleias gerais será constituida somente pelos componentes da
diretoria executiva.
S 6 • Para destituição dos diretores elou alteração do estatuto da entidade a assembleia
geral deverá ser convocada para o' fim eSpecifico, o quorum para sua instalação será o
disposto no parágrafo três (!i3) deste artigo, e a convocação deverá ser feita com pelo
menos oito (8) dias de antecedência através de edital afixado na sede da entidade.

Art. 09 • Diretoria executiva: Setor administrativo e deliberativo formada pelos seguintes
cargos:
I Diretor Presidente; .-
11 Diretor Social e de Operações; /
111 Diretor Secretário e Tesoureiro:
5 1 • A diretoria executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez no ano.
S 2 • A diretoria executiva reunir-se-á extraordinariamente sempre que haver assuntos
importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou resolvidOS com
urgência.
S 3 • As reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria executiva somente serão
convocadas e dirigidas pelo diretor Presidente.

SETORES E ADMINISTRAÇÃO

'-

'-

'.

'.
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S 4 • Somente .farão parte da diretoria executiva brasileiros natos ou naturalizados hg' ')
mais de dez (10) anos e mai0'l*l de dezoito (18) anos, e que provem terem residências
fixas há mais de dez (10) anos na área da sociedade atendida pela entidade.
li 5. As deliberações da diretoria executiva serão tomadas por maioria simples de votos.
li 6 • O tempo de mandato da diretoria ,executiva ê de quatro (4) ~nos, podendo ser
reeleita para [11~t,Jm mandato consecutivo ou mais subsequentes se haver necessidade,
por deliberaçao e interesse da asseinblelâ geral.
S 7 • O diretor Presidente s6 poderá ser destítuido do cargo nos casos realmente
comprovados de atividades, atos ou omissão que comprometa a realizaçao das
finalidades da entidade, por haver impedimentos de qualquer natureza que o
impossibilite de continuar no cargo, ou por espontânea desistência do mesmo.
S 8. Havendo vacância na diretoria executiva por qualquer motivo, deverá ser designado
pelo diretor Presidente dentre os associados fundadores, ou dentre os associados
contribuintes que estejam rigorosamente em dias com as suas obrigações financeiras
para com a entidade, um novo componente para preencher a vaga.
S 9 • Os componentes da diretoria executiva não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade elou por dano ao patrimônio da mesma, exceto nos
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados, como também a entidade
não responde por quaisquer obrigações contraidas por quaisquer dos componentes da
diretoria executiva.

Art. 10 • Deverá a diretoria executiva:
I Traçar estratégias e planos de açao que garantam a realizaçao das finalidad

entidade; . CoI1llb ••••• dPJfolidI'Ill
11 Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas ~ ••••• "

tomadas em assembleta geral; /1.1',' I"~",
111 Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento geral da entidad
IV Desenvolver e promover intercâmbio com a sociedade e afins.

Art. 11 • Deverá cada diretor individualmente:
I Auxiliar o diretor Presidente no desempenho das suas funções;
11 Executar com zelo e pontualidade às determinações do diretor Presiden

decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas;
111 Manter postura pública compalivel com as responsabilidades do cargo que exerce;
IV Representar a entidade no Brasil e em outros países, sempre que designado pelo

diretor Presidente;
V Quando estiver a serviço da entidade no desempenho das suas funções, sempre

usar traje conveniente para uma boa apresentação social;
VI Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de sua funçao.

Art. 12. Atribuições do diretor Presidente:
I Convocar e presidir às reuniões ordinárias e extraordinárias da assembleia geral, da

diretoria executiva, do conselho fiscalizador e do conselho comunitário;
11 Firmar e assinar contratos, convênios, acordos e outros de interesse da entidade;
111 Abrir, movimentar e encerrar às contas bancarias da entidade, como também

assinar todos os documentos referentes a área financeira da mesma;
IV Praticar todos os atos necessários para a realizaçao das finalidades da entidade;
V Votar e deter o voto de qualidade (Desempate) nas deliberações da diretoria

executiva, e da assembleia geral;
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VI Criar, instalar e organiiá'Y~%fS&Sê'tlepanã~cessáriOS para a realiz~~ ->?
das finalidades da entidade;

VII ,Aprovar e modificar regimentos intemos de quaisquer pessoas jurldicas que
venham a ser instituldas ou administradas pela entidade;

VIII Supervisionar, coordenar, controlar e' dirigir a execução das atividades operacionais
da entidade;

IX Autorizar a admissão e demissão de pessoal necessário nas áreas de locução,
operação de áudio, secretaria, agenciador de publicidade cultural e outras
necessárias a execução das finalidades da entidade, como também autorizar
qualquer forma de remuneração;

X Autorizar a aquisição de ~uipamentos, como também serviços de manutenção
técnica e de consertos técnicos necessários para o perfeito funcionamento da
entidade; .

XI Representar a entidade passiva e ativa, judicial e extra judicialmente, e oficialmente ~.
perante entidades públicas, privadas e a sociedade em geral;

XII Convocar extraordinariamente a qualquer momento a diretoria executiva,
assembleia geral, conselho fiscalizador e conselho. comunitário, quando haver
assuntos importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou
resolvidos com urgência;

XIII Designar e empossar componentes para exercerem os cargos da diretoria executiva,
do conselho fiscalizador e do conselho comunitário, como também afastar do cargo
quaisquer componentes destes setores nos casos de incúria, atitudes, atos ou
omissão que comprometa a realização das finalidades da entidade, desvirtue suas
finalidades estatutárias ou quaisquer outros casos que venham prejudicar o seu
desenvolvimento;

XIV Instituir e extinguir setores, órgãos, departamentos e outros que julgar necessários
ao cumprimento das finalidades da entidade, designando e destituindo os seus
cargos e dirigentes;

XV Deliberar acerca da aceitação ou não, das solicitações feitas por instituições
interessadas na divulgação. de suas atividades na grade de programação da
emissora de rádio sob a responsabilidade da entidade;

XVI Deliberar acerca da admissão, disciplina, suspensao, e exclusao por justa causa
dos associados da entidade;

XVII Deliberar acerca da aquisição, alienação, permuta ou oneração de bens
pertencentes ao patrimônio da entidade, como também acerca da aceitação de
doações e legados;

XVIIISempre que necessário designar assessores para fins especlficos da entidade,
Parágrafo único: O diretor Presidente poderá deliberar em situações especiais acerca
de qualquer assunto referente a entidade, independente da diretoria executiva e da
assembleia geral.

Art 13 -Atribuições do diretor Social e de Operações:
I Elaborar todos os projetos que a entidade pretenda executar;
11 Estabelecer metas para ampliação e realização das finalidades da entidade no Brasil

e em outros palses:
111 Promover a integração da sociedade com os serviços prestados pela entidade;
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IV Relacionar-se com aáRSõc'fedt.i:I&Çi'PfôCtÍfill;~'lÍ1l;!l'ltificar as suas necessidad~'i -;;>
visando organizar açOes e projetos dentro das finalidades da entidade com base nas
necessidades verificadas, objetivando beneficiar as referidas sociedades;

V Desenvolver e promover intercâmbio com as sociedades e afins;
VI Quando detenninado pelo diretor Presidente, representar a entidade nas suas

relaçOes com todos os seguimentos sociais de Alagoinhas, da Bahia, do Brasil e de
outros palses;

VII Conjuntamente com o diretor Presidente implementar e supervisionar todos os
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária,
relativamente aos seus aspectos legais técnicos e qualitativos, como também ter sob
sua guarda todo o patrimônio considerado no ãmbito das operaçOes relativas a este
serviço;

VIII Executar as tarefas operacionais necessárias ao bom e correto funcionamento
técnico da entidade no âmbito das suas transmissôes de radiofrequência;

IX Substituir o diretor Presidente em suas faltas e impedimentos, e quando detenninado
por ele,

Arl14 - AtribuiçOes do diretor Secretário e Tesoureiro:
I Secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria executiva, da

assembleia geral, do diretor Presidente com o conselho fiscalizador e com o
conselho comunitário, lavrar e assinar conjuntamente com o diretor Presidente as
atas de cada uma dessas reuniões, e de outras mais que se fizer necessário;

11 Gerir e supervisionar as atividades da secretaria e da tesouraria, tendo sob sua
responsabilidade todos os documentos relativos a estas áreas;

111 Captar os recursos advindos de patroclnio sob a fonna de apoio cultural, como
também buscar por todos os meios posslveis e disponlveis os recursos financeiros e
humanos necessários para a manutenção da entidade, e para realização das suas
finalidades;

IV Administrar e supervisionar todo o patrimônio da entidade, sendo responsável pela
sua manutenção e conservação.

Arl 15 - Conselho fiscalizador: Setor de fiscalização fonnado por três pessoas eleitas entre
os componentes da assembleia geral, tem tempo de duração igual ao da diretoria executiva:

O conselho fiscalizador tem competência para opinar sobre os balanços e relatórios
financeiros e contábeis e ainda sobre as operaçOes patrimoniais realizadas, emitindo
pareceres à assembleia geral;

11 O conselho fiscalizador reunir-se-á extraordinariamente com o diretor Presidente
e/ou com a diretoria executiva, quando haver assuntos importantes de interesse
geral da entidade a serem tratados elou resolvidos com urgência;

111 Havendo vacância no conselho fiscalizador por qualquer motivo, deverá ser
designado pelo diretor Presidente dentre os associados fundadores. ou dentre os
associados contribuintes que estejam rigorosamente em dias com as suas
obrigaçOes financeiras para com a entidade, um novo componente para preencher a
vaga;

IV Os componentes do conselho fiscalizador não respondem subsidiariamente pelas
obrigaçOes sociais da entidade ou por dano ao patrimônio da mesma, exceto nos
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados. como também a
entidade não responde por quaisquer obrigaçOes contraldas por quaisquer dos
componentes do conselho fiscalizador,
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Art.16 - Conselho comJMiri'&r~fõf~~;àc5Jp~'i,~~irl'ento da programação. é forma&,., -?;r5J
por no mlnimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituldas 11 •
sediadas na comunidade tais como associações de classe. beneméritas. religiosas ou de
moradores, tem tempo de duração igual ao da diretoria executiva. o seu objetivo é
apenas de acompanhar a programação da emissora de rádio sob responsabilidade da
entidade. referente a execução do serviço de radiodifusão comunitária com vista ao
alendimento do interesse geral da comunidade, nllo tendo nenhum poder de deliberação
acerca do afastamento ou destituição da diretoria executilla, vida financeira ou qualquer
outra área da entidade, cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o
serviço de radiodifusão comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade
de programação da emissora, como também sua avaUação a respeito da mesma:
I O conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente com o diretor Presidente

eJou com a diretoria executiva, sempre que convocado pelo diretor Presidente;
11 O diretor Presidente poderá excluir do conselho comunitário qualquer um dos seus

componentes nos casos de incúria, atitudes, atos ou omissllo que comprometa a
realização das finalidades da entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias ou
quaisquer outros casos que venham prejudicar o desenvolvimento da mesma;

111 Havendo' vacância no conselho comunitário por qualquer motivo, será convocada
pelo diretor Presidente outra pessoa representante de outra entidade legalmente
institulda para integrar-se a este conselho;

IV Os componentes do conselho comunitário não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade ou por dano ao patrimônio da mesma, exceto nos
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados. como tamb a
entidade nllo responde por quaisquer obrigações con tos
componentes do conselho comunitário. --~ ••••

. .
CAPITuLo IV

ASSOCIADOS
Art. 17 - Será admitido como associado da entidade toda e
jurídica, desde que assine termo de adesllo e compromiss • ,
respeitar e cumprir estritamente o disposto neste estatuto e no 'regime o interno da
entidade, como também às deliberações regularmente tomadas pelo diretor Presidente,
ou pela diretoria executiva. São as seguintes as classes de associados da entidade:
I Fundadores;
11 Mantenedores.
g 1 - Fundadores: São todas as pessoas presentes na assembleia geral que instituiu a
entidade e assinaram a respectiva ata.
g 2 - Mantenedores: São todas as pessoas f1sicas e jurldicas do Brasil e de outros paises.
que assinaram termo de compromisso de contribuir mensalmente para com a entidade
com o valor financeiro estabelecido pela assembléia geral, para manutenção e realização
das suas finalidades.

Art. 18 - Deveres e direitos dos associados:
I Deverão observar às disposições estatutárias e legais, bem como ás deliberações

regulamente tomadas pela diretoria executiva e pela assembleia geral;
11 Deverão os associados mantenedores estarem com as suas obrigações financeiras

rigorosamente em dias para com a entidade;
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111 Deverão contribuir com todos os meios ao seu alcance pa~ o bom nome e para Ó~/1r ~r;.
progresso da entidade;

IV Deverão respeitar os compromissos assumidos com a entidade;
V Deverão zelar pelo patrimônio da entidade;
VI Deverão defender o patrimônio e os interesses da entidade;
VII Direito de voz e voto nas assembleias gerais;
VIII Direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem a diretoria

executiva, desde que atendam estritamente ao disposto no parágrafo quatro (94) do
artigo nove (Art.09) e no artigo vinte e nove (Art.29) deste estatuto;

IX Direito de um quinto (1/5) dos associados mantenedores com residência ou sede na
área da sociedade atendida pela entidade, e que estejam exatamente em dias com
as suas obrigações financeiras para com a mesma, de promover a convocação dos
órgãos deliberativos através de requerimento devidamente assinado, o qual deverá
ser entregue ao diretor Presidente;

X Direito de demitir-se do quadro de associado da entidade quando lhe convier, a
demissão dar-se-á a pedido do próprio associado mediante carta dirigida ao diretor
Presidente, não podendo ser negado.

~ 1 - Somente as pessoas juridicas associadas sediadas na área da sociedade atendida
pela entidade, e que estejam exatamente em dias com as suas obrigações financeiras
para com a entidade, têm o direito por intermédio de seus representantes legais de
escolher mediante voto os integrantes dos cargos que compõem a diretoria executiva,
como também o direito de voz e voto nas assembleias gerais.
li 2 - Os associados mantenedores que não estiverem exatamente em dias com as suas
contribuições financeiras para com a entidade perdem todos os direitos citados acima.
li 3 - A qualidade de associado da entidade é intransmissiveL

Art. 19 - A exclusão por justa causa será aplicada pelo diretor Presidente, de forma escrita
ao associado que:
I Desacatar ou agredir flsica e moralmente qualquer componente da diretoria executiva,

do conselho fiscalizador, do conselho Comunitário. ou qualquer outro associado;
11 Praticar atos illeitos e imorais perante a sociedade em geral que venham denegrir a

imagem alou o nome da entidade;
111 Praticar propositalmente atos que comprometa a imagem da entidade e que

contribuam para desestabilizar a organização funcional da mesma, atrapalhe alou
venham impedir a realização das suas finalidades;

IV Abandonar as atividades da entidade por mais de noventa (90) dias e não apresentar
justificativa;

V Praticar dilapidação ou malversação do patrimônio da entidade.
\11 - Em querendo exercer o seu direito de defesa, o associado infrator poderá recorrer à
diretoria executiva dentro do prazo de oito (8) dias. contados a partir da data do
recebimento da notificação de exclusão, sendo vedada a representação do associado
por procuração ou quaisquer outros meios a qualquer pessoa, inclusive a pessoas que
ajam no exercicio da profissão de advogado(a), pois a vinculação do individuo a entidade
para ser seu associado obedece aos principias da ética moral, cidadania, socialismo,
boa conduta, e exige convicção pessoal e conduta compatível com os principios das
finalidades a serem axecutadas pela entidade.
\I 2 - O recurso será julgado na próxima reunião da diretoria executiva.
\13 - A exclusão do associado considerar-se-á definitiva se o mesmo não tiver recorrido
da penalidade no prazo estabelecido n<;>parágrafo um (51) deste artigo.
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~ 4 - Em casos omissos nes e estatuto, a exclusão por justa causa do associado tambértl?lI "'.9
poderá ocorrer se for reconhecida a existência de motivos graves, em decisão
fundamentada do diretor Presidente, da diretoria executiva, ou pela maioria absoluta dos
associados presentes a assembleia geral.

Art. 20 - Outras disposições sobre os associados:
li 1 - Perderá a condiçãO de associado da entidade aquele que:
I For excluido por justa causa;
11 Solicitar seu desligamento da entidade.

, li 2 • A perda da condição de associado da entidade tambêm implica na perda do cargo
ou função que ocupe, e dos direitos citados no artigo dezoito (Art. 18) deste estatuto.
~ 3 - Ao perder a condição de associado da entidade seja por qualquer motivo, mesmo
estando em dias com as suas obrigações financeiras para com a mesma e usufruindo
dos seus direitos, o ex-associado não terá de forma nenhuma em tempo algum direito a
restituição das contribuições financeiras, ou de qualquer outro tipo de contribuição que
tenha prestado para entidade.
li 4 - Os associados n1l0 são titulares de quotas ou frações' ideais do patrimônio da
entidade.
li 5 - Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da entidade e

. por dano ao patrimônio da mesma, nos casos em que os. mesmos sejam
comprovadamente culpados, porém a entidade não responde pelas obrigaçOes
contrai das por quaisquer dos seus associados.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 • A entidade não distribui entre os seus associados, conselh os,'
empregados ou doadores. os eventuais excedentes operacionais bruto
bonificaçOes, dividendos, participações ou parcelas do seu patrimô . .
mediante o exerclcío de suas atividades, os aplicando integralmente na sua manutenção
e na realização das suas finalidades.

Art. 22 - Os componentes da diretoria executiva, do conselho fiscalizador e do conselho
comunitãrio da entidade não são remunerados pelo exerclcio de suas funções, mas para
atender o desempenho regular das atribuições estaMárias que lhe é conferido, o diretor
Presidente poderá receber uma verba de representação destinada a custear despesas
com transportes, combustlvel, alimentação, vestuário e comunicação dentre outras
necessárias, verba esta que será arbitrada pela diretoria executiva com base na própria
receita da entidade.

Art. 23 - A entidade adotará práticas de gestão administrativa. necessárias e suficientes a
coibir a obtenção de forma individual ou coletiva de beneficios e vantagens pessoais. em
decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 24 - No desenvolvimento de suas atividades a entidade observará os principios da
legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e
não fará qualquer discriminação de raça, cor gênero ou religilio.
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ArL 25 - Na hipótese da entidade obter. e posterionnente perder a qualificação instituidif1t êy'
pela lei N° 9.790199, o arcavo patrimonial disponivel adquirido com recursos públicos
durante o período em que perdurou a qualificação. será transferido à outra pessoa
jurldica qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente que tenha os mesmos
objetivos sociais. pessoa jurldica esta definida pela diretoria executiva.

ArL 26 - A prestação de contas da entidade observará as seguintes normas:
I Os principios fundamentais de contabilidade e as normas brasileira de contabilidade;
" A publicidade. por qualquer meio eficaz. no encerramento do exercicio fiscal. ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as
.certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS. colocando-os à disp<Ísição
para exame de qualquer cidadão;

111 A realização de auditoria. inclusive por auditores externos independentes se for o
caso. da aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria. conforme
previsto em regulamento;

IV A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.

Parágrafo único: A forma de prestação de contas disposta neste artigo s6 será aplicada
a partir de quando (Caso) a entidade venha obter a qualificação institulda pela lei N°
9.790/99, até então a prestação de contas será feita à assembléia geral ordinária, como
está disposto no parágrafo um (31) do artigo oito (Art.08) deste estatuto.

ArL 27 - A programação da emissora de radio sob a responsabilidade da entidade,
referente a execução do serviço de radiodifusão comunitária deverá respeitar os
principias dispostos na legislação especifica, como também propagar as atividades da
entidade de modo geral.

ArL 28 - A entidade tem um quadro de colaboradores efetivos, os quais são todas as
pessoas fisicas e jurídicas do Brasil e de outros países que se dispõe a contribuir de
forma constante para mesma. com recursos financeíros (De conformidade com os
critérios fixados pelo diretor Presidente) ou de outra forma para sua manutenção e
realização das suas finalidades, tais colaboradores efetivos não tem os direitos de
associados, como também não tem o direito de participarem das deliberações internas e
extemas da diretoria executiva elou assembleia geral, e ainda acerca de qualquer
assunto administrativo ou não administrativo referente a entidade.
Parágrafo único: No que se refere ao .serviço de radiodifusão comunitária executado
pela entidade através da emissora de rádio sob sua responsabilidade, em querendo os
colaboradores efetivos poderão ter após solicitar e ser aprovado pela diretoria executiva.
espaço na grade de programação da .emissora para apresentação de programas
radiofônicos produzidos pelos próprios colaboradores efetivos. desde que o conteúdo de
tais programas seja para difundir os hábitos sociais. culturais. costumes, práticas e'
atividades das sociedades atendidas pela entidade. sendo que para tal deverão observar
e cumprir estritamente o disposto no tenno de uso de espaço na grade de programação
da emissora para colaboradores efetivos, e o que fique determinado pelo diretor Presidente.

ArL 29 - O processo eleitoral será estabelecido e organizado pela diretoria executiva.
!i 1 - Só poderão concorrer as eleições os' associados da classe fundadores e os
associados pessoas fisicas da classe mantenedores.
!i 2 - Não será pennitido de forma nenhuma aos associados da classe mantenedores. o
pagamento de mensalidades atrasadas para terem direito de concorrerem às eleições.
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li 3 • Para concorrerem às eleições os aSsocJaaos ceverão obrigatoriamente obedeeell' '?>
aos seguintes critérios:
I Provarem estarem em dias com a justiça eleitoral (Obrigações eleitorais);
11 serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos e maiores de

dezoito (18) anos;
111 Através de documentos comprobatórios, provarem residirem (serem moradores) há /

mais de dez (10) anos na área da sociedade atendida pela entidade;
IV Os da classe mantenedores deverão ter cinco (5) anos como associados, e estarem /'

rigorosamente em dias com as suas obrigações financeiras para com a entidade;'
V Provarem terem conhecimentos gerais das portarias, decretos, leis e normas de

radiodifusão vigente no território nacional. principalmente da lei de radiodifusão
comunitária (Lei 9.612/1998) e sua norma complementar, como também na área de
funcionamento e organização administrativa de Rádio Comunitária, e das normas e
funcionamento técnico de audiofrequência e radiofrequência;

VI Apresentarem certidões criminais negativas de 1° e de 2° graus, fornecidas pela
justiça comum da Bahia e pela justiça federal;

VII Apresentar exame de sanidade mental acompanhado de avaliação assinada por
psiquiatra, comprovando nao haver fatores que comprometam ou venham
comprometer a sua capacidade mental e intelectual para os atos da vida civil:

VIII Terem prestigio e reconhecimento perante a sociedade por haverem prestado a ela
relevantes serviços na área social. cultural e beneficente;

IX Terem frequentado todas as reuniões ordinárias e extraordinárias de assembleia
geral, como também terem participado de oitenta por cento (80%) das atividades
realizadas pela entidade.

Art. 30 • No exercicío das suas atividades a entidade tem a propriedade de marca,
expressões e sinais de propaganda, e o seu uso exclusivo para distinguir:
I Serviços de: A • Comunicação, publicidade e propaganda. B - Estúdio fotográfico,

cinematográfico, fotográficos e similares. C • Ensino e educação. O - Diversao,
entretenimento e auxiliares. E • Sorteio e auxiliares. F - Organização de feiras,
exposições, congressos, espetáculos artisticos, esportivos, culturais, sociais,
religiosos, recreativos, comunitários e beneflCElntes.

11 Produtos ou mercadorias como: A - Papel, livros e impressos de todos os tipos. B
- Roupas e acessórios em geral, inclusive cama e mesa. C - Artigos e artefatos de
armarinho. O - Jóias e bijuterias. E - Brinquedos em geral. F - Artigos ou artefatos de
couro ou de imitação de couro. H - Calçados, bolsas e sacolas em geral.

Art. .31 - A.entidade é autônoma e soberana em suas decisões e ações, e em seu
sistema de funcionamento administrativo interno e externo, não estando sujeita ou
subordinada a outras associações de qualquer natureza, sindicatos, fundações, clubes,
organizações religiosas e outras. '

Art. 32 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria executiva, com
recurso a assembleia geral.
Parágrafo único - Compete privativamente a diretoria executiva deliberar acerca da
expedição ou não de cópias deste estatuto para quem a solicitar.
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Art. 33 • Este estatuto poderá ser. reformado no todo ou em partes, por deliberação da
!l~sembJ~!!.Jl!!..rj:lLext~inária convocada para este fim especifICO, sendo obrigatório
respeitar as disposições estabelecidas no parágrafo seis (~6) do artigo oito (Art.08) do
mesmo. C81llI<o •••••••
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Arl 34 - A dissolução da ~~tfd~~~~~~;rt~~::;~~~eCísãO da assembleia ge~1t ,{-
extraordinariamente convocada para este fim especifico, e somente poderá deliberar em
primeira convocação com a maioria absoluta dos seus componentes (50%+1), e em
segunda convocação trinta (30) minutos após somente poderá deliberar com a presença
minima de um terço (1/3) dos seus componentes, em ambos os casos será exigido o
voto concorde de dois terços (213) dos presentes. A convocação deverá ser feita no
minimo com trinta (30) dias de antecedência através de edital afixado na sede da entidade.
li 1 - Em caso de dissolução da entidade, o remanescente liquido do seu patrimônio
depois de quitadas as dividas (Se assim haverem) deverá ser transferido à outra pessoa
jurldica sem fins econômicos, preferencialmente que tenha os mesmos objetivos sociais,
pessoa jurldica esta definida pela diretoria executiva da entidade. .
li 2 - Em caso de dissolução estando a entidade usufruindo da qualificação instítulda pela
lei N° 9.790/99, o remanescente liquido do seu patrimônio depois de quitadas as dividas
(Se assim haverem) deverá ser transferido à outra pessoa juridica qualificada nos termos
da mesma Lei, preferencialmente que tenha os mesmos objetivos sociais, pessoa
juridica esta definida pela diretoria executiva da entidâde.
li 3 - Em caso de dissolução da entidade, os seus assOciados não terão de forma
nenhuma em tempo algum direito a restituição das contribuições financeiras, ou de
qualquer outro tipo de contribuição que tiveram prestado para entidade.

Arl 35 - Este estatuto foi aprovado em reunião de assembleia geral realizada no dia vinte
e um de dezembro do ano dois mil e doze (21/1212012), entra em vigor ria data de seu
registro oficial no cartório de registro de titulas e documentos e registro civil das pessoas
juridicas, no fórum da cidade de A1agoinhas. Estado da Bahia, assim sendo, a partir do
registro do mesmo o estatuto anterior fica revogado em sua totalidade.

Alagoinhas. 21 de dezembro de 2012.

~r9!\Íd~ncp PtlCD fo..:tm
Ingrid Go çal\ies Santos

OAB - BA. N" 35137

fl;"t4la ~ 'MM Ahada
Elínaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
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DIRETORIA EXECUfiVA

DIRErOR PRESIDENTE

EUNALDO DOS REIS ALMEIDA: Brasileiro. natural de Alagoinhas
Bahia. nascido em 12/03/1968. RG: 0274277140 SSPIBA, CPF:
92500579549, solteiro. radialista. domiclliado na Rua Santa Luz. N° 220,
CEP: 48070-350. Barreiro. Alagoinhas - Bahia.

DIRETOR SOCIAL E DE OPERAÇÔFS

EVERTON MENDES SANTOS: Brasileiro. natural de Alagoinhas - Bahia.
nascido em 15/12/1985, RG: 1212759737 SSP/BA. CPF: 02294916506.
solteiro. auxiliar de informática. domiciliado na Rua 21 de Setembro. NO
537. CEP: 48071-000. Barreiro. Alagoinhas - Bahia.

iJ:t;;; dtaL ,SJ;::=
ASSINATuRA

DIREI'ORSECRETÁRlO E TESOUJ.lE.IRO

JUllANA DE CARVALHO SOUZA: Brasileira, natural de Alag
Bahia. nascida em 08/09/1983. RG: 0998453005 SSPIB
025091401507. casada. doméstica. domiciliada na Rua Aurélio Carvalh
da Silva. N° 57. CEP: 48000-000. Barreiro. Alagoinhas - Bahia.

di 6ioM.Xl1&t
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CONSELHO FISCALIZADOR

1°CONSELHEIRO

SILVAR HERMOGENES SANTOS SILVA: Brasileiro, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascido em 2510111979,RG: 0956336345 SSPIBA, CPF: 82505670578,
casado, técnico em infonnática, domiciliado na Rua do Avião, N° 138, CEP:
48070-110, Barreiro, AJagoinhas - Bahia.

2" CONSELHEIRO

CLEBER SANTANA SANTOS: Brasileiro, natural de AJagoinhas - Bahia,
nascido em 07/03/1981, RG: 1156708907 SSPIBA, CPF: 81821166515,
casado, repositor, domiciliado na Rua Innã Dulce, N° 95, CEP: 48000-000,
Barreiro, Alagoinhas - Bahia. .

6M 5:21siNÁfuRA 54L

3° CONSELHEIRO

LINDINALVA CORDEIRO BARBOSA: Brasileira, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascida em 13/08/1970. RG: 0321731131 SSPIBA, CPF: 68222840525.
solteira, confeccionadora de calçados, domiciliada na Rua Santa Luz, SIN,
CEP: 48070-350, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.

~D'O(lMOoAf! ,'h JQQod tiof' eo..O~(QgD
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

.• Receita Fedetal

,Comprovante de Inscrição li de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

•NUMERO De INSCR
02.854.57410001.52
ru.mlZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇAO DATAll€ABERlURA
CADASTRAL 23111/1998
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

.SERVICO DE RADIOD.COM.DO BARREIRO MUNDIAL FM-SRCB
MUNDIAlFM .
02.854.574/0001-52

certificamos que não constam, até esta data. pendências em seu llome. relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar Quaisquer dívidas de
responsabllldade do contribUinte adma QUê vterem a ser apuradas.

Esta certid~o refere~se exduslvamente à situação do contlibuinte no âmbito desta agência, não
constituindo. por-conseguinte, prova de ioexistênda de déUitos inscritos em Dívida Ativa da União.
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda NadonaL

Emitida às 10:00: 10 do dia 25/07/2013 (hora e data de Brasma).

Válida até 24/0~/2013.

Certidão expedída gratuitamente.

http://sislcmas.anate!.gov .br/bo!ctoiNad"Consta/ccrtidao.asp 251712013

http://sislcmas.anate!.gov


ASBA - ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS
RÁDIO MUNDIAL FM -J05,9 MHz

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO - ANO 2013

Nós abaixo identificados e assinados, membros do CONSELHO COMUNITÁRIO
da Rádio Mundial FM, emissora de caráter comunitário, organizada pela ASBA
- ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS, Conselho este que
teve a sua instituição nos moldes do item 19.4. da revogada norma
complementar 112004, e tem nos moldes do"item 21..4. da atual e vigente
Norma Complementar 1/2011, sendo este ato anotado na ata de assembléia
geral extraordinária desta emissora realizada no dia 17/10/2009, a qual está
devidamente registrada no cartório do registro de títulos e documentos e
registro das pessoas jurídicas, comarca da cidade de Alagoinhas, Estado da
Bahia. Viemos através deste relatório afirmar para o fim disposto no item
21.4.1. da atual Norma Complementar 1/2011, que a grade de programação
desta emissora atende satisfatoriamente os interesses sócías das comunidades
atendidas, contendo em sua grade de programação vários programas de
interesse geral dessas comunidades tais como: Programas jornalísticos,
esportivos. culturais, informativos, de entretenimento, musicais e infantis.
Sendo que estes programas têm a interação díreta dos membros dessas
comunidades atendidas via telefone no ar, e pessoalmente ao vivo no estúdio
da emissora, onde podem reivindicar seus direitos ao poder público, expressar
suas opiniões, idéias e sugestões para determinados assuntos que são
abordados nos programas.

Portanto no nosso haver, a programação desta emissora contínua a atender as
finalidades a que se propõe uma emissora de Rádio Comunitária em relação ao
atendimento dos interesses exclusivos das comunidades atendidas, e dos
principias estabelecidos no Art. 4° da Leí N° 9.612, de 18 de fevereiro de 1998 .

._-----_._-_._---------------~-------------------
1° CONSELHEIRO: JOSÉ ATANAEL DE JESUS - Brasileiro, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascido em 30/06/1957, RG: 290481252, CPF: 28514866591, casado.
borracheiro, domiciliado na Rua Irmã Dulce, S/No CEP: 48080-230, Barreiro,
Alagoinhas - Bahia. Representante da Igreja Evangélica Pentecostal o Brasil para
Cristo em Alagoinhas, CNPJ: 08935796/0001-86, com sede na Rua Irmã Dulce, N°

[;ji"'407~EP: 48080-230, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.

~.,,~.-- kaaz/
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2° CONSELHEIRO: ZACARIAS GOMES DOS SANTOS - Brasileiro, natural de Miguel
Calmon .. Bahia, nascido em 16/111/1944, RG: 0354080903,CPF: 34373667500,
casado, comerciante, domiciliado no Loteamento Parque Inema. N° 27, CEP: 48070.
250, Barreiro, AJagoinhas - Bahia. Representante da Igreja Pentecostal Maravilhas de
Deus, CNPJ: 05911792/0001-70, com sede na Rua Pojuca, S/N, CEP: 48070-190,

Jarreiro. Alagoinhas ..Bahia.",
......j~nca7!Óf #Wn~ k s~'%:o AS NATURA

I r-:;;;;- .
,



3° CONSELHEIRO: JOSENILTON SANTOS SOUZA: Brasileiro, natural de Alagoinhas
- Bahia, nascido em 2810211981, RG: 755007956, CPF: 77750543520, casado,
motoris ,domiciliado na Rua Otacilio Valverde, N° 113 B, CEP: 48010-570, Santa
Terezin aC\Alagoinhas - Bahia. Representante da Igreja Evangélica Pentecostal
Mis' ári risto a Verdade que Liberta: CNPJ: 0312212510001-82, Avenida
Sacra õ'~~N.CEP: 48020-080, Kennedy, Alagoinhas - Bahia.

~~ +",,'fI;. SOAM ~'"
ASSINATURA =

4° CONSELHEIRO: JERÔNIMO QUIRlNO DE JESUS SANTOS - Brasileiro, natural de
Alagoinhas - Bahia, nascido em 2010711964, RG: 0449769644, CPF: 44589530520, .
casado, autônomo, domiciliado na Rua Camaçari, N° 334, CEP: 48070-150, Barreiro,
Alagoinhas - Bahia. Representante da Igreja Evangélica Assembléia de Deus no
Brasil, CNPJ: 0731517710001-37, com sede na Rua 21 de Setembro, N° 1264, CEP:
41101(1-000,Barreiro, Alagoinhas - Bahia. i /7~ ;-'/ 1c )I---}

"~':::'I':;''0/'?:7&ilUO lfh-l(ÍtO tU ~A ('kVOÔ-'1~, ASSINATURA

5° CONSELHEIRO: RUI'HNhl' REIS SANTANA: Brasileira, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascida em 0410511976, RG: 0505873400, CPF: 95940707572, solteira,
estudante universitária. domiciliada na Rua Maestro Laranjeiras, N° 380, CEP: 48050-
170, Praça Santa Izabel, Alagoinhas - Bahia. Representante da Sociedade Cultural e
Recreativa Vencedor, CNPJ: 101736900001-34, com sede na Rua Ladislau
Cavalcante;~o 08, CEP: 48051-280:2 de Julho. Alagoinhas - Bahia.

)~-~-?->'--/~"-~C~~~S=---Z2
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Alagoinhas, 15 de julho de 2013.



I>ECLA:RAÇÃOPARA RENOVAÇÃO DA OurORGA PARA
EXECUÇÃO DO SERVIço DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

Eu, Elinaldo dos Reis Almeida, na qualidade de representante legal da
ASSOCIAÇAO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ
com o N": 02.854.574/0001-52. tendo sede na Rua Santa Luz. N°: 220, CEP:
48070-350. Barreiro. cidade de Alagoinhas. Estado da Bahia, CEP: 48070-350,
entidade sem fins econômicos, legalmente constituida e devidamente
autorizada a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária conforme Portaria
N°: '178, datada de 29/0212002. e Decreto Legislativo N°: 2.615 publicado no
Diário Oficial da União datado de 28/0212002, Processo no MC N°:
53640.001804/98, declaro conforme disposto no item 20.3. a) da norma
complementar N° 112011. que a emissora encontra-se com as suas instalações
e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente. constantes na respectiva licença de funcionamento.

Alagoinhas, 25 de Maio de 2013 .

. £/matiz ~ íJM iIl,!Ut4
Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
Representante legal
CPF: 92500579549



DECLARAÇÃO DE SOU CITAÇÃO DE VISTORIA

Eu, Elinaldo dos Reis Almeida, na qualidade de representante legal da
ASSOCIAÇAO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ
com o W: 02.854.574/0001-52, tendo sede na Rua Santa Luz, N°: 220, CEP:
48070-350, Barreiro, cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, CEP: 48070-350,
entidade sem fins econômicos, legalmente constituída e devidamente
autorizada a executar o serviço de Radiodifusão Comunitâria, conforme
Portaria N°: 178, datada de 29/0212002, e Decreto Legislativo N°; 2.615
publicado no Diârio Oficial da União datado de 28/0212002, Processo no MC
N°: 53640.001804/98, declaro que solicito a vistoria da Anatel especificamente
para efeitos da renovação da outorga da emissora, de acordo com a
disponibilidade da Agência, conforme disposto no item 8 do anexo 11(Anexo
XII à Norma N° 011201 f, aprovada pela Portaria N° 462, de 2011), portaria 197
de 1° de julho de 2013, diârio oficial da união do dia 02 de julho de 2013.

Alagoinhas, 23 de julho de 2013.

DnzoAir rk. ~ A!!aIVbJ
Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
RepresenlantQ klgal
CPF; 92500579549
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORM~ ~ £,;._=_~
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N0~>v <)'1
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, E ALTERADA PELA PORTARIA N° 197 .~Jt <>
DE 1° DE JULHO DE 2013.

01 - Requerimento, solicitando a renovação de outorga para o Serviço de
Radiodifusllo Comunitária, assinado pelo representante legal da entidade,
dirigido ao Ministério das Comunicações, conforme o Anexo 12.

02 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídícas, na comarca da cidade de
Alagoinhas, Estado da Bahia.

03 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o perlodo de vígência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3.

04 - Cópia de comprovante de ínscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

05 - Certidllo negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.
06 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituldo nos moldes do item

21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora.
07 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações.
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

08 - Declaraçêo assinada pelo representante legal da entidade solicitando
vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga,
de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria
Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua
respectiva Anotaçêo de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item
12.1.1..

Declaro. sob as penas da lei. como representante legal da entidade requerente.
para fins de instrução do processo de renovaçêo da outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações,
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no
original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da
Norma N° 1/2011, aprovada pela Portaria MC N° 462, de 14 de Outubro de
2011. e alterada pela portaria N° 197 de 1° de julho de 2013.

LIm/,k ~ .~ £,JIo.
Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
Representante legal
CPf: 92SCK1S79S49

Endereço para correspondência:
Rua Santa Luz, N° 220, CEP: 48070-350, Barreiro, cidade de Alagoinhas,
Estado da Bahia.
Telefones para contato: (75) 3421 8285

(75) 99713817
Correio eletrônico (email):Naldoreis@hotmaiLcom.br

Redemundíalfm@yahoo.com.br

mailto:email:Naldoreis@hotmaiLcom.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ESPLANADA DOS MINISTtRIOS, BLOCO H
ANEXO B, SALA 300, CEP: 70044-900

BRASiuA - DF
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Identlflcaçlo do Processo

Mlnlst6rlo das Comunlcaç6ea
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão I
ROTEIRO DE ANÁUSE LE~ DE RA~_C~~r:< com~~-=--.J

. -{/'J 1:;' '''c,
.gFh ~_~

ALAGOINHAs/~Ruhr''-I"'' '--:0.(., IJ
"1/ ~

30 Can I: O

53000.045952/2013 Localidade 1UF:
ASSOCIACAO SOCtAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS

4 Publicação: 18103/1999 Prazo:

Número:
Entidade:

Aviso:

~11=:A=..-.-E-.-.~-.-ti-d-...-a-d-..-e-..-..-=-;-~;-'~-.'.'_-"'_'-"_'-'-=-~--=~--=~.--_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~_p=_r~.Ol-~-c-~e--=I~-I~O--=~.~~~~~----------f'.-s~::~:~~l

. Conclusão Geral (Pãiec.erTegal)--------------- - ------~

ROCESSO INSTRUiDO COM OS SEGUINTES66cÜMENTOS:

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
utorização do MiniCom: f. 24

• Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 21

. CNPJ válido e atual: f.20

. Estatuto: f. 06-17

. Ata de eleição: f. 03-05

. Relatório Conselho Comunitário: f. 22.23

. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE

ONSTATAÇOES:

. O processo ainda não está suficientemente instruido .

. O Estatuto necessita adequar.se á Norma 1/2011 .

. Há indicio de vinculação polilico partidária.

ONCLUSÃO:

Elaborada NT 224.2014 solicitando documentos e esclarecimentos. Os documentos que indicam o vínculo
~companham o presente parecer.

Iroo Analêta )]Jridíco: TÁCIO NEVES i
.__ .._ __ ._ _._---_ _---- _ _ _- ....;

~::::::::_- ..•• -...--,-- .._.-..
._. ..._:_..__ .z~~;;;.J1~j~:3~il.R-.~., _

Pedro luis Barreto Vianna Rocha
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ~~:;":'_~-'--'--!
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ""(..
Coordenação-GemI de Radiodifusão Comunilária ~ .. . _ .

Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília ....DF
(61) 3311-6281

Ofício nO '5.2(;, !2014/CGRC/SCE.MC

Brasília, t'\- de ~0J\t~e 2014.

Ao(à) Senhor(a)
ELlNALno nos REIS ALMEIRA
Representante l.egal da ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS
Rua Santa Luz. un, 220, B3rrciro
48.070-350 Alagoinhas/BA

Assulllo: Nola Técnica de Exigência r~fer<'nle ao Processo nO53000.045952/20Ll-41

Scnhor(a) Rcpresentanle Legal,

L Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.04595212013-41, na localidade
de Alagoinhas/IlA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nO 22 ..1. que solicita apresentação de
documentos e!ou esclarecimentos necessários à instrução processual.

") Comuoicmnos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de rccebimemo deste
ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade
apresenle tudo o quanto solicitado_ Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou Caso as l'esposlas
não atendam a todos os itens levanlados~ o pleito de outorga ser.:i indeferido.

3. O reler ido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, alwnas na
ocorrência de. caso fortuito ou d~ força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade
pÚblica, regulannente comj2rov;ldos. desde que a requerente apresente 'uma solicitacão formal neste
sentido, dentro do prazo para cumprirn.ç.p.lº-gas cbÍsênCias. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltàmos aínda que não serão aceitas prorrogações de
praL'.Q solicitadas por fax. e-mail 011 telelone.

4. Aproveitamos para infom1ar que esta Secretaria poderá, a seu enteno. enviar
comunicadQs oficiais via SMS e documentos dígitaliz..'ldos via intcmet às entidades interessadas, desde
que complementem seu cadastro com telefone celular c mantenham atualizado o endereço eletrônico do
respectivo representante legal. Ressalte~se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura
do seu representante legal. Os contelldos encaminhados por esses l11~iosrefercm~se tão somente à
entidade destinatária e não serão considerados para fins legúis como contagem de prazo e ciência de
interessado.

SAMIR NDO GRAN.JA NOBRE MAIA
COOl-de odor-Geral de Rarliorlíjilsão Comunitária

CORe



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordcnação-Geral de Radiodifusão Comunirária

Nota Técnica nO224/2014/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga

Referência: Processo de renovação nO53000.045952/2013-41

Processo de Outorga rio 53640.001804/1998

SUMÁRIO EXECUTIVO._---------_._ ..__ ._ .....~._-_._------

I. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE
ALAGOINHAS para renovação da outorga de preslllçào do Serviço de Radiodifusào Comunitária,
na localidade de Alagoin hasIBA.

••••••••••••• ~ •• H __ H _
.ANALlSE'............................._--------- ....•........•.. _-

\

2. . Realizada análise juridiea destes autos, constatou-sc pendência que necessita ser
sanada. Assim, passa-se a solicitar os doeumcntos explicitados a seguir para dar andamento ao
processo de delegação, tudo eonfollllC os dispositivos da Norma 1/2011, apontados nos itens lisúldos
abaixo:

I. Cópia dos Registros Gerais - RG e dos Cadastros de Pessoas Físicas - CPF de 'todos os
Diretorcs da Entidade (art. 9°, S2°. lU e IV da Lci nO.9.612/199'8 e subitcm 8.1, "c" da
Norma 1/2011);

11. Alte,df O Estatuto Social para o tlm de:
a. ModiJiclUldo o art. 9°, S6°, limitar o númcro dc rceleições da Diretoria ao

máximo de I (uma) única, sem qualquer exceção (subitens 20.3, "d"
combinado com 8.2, "h");

b. Assegurar, cxpressmnente, o ingrcsso gratuito, como associado, de todo e
qualquer pessoa, I1sica ou juridica. domiciliada ou sediada na área de
exeeução do serviço (subi tens 20.3. "d" combinado com 8.3. "b");

e. Editar o S4° do art. 9° bem como os incisos 111e IV, S3° do art. 29, de tal
modo que seja cxcluida a exigência dc quc o Diretor resida há mais de 10
(dcz) anos na área dc atuação da Entidade (art. 7° da Lei n°. 9.612/1998).

3. Deve ser ressaltado que a alteração estatutária indicada no item 11,alínca "c" se deve ao
intcnto dc prescrvar o necessário caráter comunitário da entidade prcsllldora do Serviço. Assim. ao sc
aceitar a limitação da composição da Diretoria a moradores quc residam na área por mais dc 10 (dez)
anos, tem-sc quc parcela signitlcativa da popolação ficará afàstada da adminislração da Associação,
o quc agride o cspírito de pluralidade e diversidade quc deve reger o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

4. Finalmente. em pesquisa os bancos de dados do Tribunal Soperior Eleitoral - TSE.
constatou-se uma circunstância que pode scr tido como indicalivo de vincolação político partidária. a
sabcr:

TNFSíCGRC



I. o Diretor Presidente da entidade (ELlNALDO DOS REIS ALMEIDA) foi
candidato a Vereador nas eleições d4 2012 e, atualmente, ostenta a condição de
suplente. :

5, Assim, em vista do fato enumerado e dado b potencial para atrair a aplicação do art. I J
da Lei nU. 9.612/J 998, em obediência aos princípids constitucionais da ampla' defesa e do
contraditório, é imprescindível que a entidade seja instada a se manifestar, apresentando as razões
'iue entender apropriadas. . :

CONCLUSÃO------------_._-~ __ _ ..

6. Em tàee do exposto, a entidade dever' ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada acima, no original ou cm cópia autenticada, bem como os esclarecimentos
solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias, eontados a parti~ da data de recebimento desta Nota Técnica,
de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que,acompanha o oficio de encaminhamento.

7. Informamos. ainda. que o referido prazo podcrá ser prorrogado uma única vez, por igual
periodo, apenas na ocorrência de caso fortuito, força Imaior. emergência ou calamidade pública.
regularmente comprovados, desde que se apresente urna solicitação formal neste sentido, subscrita
por quem de direito, dentro do prazo inicialmente atordado para cumprimento das exigências.
Qualqucr documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempcstiva.
Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax. e-mai! ou telefone.,

A consideração superior.
Brasilia, 17 de janeiro de 2014.

Co. . m'~-t-- :lar> t' til' 2 I
TÁCfO~SFROTASOUZA

Técnico de Nível Superíor,
De acordo. Aprovo a Nota Técnica nUn4/20 14/CGRC/SCE-MC.

i

llrasília,-.:t -1 de ~~ de 2014.

~. v6-.
-- ~ ANDO GRAN~JA NOBRE MAIA

Coordenador-Geral de Raditldi[usão Comtinílária

TNFS/5)OOO.0459S2f20IJ-4líCGRC
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ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS
CNPJ: 02854574/0001-52, Rua Santa Luz, N° 220, CEP: 48070-350

Barreiro, Alagoinhas - Bahia, Fone: (75) 34218285
Utilídade Pública Municipal, Lei N°: 1.231/1999 '
Processo de outorga N°: 53640.001804/98 r o (,,,.- "'l/,,~

"''',, ..,"..,.~,--- ~:J Q ~.~
.2 Fi1 , V ._.-(J)

Lj 5 q5 'IJ 42. .t:,,'X I A"lagoinhas, 20 di%.tmüçex. - \:/ , .<t:",) . ''G-, \ .1j,
\...~.

Ofidlo N° 33/2014.

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária.

Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia.

Prezado Senhor,

,o, ,,"
.. ;':

-.:'. i:'

<. ,',

Concernente ao oficio N°: 526/20141CGRC/SCE-MC do dia 17 de janeiro de
2014, endereçado a mim: Elinaldo dos Reis Almeida (Representante legal da
Associação Social e Beneficente de Alagoinhas), no qual veio anexada cópia da
Nota Técnica N°: 224120141CGRC/SCE-MC, na qual faz referência ao processo de
renovação N°: 53000.04952/2013-41, e tem como assunto a constatação de
pendências relativas ao requerimento de renovação de outorga, bem como dispõe
que tais pendências necessitam ser sanadas, passando assim a solicitar
apresentação de documentos explicitados na mesma, e ainda esclarecimentos
necessários a instrução processual para renovação da outorga para execução do,
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alagoinhas - Bahia, pela
entidade acima citada.

Informo que as pendências citadas na referida Nota Técnica já foram sanadas,
conforme solicitado.

Estou lhe enviando em "anexo" todos os documentos que foram solicitados na
referida Nota Té~nica:

'1. Cópia autenticada do RG e CPF dos diretores da entidade, conforme disposto no
item I. da Nota Técnica.

2. Cópia autenticada do Estatuto Social da entidade devidamente averbado em
cartório, com as alterações realizadas conforme disposto nas alineas a. b. e c. do
item 11.do Art. 2. da Nota Técnica, a saber:
1. Modificação feita no ~ 6 do Art. 09 na pagina 4 de 12 - Atendendo ao disposto

na alinea a.
11. Modificação feita no Art. 17 na pagina 7 de 12 - Atendendo ao disposto na

alínea b.
111.Modificações feitas no ~ 4 do Art. 09 na pagina 4 de 12, bem como nos

incisos 111e IV do ~ 3 do Art. 29 na pagina 11 de 12 - Atendendo ao disposto
na alínea c.

3. Cópia autenticada da Ata assinada pelos Associados. que evidenciam e validam
as alterações realizadas no Estatuto Social da Entidade.

4. Manifesto esclarecendo sobre o disposto nos Artigos 4. e 5. da Nota Técnica.



. Atenciosamente,

OBS: Quero salientar que o envio dos documentos solicitados está dentro do prazo
de 30 dias, confonne disposto no Art. 2. do oficio N°: 526/20141CGRC/SCE-
MC, que é de 30 dias contados a partir da data de recebimento do mesmo, de
acordo com o AR postal. O qual foi recebido em 2010212014, completando,30
dias axatamente hoje 20/0312014, r-~.(,n"'lJ'IJó~) .

..;:,;'3~-~~
~ R'O' • '"(g'-'''''.}'l" . './).."" . )\ ;.0'/1' .,>
I...

EJ;"alrIt Im &/4 Atl1lllch.
Elinaldo dos Reis Almeida

Direlor I Presidente
Repnmlfltante legal
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ESTATUTO REFORMADO DAASSOCIAÇi).O ~pC, ,~i!!~~~?w,;:

E BENEFICENTE DE ALAGOIN~ 11 C'q.,o~lt,~~r~;~
" '-'\ "'o .. 1> IQ;;

CAPITuw I \:~:, '-~!11~~~'.a~'~
. ~ ';'~J-' ;,. <> ~1( ,,'';.;9'<.:\ ~~

DENOMINAÇÃO. SEDE E FINALIDADEsl- • ~lj~U' ,ti
""--f H' ..;

Art. 01 - ASSOCIAÇÃOSOCIAL E BENEFICENTEDEALAGOINHAS, pessoa juridica de direito '''',, .;. '11T-1'
privado sem fins econômicos instituida por tempo de existência indeterminado, 3t".il;IIJI~.;;
devidamente registrada no cartório de registro de tltulos e documentos e registro civil das !i....# ".i.1,J".= ..1l!.
pessoas jurldicas, comarca da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, sob o N° de .,~ i :.~~
ordem 571, Livro A, N° ~3, Fls. 34 ~ a 40 v, em 18/11/1998, conhecida em tod? território ~.<t.~4~
naCional e em outros palses pela. Sigla ASBA, usará como denominação fantaSia o nome ;J~~i••l;::e!
que m.elhor lhe for conveniente, doravante ta~bérn poderá ser chamada simplesmente qlj<i:.~1
de enlidade, estando de acordo com o NCCB lei 10.406, rege-se pelas diSPOSiçõesdeste 't ...••,"' ,.
estatuto, do seu regimento intemo e pelas leis específicas vigentes no território nacional.

Art. 02 - A entidade tem sede administrativa na Rua Santa Luz, N° 220. CEP: 48070-350,
Barreiro, cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia. e foro juridico na comarca da cidade de
Alagoinhas, Estado da Bahia, podendo instituir extensões elou pontos. de apoio em
qualquer área desta cidade, e filiais em todo território nacional e em outros paises.
estando estes sempre subordinados a administração da entidade sede na cidade de
A1agoinhas, Estado da Bahia.

Art. 03 - São finalidades da entidade:
I Executar o serviço de radiodifusão comunitária com vistas a beneficiar a comunidade

nos seguintes termos:
a Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e

• radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
b Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a

cultura e o convlvio social;
c Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
d Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil

sempre que necessário;
e Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma

mais acessivel possível.
11 Contribuir para promoção do desenvolvimento intelectual do cidadão. da melhor

forma possivel;
111 Contribuir para promoção da cultura, educação, saúde, cidadania, democracia, ética.

paz, direitos humanos, assistência social e beneficência;
IV Contribuir para o desenvolvimento cultural, da prática do esporte, da música, e da

dança, incentivando, apoiando e promovendo atividades relacionadas a estas áreas,
visando o lazer, a integração social, manter o estado físico e psicológico saudável, e
a profissionalização dos seus participantes;

V Contribuir na promoção da conscientização pública para prevenção e combate às
drogas nocivas a saúde e a vida social do cidadão;

VI Contribuir para promoção da defesa, preservação e conservação do meio ambiente,
como também do desenvolvimento sustentável, visando uma melhor qualidade de
vida para o cidadão e a sociedade.
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Art. 04- Para realizar as suas finalidades a entidade poderá:. _
I Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários ás suas 1~~S1J(' ao seu

funcionamento técnico operacional e administrativo; : {}' II f.;>r.>
11 Utilizar o rádio, televisao, jornais, revistas, internet e quaisq~rQ~._If.J:l~S de

'comunicação possiveis, através de contratos, parcerias, convênl~ ;eooutrn:.......'
111 Firmar contratos, convênios, acordos, parcerias e outras espé\:~ de st,~ com

pessoas fisicas e jurldicas de direito público e privado do Brasi~:tle ou ~ises,
mantendo com elas permanente e ativo intercâmbio; .

IV Filiar-se e manter intercâmbio com outras entidades congêneres existente no Brasil e
em outros paises, podendo associar-se a elas sem perder sua individualidade e
poder de decisao;

V Instituir conselhos, setores, órgàos, departamentos, centros, institutos, faculdades e
outros estabelecimentos de ensino e educação;

VI Estender as suas atividades em todo o território brasileiro e em outros palses;
VII Admitir como afiliada entidades sociais, culturais, educativas, recreativas, esportivas,

beneficentes e outras, podendo normalizá-Ias e administrá-Ias;
VIII Prestar serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos

e a 6rgaos do setor público que atuam em áreas afins;
IX Executar de forma direta projetos, programas e planos de ações no campo da

formação em pollticas públicas;
X Executar de forma direta, campanhas, palestras, seminários, convenções, eventos,

passeatas, marchas, bailes, festas diversas, cursos de capacitação, cursos
profissionalizantes, e outras atividades;

XI Buscar recursos' junto a pessoas fisicas e juridicas de direito público e privado do
Brasil e de outros palses, como também junto aos órgãos oficiais.

CAPiTULO II

RECEITA E PATRIMÓNIO

Art. 05 - A receita da entidade advém de:
I Verbas provenientes de subsidio oficial;
11 Contribuições financeiras dos associados;
111-Patrocínio do comércio na forma de apoio cullural;
IV Contribuições e doações advindas de pessoas físicas e juridicas;
V Contribuições e doações advindas de órgãos públicos e privados;
VI Remuneração pelo uso de marca, expressão e sinal de propaganda;
VII Frutos provenientes dos títulos, ações ou papéis financeiros de que seja titular;
VIII Remuneração por serviços prestados referentes a contratos ou convênios com

órgãos públicos e privados do Brasil e de outros paises, empresas, entidades da
sociedade civil, pessoas físicas e juridicas do Brasil e de outros paises;

IX Campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim.
Parágrafo único: A entidade poderá receber taxas, matriculas, mensalidades,
anuidades e outros pelos serviços que vier a prestar a pessoas físicas e juridicas.

Art. 06 - O patrimônio da entidade é constituído por todos os bens que ela possui, e que
venha a possuir, sob as formas de doações, legados, aquisições, contribuições,
subvenções ~ auxílios de qualquer natureza, especificamente destinados a este fim.
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CAPíTULO III

SETORES E ADMINISTRAÇÃO

Art. 07 - São setores da entidade:
I Assembleia geral;
11 Diretoria executiva;
111 Conselho fiscalizador;
IV Conselho comunitário.

Art. 08 - Assembleia' geral: Setor deliberativo formada exclusivamente pelos componentes
da diretoria executiva, do conselho fiscalizador, e pelos associados da classe
mantenedores que estejam exatamente em dias com as suas obrigações financeiras
para com a entidade. Ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria
executiva, alteração estatutária, eleição e destituição da diretoria executiva e do
conselho comunitário.
~ 1 - A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez no ano sempre no primeiro
trimestre para avaliação e prestação de contas da diretoria executiva, avaliação dos
trabalhos desenvolvidos no exercício do ano anterior, discussão de planos e projetos
para o ano em exercicio. e para tratar de assuntos gerais de interesse da entidade.
~ 2 - A assembleia geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que haver assuntos
importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou resolvidos com
urgência.
li 3 - As assembleias gerais ordinárias e extraordinárias só poderão deliberar em primeira
convocação somente com a maioria absoluta dos seus componentes (50%+1), e em
segunda convocação trinta (30) minutos após com qualquer número dos seus
componentes que' estiverem presentes, as deliberações serão tomadas por maioria
simples de votos.
li 4 - As assembleias gerais ordinárias e extraordinárias somente serão convocadas e
dirigidas pelo diretor Presidente.
~ 5 - A mesa das assembleias gerais será constitulda somente pelos componentes da
diretoria executiva.
li 6 - Para destituição dos diretores e10u alteração do estatuto da entidade a assembleia
geral deverá ser convocada para o fim especifico, o quorum para sua instalação será o
disposto no parágrafo três (!!j3) deste artigo, e a convocação deverá ser feita com pelo
menos oito (8) dias de antecedência através de edital afixado na sede da entidade.

Art. 09 - Diretoria executiva: Setor administrativo e deliberativo formada pelos seguintes
cargos:
I Diretor Presidente;
11 Diretor Social e de Operações;
111 Diretor Secretário e Tesoureiro.
~ 1 - A diretoria executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez no ano.
li 2 - A diretoria executiva reunir-se-á extraordinariamente sempre que haver assuntos
importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou resolvidos com
urgência.
!i 3 - As reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria executiva somente serão
convocadas e dirigidas pelo diretor Presidente.
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~ 4 - Somente farão parte da diretoria executiva brasileiros natos ~ú"naturaliZ?dos há
mais de dez (10) anos e maiores de dezoito (18) anos, e que provelVffir~JliI1'ell)dêilclas
fixas na área da sociedade atendida pela entidade. . J 11'c, ~C'<?:;,
~ 5 - As deliberações da diretoria -executiva serão tomadas por maIOrt,!g;PiIl._... v61os.
~6 - O tempo de mandato da diretoria .executiva é de quatro (4) ~,,:P_. nd3' ser
reeleita para mais um mandato consecutivo, por dehberação e Interr:? da ~~Iela
geral. - ''1]1 '? ,
~ 7 - O diretor Presidente só poderá ser destituido do cargo no casos aljTlente
comprovados de atividades. atos ou omissilo que comprometa a reah ção das
finalidades da entidade, por haver impedimentos de qualquer natureza que o
impossibilite de continuar no cargo, ou por esponlânea desistência do mesmo.
~ 8 - Havendo vacância na diretoria executiva por qualquer motivo. deverá ser' designado
pelo diretor Presidenle dentre os associados fundadores, ou denlre os associados
contribuintes que estejam rigorosamente em dias com as suas obrigações financeiras
- para com a entidade, um novo componente para preencher a vaga.-
~ 9 - Os componentes da diretoria executiva não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade e/ou por dano ao património da mesma, exceto nos
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados, como lambém a entidade
não responde por quaisquer obrigações contraídas por quaisquer dos componentes da
diretoria executiva.

Art. 10 - Deverá a diretoria executiva:
I Traçar eslratégias e planos de ação que garantam a realização das finalidades da

entidade;
11 Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações

tomadas em assembieia geral: '
111 Realizar lodos os atos necessários ao desenvolvimento geral da entidade;
IV Desenvolver e promover inlercâmbio com a sociedade e afins.

Art. 11 - Deverá cada diretor individualmente:
I Auxiliar o diretor Presidente no desempenho das suas funções;
11 Executar com zelo e pontualidade às determinações do direlor Presidente, às tarefas

decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente ássumidas;
111 Manter postura pública compaUvel com as responsabilidades do cargo que exerce;
IV Representar a entidade no Brasil e em outros países, sempre que designado pelo

diretor Presidente;
V Quando estiver a serviço da entidade no desempenho das suas funções, sempre

usar traje conveniente para uma boa apresentação social;
VI Assumir os compromissos concernenles ao desempenho de sua função.

Art. 12 - Atribuições do diretor Presidente:
I Convocar e presidir às reuniões ordinárias e ex1raordinárias da assembieia geral, da

diretoria executiva, do conselho fiscalizador e do conselho comunitário;
11 Firmar e assinar conlratos, convênios, acordos e outros de interesse da entidade;
111 Abrir, movimentar e encerrar às contas bancarias da entidade, como também

assinar todos os documenlos referentes a área financeira da mesma;
IV Praticar todos os atos necessários para a realização das finalidades da entidade;
V Vaiar e deter o voto de qualidade (Desempate) nas deliberações da diretoria

executivf.l, e da assembleia geral;
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VI Criar, instalar e organizar serviços e departamentos necessãn~~ofuur,lllizaçao

das finalidades da entidade; í.., Hl~~
VII Aprovar e modificar regiment~s. internos de quaisq~er pess'{!s j~ s~ue

venham a ser Instltuidas ou administradas pela entidade, ';: ,.,....... ,
VIII Supervisionar, coordenar, controlar e dirigir a execução das ativi.\r'ÔP~C~iiS'

da entidade; . \ . ':'::<: \ ~
IX Autorizar a admissão e demissão de pessoal necessáno nas ?uBil's d c o.

operação de áudio, secretaria. agenciador de publicidade cultural .outras
necessárias a execução das finalidades da entidade. como também autorizar
qualquer forma de remuneração;

X Autorizar a aquisição de equipamentos, como também serviços de manutenção
técnica e de consertos técnicos' necessários para o perfeito funcionamento da
entidade:

XI Representar a entidade passiva e ativa, judicial e extra judicialmente, e oficialmente
perante entidades públicas, privadas e a sociedade em geral:

XII Convocar extraordinariamente a qualquer momento a diretoria executiva,
assembleia geral, conselho fiscalizador e conselho comunitário, quando haver
assuntos importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou
resolvidos com urgência;

XIII Designar e empossar componentes para exercerem os cargos da diretoria executiva.
do conselho fiscalizador e do conselho comunitário, como também afastar do cargo
quaisquer componentes destes setores nos casos de incúria, atitudes, atos ou
omissão que comprometa a realização das finalidades da entidade, desvirtue suas
finalidades estatutárias ou quaisquer outros casos que venham prejudicar o seu
desenvolvimento;

XtV Instituir e extinguir setores, órgãos, departamentos e outr.osque julgar necessários
ao cumprimento das finalidades da entidade, designando e destituindo os seus
cargos e dirigentes;

XV Deliberar acerca da aceitação ou não. das solicitações feitas por instituições
interessadas na divulgação de suas atividades na grade de programação da
emissora de rádio sob a responsabilidade da entidade;

XVI Deliberar acerca da admissão, disciplina, suspensão, e exclusão por justa causa
dos associados da entidade;

XVII Deliberar acerca da aquisição, alienação, permuta ou oneração de bens
pertencentes ao patrimônio da entidade, como também acerca da aceitação de
doações e legados;

XVIIISempre que necessário designar assessores para fins especlficos da entidade.
Parágrafo único: O diretor Presidente poderá deliberar em situações especiais acerca
de qualquer assunto referente a entidade, independente da diretoria executiva e da
assembleia geral.

Art. 13 -Atribuições do diretor Social e de Operações:
I Elaborar todos os projetos que a entidade pretenda executar:
11 Estabelecer metas para ampliação e realização das finalidades da entidade no Brasil

e em outros paises;
111 Promover a integração da sociedade com os serviços prestados pela entidade;
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IV Relacionar-se com as sociedades procurando identificar asC"~' ';, e!:ê~e:.

visando organizar ações e pr.oj~tos dentro das finalidades da entidade ~b nl!i~,
necessidades verificadas. objetivando beneficiar as refendas socledad~ FI,__ C'

V Desenvolver e promover intercâmbio com as sociedades e afins; .••~~",;ça," -- g
VI Quando determinado pelo diretor Presidente, representar a enti"f"7. na ~~

relações com todos os seguimentos sociais de Alagoinhas, da BahiaA,ÇfG:£ras :.,.Qi¥)
outros palses; '"

VII Conjuntamente com o diretor Presidente implementar e SupervisIOnar tOC!os os
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária,
relativamente aos seus aspectos legais técnicos e qualitativos, como também ter sob
sua guarda todo o património considerado no âmbito das operações relativas a este
serviço;

VIII Executar as tarefas operacionais necessárias ao bom e correto funcionamento
técnico da entidade no âmbito das suas transmissões de radiofrequência;

IX Substituir o diretor Presidente em suas faltas e impedimentos, e quando determinado
por ele,

Art 14 - Atribuições do diretor secretário e Tesoureiro:
Secretariar as reunioos ordinárias e extraordinárias da diretoria executiva, da
assembleia geral, do diretor Presidente com o conselho fiscalizador e com o
conselho comunitário, lavrar e assinar conjuntamente com o diretor Presidente as
atas de cada uma dessas reuniões, e de outras mais que se fizer necessário:

11 Gerir e supervisionar as atividades da secretaria e da tesouraria, tendo sob sua
responsabilidade todos os documentos relativos a estas áreas;

111 Captar os recursos advindos de patrocinio sob a forma de apoio cultural, como
também buscar por todos os meios possíveis e disponíveis os recursos financeiros e
humanos necessários para a manutenção da entidade, e para realização das suas
finalidades; .

IV Administrar e supervisionar todo o património da entidade, sendo responsável pela
sua manutenção e conservação.

Art 15 -Conselho fiscalizador: Setor de fiscalização formado por três pessoas eleitas entre
os componentes da assembleia geral, tem tempo de duração igual ao da diretoria executiva:
I O conselho fiscalizador tem competência para opinar sobre os balanços e relatórios

financeiros e contábeis e ainda sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo
pareceres à assembleia geral;

11 O conselho fiscalizador reunir-se-á extraordinariamente com o diretor Presidente
elou com a diretoria executiva, quando haver assuntos importantes de interesse
geral da entidade a serem tratados elou resolvidos com urgência;

111 Havendo vacância no conselho fiscalizador por qualquer motivo, deverá ser
designado pelo diretor Presidente dentre os associados fundadores, ou dentre os
associados contribuintes que estejam rigorosamente em dias com as suas
obrigações financeiras para com a entidade, um novo componente para preencher a
vaga;

IV OS componentes do conselho fiscalizador não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade ou por dano ao patrimônio da mesma, exceto nos'
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados, como também a
entidade não responde Ror quaisquer obrigações contraidas por quaisquer dos
componentes do conselho fIScalizador.
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Art. 16 _Conselho comunitário: Setor de acompanhament: ~ •. ~ ~~;;ttn/C'~
por no mlnimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente iQ!i1\ilUttlâ. %
sediadas na comunidade tais como associações de classe, beneméritas, religio~S<OtP --0
moradores, tem tempo de duração igual ao da diretoria executiva, o seu o~o ..;;
apenas de acompanhar a programação da emissora de rádio sob responsabi! .
entidade, referente a execução do serviço de radiodifusão comunitária com vista ao
atendimento do interesse geral da comunidade, não tendo nenhum poder de deliberação
acerca do afastamento ou destituição da diretoria executiva, vida financeira ou qu!!lquer
outra área da entidade, cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o
serviço de radiodifusão comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade
de programação da emissora. como também sua avaliação a respeito da mesma:
I O conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente com o diretor Presidente

eJou com a diretoria executiva, sempre que convocado pelo diretor Presidente;
11 O diretor Presidente poderá excluir do conselho comunitário qualquer um dos seus

componentes nos casos de incúria, atitudes, atos ou omissão que comprometa a
realização das finalidades da entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias ou
quaisquer outros casos que venham prejudicar o desenvolvimento da mesma;

111 Havendo vacância no conselho comunitário por qualquer motivo, será convocada
pelo diretor Presidente outra pessoa representante de outra entidade legalmente
instituida para integrar-se a este conselho:

IV Os componentes do conselho comunitário não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade ou por dano ao patrimônio da mesma, exceto nos
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados, como também a
entidade não responde por quaisquer obrigações contraidas por quaisquer dos
cómponentes do conselho comunitário.

CAPITuLO IV

ASSOCIADOS

Art. 17 - Será admitido gratuitamente como associado da entidade toda e qualquer pessoa
flsica e jurídica, desde que assine termo de adesão e compromisso de aceitar,
concordar, respeitar e cumprir estritamente o disposto neste estatuto e no regimento
interno da entidade, como também às deliberações regularmente tomadas pelo diretor
Presidente, ou pela diretoria executiva. São as seguintes as classes de associados da
entidade:
I Fundadores;
11 Mantenedores.
~ 1- Fundadores: São todas as pessoas presentes na assembleia geral que instituiu a -
entidade e assinaram a respectiva ata.
li 2 - Mantenedores: São todas as pessoas ftsicas e jurídícas do Brasil e de outros paises,
que assinaram termo de compromisso de contribuír mensalmente para com a entidade
com o valor financeiro estabelecido pela assernbléía geral, para manutenção e realização
das suas finalidades.

Art. 18 • Deveres e direitos dos associados:
I Deverão (lbservar ás disposições estatutárias e legais, bem como às deliberações

regulamente tomadas pela diretoria executiva e pela assembleia geral;
11 Deverão os associados mantenedores estarem com as suas obrigações financeiras

rigorosamente em dias para com a entidade;

A..'mA - Página 7 de 12



C~;;;~?;,(:!)QA3;;~n(.f-: nl~!::~t :."..... .,
£ iF'!$'"~;C0~:";;;,,<. ~:;;::i'_~::'.,,~:t.:,'~

111 Deverão contribuir com todos os meios ao seu alcan~~e e"para o
progresso da entidade; .Of\C1l!(' c.omuf}li->

IV Deverão respeitar os cc:mpr<:missosassumidos com a entidade; é'1 \ ~
V Deverão zelar pelo patrimônio da entidade; . .2 ,,,._'::':'\_._ \?
VI Deverão defender o patrimônio e os interesses da entidade; ~ Ret."' .. _ •
VII Direito de voz e volo nas assembleias gerais; i ~Gc <%>.
VIII Direito de votar e ser volado para lodos os cargos que dó~õem.. IYeIOrla

executiva, desde que atendam estritamente ao disposto no par~rafo q . o (94) do
artigo nove (Art.09) e no artigo vinte e nove (Art.29) deste estatuto;

IX Direito de um quinto (115) dos associados mantenedores com residência ou sede na
área da sociedade atendida pela entidade, e que estejam exatamente em dias com
as suas obrigações financeiras para com a mesma, de promover a convocação dos
órgãos deliberativos através de requerimenlo devidamente assinado, o qual deverá
ser entregue ao diretor Presidenle;

X Direito de demitir-se do quadro de associado da entidade quando lhe convier, a
de.missão dar-se-á a pedido do próprio associado medianle carta dirigida ao diretor
Presidente, não podendo ser negado.

~1 - Somente as pessoas juridicas associadas sediadas na área da sociedade alendida
pela entidade, e que estejam exatamente em dias com as suas obrigações financeiras
para com a entidade, têm o direito por intermédio de seus representantes legais de
escolher mediante voto os integrantes dos cargos que compõem a diretoria executiva,
como também o direito de voz e volo nas assembleias gerais.
~ 2 - Os associados mantenedores que não estiverem exatamente em dias com as suas
contribuições financeiras para com a entidade perdem todos os direitos citados acima.
~ 3 - A qualidade de associado da entidade ê intransmisslvel.

Art 19 • A exclusão por justa causa será aplicada pelo diretor Presidente, de forma. escrita
ao associado que:
I Desacatar ou agredir fisica e moralmente qualquer componente da diretoria executiva,

do conselho fIScalizador. do conselho comunitário, ou qualquer outro associado;
11 Praticar atos illcitos e imorais perante a sociedade em geral que venham denegrir a

imagem elou o nome da entidade;
111 Praticar propositalmente atos que comprometa a imagem da entidade e que

contribuam para desestabilizar a organização funcional da mesma, atrapalhe elou
venham impedir a realização das suas finalidades;

IV Abandonar as atividades da entidade por mais de noventa (90) dias e não apresentar
justificativa;

V Praticar dilapidação ou malversação do patrimônio da entidade.
~ 1 - Em querendo exercer o seu direito de defesa, o associado infrator poderá recorrer à
diretoria executiva dentro do prazo de oito (8) dias, contados a partir da data do
recebimento da notificaçt!o de exclusão, sendo vedada a representação do associado
por procuração ou quaisquer outros meios a qualquer pessoa, inclusive a pessoas que
ajam no exerclcio da profissão de advogado(a). pois a vinculaçt!o do individuo a entidade
.para ser seu associado obedece aos principias da êtica moral, cidadania, socialismo,
boa conduta, e exige convicção pessoal e conduta compativel com os principios das
finalidades a serem axecutadas pela entidade.
~ 2 - O recurso será julgado na próxima reunião da diretoria executiva.
~ 3 - A exclusão do associado considerar-se-á definitiva se o mesmo não tiver recorrido
da penalidade no prazo estabelecido no parágrafo um (91) deste artigo.
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Art. 20 • Outras disposições sobre os associados:
!i 1 • Perderá a condição de associado da entidade aquele que:
I For excluido por justa causa;
11 Solicitar seu desligamento da entidade.. . .
!i 2 •A perda da condição de associado da entidade também implica na perda do cargo
ou função que ocupe, e dos direitos citados no artigo dezoito (Art. 18) deste estatuto.
li3 • Ao perder a condição de associado da entidade seja por qualquer motiVO, mesmo
estando em dias com as suas obrigações financeiras para com a mesma e usufruindo
dos seus direitos, o ex-associado não terá de forma nenhuma em tempo algum direito a
restituição das contribuições financeiras, ou de qualquer outro tipo de contribuição que
tenha prestado para entidade.
!i4 - Os associados não são titulares de quotas ou frações ideais do patrimônio da
entidade.
!i 5 • Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da entidade e
por dano ao patrimônio da mesma, nos casos em que os mesmos sejam
comprovadamente culpados, porém a entidade não responde pelas obrigações
contraldas por quaisquer dos seus associados.

~-' ,.:'v'," :', if;. ;rL i'.~'.::, O"

~ ,~~~;~:'.~~ (.;:;;. :,.-.S ;': ,;),;"": J:,;q,;;;'~;,)
))~~;;"'--.""'I.!'!1.'_. ~, . . ..

J~iX <f ( •.' < lo.

li 4 • Em casos omissos neste estatuto, a exclusão por justa causa oO::associado també.m
poderá ocorrer se for reco~hecida a .existência d~ motivos gra~es, l'lm êe c
fundamentada do diretor Presidente, da dlretona executiva, ou pela malona 'at&~lu . s~o'
associados presentes a assem biela geral. .2 ris _._ ' íj',.a o, .•••:rr!v T""''''''~ _v

~v
h!l'

CAPíTuLo V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 - A entidade não distribui entre os seus associados, conselheiros. diretores,
empregados ou doadores, os eventuais excedentes operacionais brutos ou Iiquidos,
bonificações, dividendos, participações ou parcelas do seu patrimônio. adquirido
mediante o exercicio de suas atividades, os aplicando integralmente na sua manutenção
e na realização das suas finalidades.

Art. 22 • Os componentes da diretoria executiva, do conselho fiscalizador e do conselho
comunitário da entidade não são remunerados pelo exerclcio de suas funções, mas para
atender o desempenho regular das atribuições estatutárias que lhe é conferido, o diretor
Presidente poderá receber uma verba de representação destinada a custear despesas
com transportes, combustlvel, alimentação, vestuário e comunicação dentre outras
necessárias, verba esta que será arbitrada pela diretoria executiva com base na própria
receita da entidade.

Art. 23 - A entidade adotará práticas de gestão administrativa, necessárias é suficientes a
coibir a obtenção de forma individual ou coletiva de beneficios e vantagens pessoais, em
decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 24 - No desenvolvimento de suas atividades a entidade observará os principios da
legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade. economicidade e da eficiência. e
não fará qualquer discriminação de raça. cor gênero ou religião.
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Art. 25 - Na hipótese da entidade obter, e posteriorme~ ~ 'q . ção in~tituída
pela leí N° 9.790/99, o arcavo patrimonial disponível adquirido com recursos publlcos
durante o periodo em que perdurou a qualificação, será transferido à outra pessoll
jurídica qualificada nos termos da mesma .Iei, prefe~enc~lmente ~ue tenf;la,~flIllIS!2;'~S
objetivos sociais, pessoa jurídica esta definida pela d~retona executiva. r {;! 1.\ .. .:.%
Art. 26 - A prestação de contas da enlldade observara as segulnte.s ~orma:€ f.~.....:. . ..0'
I Os principios fundamentais de contabilidade e as normas braSileira de cJt.rtáblh a e; ~ .
11 A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerr~mento do ~xerc~ fi~ "10.

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da en\ldade..IfI~IUln I'l as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocandC>-?sá disposição
para exame de qualquer cídadão; .

1II A realização de auditolia, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria, conforme
previsto em regulamento;

IV A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.

Parágrafo único: A forma de prestação de contas disposta neste artigo só será aplicada
a partir de quando (Caso) a entidade venha obter a qualificação instituída pela lei N°
9.790/99, até então a prestação de contas será feita á assembléia geral ordinária, como
está disposto no parágrafo um (~1)do artigo oito (Art.08) deste estatuto.

Art. 27 - A programação da emissora de rádio sob a responsabilidade da entidade,
referente a execução do serviço de radiodifusão comunitária deverá respeitar os
plinclpios dispostos na legislação especifica, como também propagar as atividades da
entidade de modo geral.

Art. 28 - A entidade tem um quadro de colaboradores efetivos, os quais são todas as
pessoas físicas e jurídicas do Brasil e de outros palses que se 'dispõe a contribuir de
forma constante para' mesma. com recursos financeiros (De conformidade com os
critérios fixados pelo diretor Presídente) ou de outra forma para sua manutenção e
realização das suas finalidades, tais. colaboradores efetivos não tem os direitos de
associados, como também nêo tem o direito de partiCiparem das deliberações internas e
externas da diretoria executiva elou assembleia geral, e ainda acerca de qualquer
assunto administrativo ou não administrativo referente a entidade.
Parágrafo único: No que se refere ao serviço de radiodifusão comunitália executado
pela entidade através da emissora de rádio sob sua responsabilidade, em querendo os
colaboradores efetivos poderêo ter após solicitar e ser aprovado pela diretoria executiva,
espaço na grade de programação da emissora para apresentação de programas
radiofônicos produzidos pelos próplios colaboradores efetivos, desde que o conteúdo de
tais programas seja para difundir os hábitos sociais, culturais, costumes, práticas e
atividades das sociedades atendidas pela entidade, sendo que para tal deverão observar
e cumprir estritamente o disposto no termo de uso de espaço na grade de programação
da emissora para colaboradores efetivos, e o que fique determinado pelo diretor Presidente.

Art. 29 - O processo eleitoral será estabelecido e organizado pela diretolia executiva.
~ 1 - Só poderêo concorrer as eleições os associados da classe fundadores e os
associados pessoas físicas da classe mantenedores.
~ 2 - Não será permitido de forma nenhuma aos associados da classe mantenedores, o
pagamento de men~lidades atrasadas para terem direito de concorrerem ás eleições.

\
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~ 3 - Para concorrerem às eleições os associados deverão orfngatciJ'iatt\ente obedecer
aos seguintes critérios:. ... . _ . f co U l .
I Provarem estarem em dias com a Justiça eleitoral (Obngaçoes eleitor s2~'" <-'<?,
11 Serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) ano li.ma dll:;

d it (18) anos' 't: rIS ....•..• '"ezo o • "'" H' ,..... ", •
111 Através de documentos comprobatórios. provarem residirem (Serem :~fado ,) n~

área da sociedade atendida pela entidade; I. ~v . ~
.IV OS da classe mantenedores deverão estar rigorosamente em diaslieoln as su~

obrigações financeiras para com a entidade;
V Provarem terem conhecimentos gerais das portarias, decretos, leis e normas de

radiodifusão vigente no território nacional, principalmente da lei de radiodifusão
comunitária (Lei 9.61211998) e sua norma complementar, como também na área de
funcionamento e organização administrativa de Rádio Comunitária, e das normas e
funcionamento técnico de audiofrequência e radiofrequência;

VI Apresentarem certidões criminais negativas de 1° e de 2° graus, fornecidas pela
justiça comum da Bahia e pela justiça federal; .

VII Apresentar exame de sanidade mental acompanhado de avaliação assinada por
psiquiatra. comprovando não haver fatores que comprometam ou venham
comprometer a sua capacidade mental e intelectual para os atos da vida civil;

VIII Terem prestigio e reconhecimento perante a sociedade por haverem prestado a ela
relevantes serviços na área social, cultural e beneficente;

IX Terem frequentado todas as reuniões ordinárias e extraordinárias de assembleia
geral, como também terem participado de oitenta por cento (80%) das atividades
realizadas pela entidade.

Art. 30 - No exercicio das suas atividades a entidade tem a propriedade de marca,
expressões e sinais de propaganda, e o seu uso exclusivo para distinguir:
I Serviços de: A - Comunicação, publicidade e propaganda. B - Estúdio fotográfico,

cinematográfico, fotográficos e similares. C - Ensino e educação. D - Diversão,
entretenimento e auxiliares. E - Sorteio e auxiliares. F - Organização de feiras,
exposições, congressos, espetáculos artisticos, esportivos, culturais, sociais,
religiosos, recreativos, comunitários e beneficentes.

11 Produtos ou mercadorias como: A - Papel, livros e impressos de todos os tipos'. B
- Roupas e acessórios em geral, inclusive cama e mesa. C - Artigos e artefatos de
armarinho. D - Jóias e bijuterias. E - Brinquedos em geral. F - Artigos ou artefatos de
couro ou de imitação de couro. H - Calçados, bolsas e sacolas em geral.

Art. 31 - A entidade é autõnoma e soberana em suas decisões e ações, e em seu
sistema de funcionamento administrativo interno e externo, não estando sujeita ou
subordinada a outras associações de qualquer natureza, sindicatos, fundações, clubes,
organizações religiosas e outras.

Art. 32 - Os casos omissos neste estatuto serno resolvidos pela diretoria executiva, com
recurso a assembleia geral.
Parágrafo único - Compete privativamente a diretoria executiva deliberar acerca da
expedição ou não de cópias deste estatuto para quem a solicitar.

Art. 33 - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em partes, por deliberação da
assembleia geral extraordinária convocada para este fim especifico, sendo obrigatório
respeitar as d'isposições estabelecidas no parágrafo seis (~6) do artigo oito (Art.08) do
mesmo.

R
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Art. 34 - A dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisãorôà"âswnblsillf'
extraordinariamente convocada para este fim especifico, e somente pode~ Qêli~a
primeira convocação com a maioria absoluta dos seus componentes (5g1~t1}d.
segunda convocação trinta (30) minutos após somente poderá deliberar co~~;pre
mlnima de um terço (1/3) dos seus componentes, em ambos os casos S!;!r.:t.e
voto concorde de dois terços (213) dos presentes. A convocação deverá \sértfe
mínimo com trinta (30) dias de antecedência através de edital afixado na sede lI'ã entí ade.
li 1 - Em caso de dissolução da entidade. o remanescente liquido do seu patrimônio
depoís de quitadas as dividas (Se assim haverem) deverá ser transferido à outra peSsoa
juridica sem fins econômicos, preferencialmente que tenha os mesmos objetivos sociais,
pessoa juridica esta definida pela diretoria executiva da entidade.
li 2 - Em caso de diSSOluçãoestando a entidade usufruindo da qualificação instituída pela
leí N° 9.790199, o remanescente liquido do seu patrimônio depois de quitadas as divídas
(Se assim haverem) deverá ser transferido à outra pessoa juridica qualificada nos termos
da mesma lei. preferencialmente que tenha os mesmos objetivos sociais, pessoa
juridica esta definida pela diretoria executiva da entidade,
li 3 - Em caso de dissolução da entidade, os seus associados não terão de forma
nenhuma em tempo algum direito a restituição das contribuições financeiras, ou de
qualquer outro tipo de contribuição que tiveram prestado para entidade.

Art. 35 - Este estatuto foi aprovado em reunião de assembleia geral realizada no dia
primeiro de março do ano dois mil e quatorze (01/0312014). entra em vigor na data de
seu registro. oficial no cartório de registro de titulos e documentos e registro civil das
pessoas jurídicas, no fórum da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia. assim sendo, a
partir do registro do mesmo o estatuto anterior fica revogado em sua totalidade. '

Alagoinhas, 01 de março de 2014.

~oll •.d ~~kG? 6:lvd:e\
Ingt.d GoníVs Santos

OAB - BA. N" 35137

UIlTOSIQIl
REGIST.~ ,

co
IRAC

f/~,.4.,1iW ttLudx
Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
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DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETOR PRESIDENTE

ELlNALDO DOS REIS ALMEIDA: Brasileiro, natural de Alagoinhas
Bahia, nascido em 12/03/1968, RG: 0274277140 SSP/BA, CPF:
92500579549, solteiro, radialista, domiciliado na Rua Santa Luz, N° 220,
CEP: 48070-350, Barreiro. Alagoinhas - Bahia.

DIRETOR SOCIAL E DE OPERAçôF.s

EVERTON MENDES SANTOS: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia,
nascido em 15/12/1985, RG: 1212759737 SSPIBA, CPF: 02294916506,
solteiro, auxiliar de informática, domiciliado na Rua 21 de Setembro, N°
537, CEP: 48071-000, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.

~a-t(f.Lj'~~h-t;.
. I ASSIN RA

DIRETOR SF£RETÁRIO E TESOUREIRO

JULIANA DE CARVALHO SOUZA: Brasileira, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascida em 08/09/1983, RG: 0998453005 SSP/BA, CPF:
02509140507, casada, doméstica, domiciliada na Rua Aurélio Carvalho
da Silva, N° 57, CEP: 4800()'000, Barreiro, A1agoinhas - Bahia.



CONSELHO FISCALIZADOR

1° CONSELHEIRO

SILVAR HERMOGENES SAN!'OS SILVA: Brasileiro, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascido em 25/01/1979, RG: 0956336345 SSPIBA, CPF: 82505870578,
casado, técnico em informática, domiciliado na Rua do Avião, NO 138, CEP:
48070-110, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.

2" CONSELHEIRO

CLEBER SANTANA SANTOS: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia,
nascido em 07/03/1981, RG: .1156708907 SSPIBA, CPF: 81821166515,
casado, repositor, domiciliado na Rua Irmã Dulce, NO95, CEP: 48000-000,
Barreiro, Alagoinhas - Bahia.

~ ~ .- e"i ..,(~:::2~?~>Jl_'7-
3°CONSELHEIRO

UNDINALVA CORDEIRO BARBOSA: Brasileira, natural de Alagoinhas _
Bahia, nascida em 13/08/1970, RG: 0321731131 SSP/BA, CPF: 68222840525,
solteira, confeccionadora de calçados, domiciliada na Rua Santa Luz, S/N,
CEP: 48070-350, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.
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ATA DA ASSEMB~GERAL EXTRAORDINÁRT1\. QA.trll
ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOI!\t

{lfi:!
~ nur~:A~

Às dezenove horas do dia primeiro de março do ano dois mil e quato~Je~n' -. ~
em caráter extraordinário na sede administrativa da ASSOCIA~SO 1':'
BENEFICENTE DE ALAGOINHAS, os seus associados em plenos. 0&
estatutários que no final assinam esta ata, convocados pelo Diretor Presidente no
uso das suas atribuições legais de acordo com o disposto no inciso I do artigo 12 do
estatuto da entidaae, e com o edital de convocação do dia 21 de fevereiro de 2014.
Com a finalidade de atender a solicitação feita na Nota Técnica N°:
22412014/CGRC/SCE-MC, a qual faz referência ao processo de renovação N°:
53000.0495212013-41, vindo anexada ao ofICio N°: 52612014/CGRC/SCE-MC do. dia
17 de janeiro de 2014, enviado ao Diretor Presidente pelo Ministério das
Comunicações, e recebido em 20/0212014, onde na referida Nota Técnica, entre
outros, determina que sejam feitas modificações e edições no estatuto desta
entidade, conforme disposto na alinea a. b. e c. do item 11.do artigo 2. da referida
Nota Técnica. As modificações foram feitas no parágrafo 6 do artigo 9 na pagina 4 de
12 (Atendendo ao disposto na alinea a.), no Artigo 17 na pagina 7 de 12 (Atendendo
ao disposto na alinea b.), e no parágrafo 4 do artigo 9 na pagina 4 de 12, bem como
nos incisos 111e IV do parágrafo 3 do artigo 29 na pagina 11 de 12 (Atendendo ao
disposto na alinea c.), as quais foram aprovadas por todos os presentes. A
composição da diretoria executiva, do conselho fiscaliZador e do conselho
comunitário não foram alteradas. Não havendo mais nada a ser tratado, esta ata foi
lida e achada conforme por todos os presentes, e assim sendo a assembleia geral foi
encerrada, e eu Juliana de Carvalho Souza, secretária da entidade, digitei esta ata
que está subscrita por mim, pelo diretor Presidente e por todos os demais associados
presentes nesta assembleia.

li/liA/ti ck);;i1 Aku;4
Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor I Presidente

-fJqKn tl:/!vÚ2?&?0
?Jairo Oliveira Reis

"D "C;; Q RrrÜ d liO So.=1Ão
Ducilene dos Santos

~ d,~So.1d.
Marli de Jesus Santos

___ j~\loh~.d-~Q.ç,jD kPfb
Ivanet da Costa Lopes



(
__________ ~ .lMnk"lytl!y., J,o.';,~ry9- o..Q;,~

Maria José de Santana Oliveira

<l%Qà>t ~~ f&iIín ó'V"ç",, 0. Josiane Heffilliês Santos Silva



MANIFESTO DA ENTIDADE ACERCA DO DISPOSTO NO ART1~ 4..~ !?A
NOTA TÉCNICA N°: 224/20141CGRC/SCE-MC J~.6ib'?''''?~:
R_" dl,,,,,lo~ ,rugo,4.e5.d,NoteTé<ol~.~I~

artigo 5. Onde diz que se constatou uma circunstancia que podeliii"te c
indicativo de que a emissora foi usada para fins político e partidário, pe atô
do diretor Presidente ter sido candidato a vereador nas eleições de 20 2, e
atualmente ostentar a condição de suplente.

Tendo em vista o referido, nós que abaixo subscrevemos diretores da
entidade, aqui representando a mesma, apresentamos a razão lógica sobre o
. fato:

O disposto não poderia ser possivel, até mesmo que fosse proposital, pois
durante o período da campanha eleitoral de 2012, a emissora não estava no ar,
pois teve as suas atividades de transmissão interrompidas pela Anatel em 26
de junho de 2012 (muito antes do começo da campanha eleitoral), devido a
divergências em suas coordenadas geográficas e o endereço da emissora. só
voltando ao ar em 31 de maio de 2013, após o envio da nova Iícença de
funcionamento, anexada ao oficio N°: 217512013/CGRC/SCE-ME, do dia 08 de
maio de 2013, já com a atualização das novas coordenadas geográficas.

E ainda, mesmo com a emissora fora do ar, e não sendo obrigatório por
lei - O Diretor Presidente da entidade, para evitar qualquer especulação que
relacionasse a sua campanha eleitoral com a Associação, o mesmo apresentou
documento assinado por ele informando o seu afastamento da Presidência da
Associação durante o periodo de campanha eleitoral.

Portanto, cai por terra toda e qualquer especulação que a emissora possa
ter sido usada para fins político e partidário.

Segue em anexo:

1. Cópia do termo de interrupção de serviço N: 00018A20120054, de 26 de
junho de 2012. lavrado pelos fiscais da Anatel no dia em que a emissora foi
tirada do ar pelos mesmos.

2. Certidão expedida pela Justiça Eleitoral, certificando que não consta
qualquer apresentação por pratica de propaganda irregular contra o diretor
presidente da entidade.

3. Cópia do documento apresentado à Diretoria Executiva da Entidade pelo
Diretor Presidente, informando do seu afastamento da entidade durante o
periodo eleitoral.

d,Qomo cÍf82fJHOJ()[& ~n ékx&ck;k< ddtadá
Julíana de Carvalho Souza Elinaldo dos Reis Almeida

DiretorSecretário8 Tesoureiro OirotorPresidente

i'",/::;;>&1'.--,) ~ c3...£
Everton Mendes Santos
Diretor SOCial e d9 Operações
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TERMO DE INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO
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Salvadô;íBA:"CEP: 41.820.770

conslateí(amos} O assinalado em ~II ~ Molívo da InlerrupçAo e Fundamentação Lega'" e independentemente das
sanções cablveis em decorrência do processo administrativo a ser instaurado, de1etmineí{amo$} a interrupçâo cautelar

do funcionamento da êstação, "ad referendum- da autoridade superior, cujos equipamentos estão descrilos no anexo.

Para conslar, lavrei(amos) o presente iERMO. em duas vias de igual teor e forma. que seguem assinadas por mim
(nós), pela(s) testemunha(s) que" presenciou(aram) a interrupção e pelo Representante da Enlídade no At? da

Fiscalização, que nosle ato recebeu uma das vias sendo cientificado que o restabelecimento dei estação
interrompida, som a pr~!~ ~utOri2a.çãOdo p~er Concedente, é r..o~sidef3dO cri~e .de vlolaçáo de lacre, previsto no

Artigo 336 e de deSDbodl~T1a, previsto no Artigo 330. ambos do Código ~nal BrasyelfO. ,., .
. \"' ' I '/ ~ ..m~___ As, ...••//'-1 <'-/-- _

,,-,.'11.ÇfiilÍte de'Fiscalização =; •.• P'A?Jrinte ~ Fiscalização
\ (lctntiflCadO no Ane):o) (ldentl(lCUóQ no Ai'\6)10)
\ ,
'>.1,

As.

Representante da Entidade no Ato da Fiscalização
(ldeollfK=:ado 00 Anexo)

/ó.se a assinar o presente Termo de Interrupção de Serviço.

AS'
Testemunha

(ldenllficada no AneM)

Agente de Fiscalização
(!dl!tfttlilCado no 1\001(0)

Agente de Fiscalização
llden"fKadO no Anexol •

• Clfr .. ('óllq;.flnI),i~hv d« T~,"Il ••It•.*~; 1.<1~,• .(.117/62 •• Il~d. tt'iG tkoçn'f•• kl ••.-136167
• RncU -1t~"llIlU«tIO (Ir)11andn Flprt:1rn dtoRatt«>flTf4iUfld~: ,\prllndo Iki" ~l,,~" An'l'" ft.~ 2~<).dto 19,k ;1hril 1St- ZOOI Anexo.05
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ANEXO AO TERMO DE INTERRUPÇÃO DE SERViÇO
DESCRiÇÃO DAS CARACTERisnCAS TÊCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 00
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Testemunha

... - ,. , ..
~RP.~'"

..
M-""';';~i~<>

.....•

Representante da Entidade no ato da Fiscalização
(ACImakJeOtlt~Ol

Testemunha

IIObservaçôes;
'11 • O acesso á Fiscalização nas dependências da Estação foi franqueado pelo Representante da Entidade, no alo da Fiscalização e na
presença dais) lestemunha(s), relro arrolada(s), '
2 _O Representante dá Entida~J1o ato da Fiscafização. acima identificado, fica re4nsável pela n{'arda d~ujpamenlOs
inlerromnido,. à\1;soosicaoda AutoridadePolidalno localda ;,o'lacllO, ""r::A:;;erior,'á~eensão, se foro caso.
As. ", ~ -=-:-:.. As. %, ;/ ,<

1tJ;~""':'r.Fiscaliza~o ... 'Agente de Fiscalizaçào
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Credenciafn.o o \ 065 - 3.. : Credencial 0.4 J..Lli;h ~s < -,
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JUSTiÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Juízo ELEITORAL DA 163" ZONA - ALAGOINHAS/BA

CERTIDÃO

Certifico, a pedido, que consultando o sistema SADP da Justiça Eleitoral
verifiquei que não consta qualquer representação por prática de propaganda
irregular no pleito de 2012 contra ELlNALDO DOS REIS ALMEIDA, CPF
925005795-49 ou RÁDIO MUNDIAL FM, CNPJ nO02854574/0001-52.
O referido é verdade e dou fé.

Alagoinhas, 24 de fevereiro de 2014 ..

Ro::nge~~renhas
Chefe de Cartório
ftX,4"! ••"1a t':i:-I) fA;:'~'.;,~(>n~;r;:

\:vfL&} ,;:<~\>t\)

Can6rio da 163~7.on3 E1dtornl • Telefu; (75) .J.I:!1423J
Fórum Eleitoral Alagoinhas - Av. Airton Senna. Si" o •• AIII~oillhas.Velha

crW4~.030-640 - /\lalwinha!Y'Ba ~



COMUNICADO DEAFASTAMENTO; .~.;:GLf\/~
SI' ~,~ 4à,

E". Efin,'dodo' Rm, AI"""" a",,;,,,ro. n""",' de AI"""nh~'- j;1
N°: 0274277140 SSPIBA, CPF NO: 92500579549, Na condição de Diretor
Presidente da ASBA • ASSOCtAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE
ALAGOINHAS, entidade sem fins lucrativos, devidamente registrada no cartório
de registro de tltulos e documenlos e registro civil das: pessoas jurldicas,
comarca da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia. .

No uso das atribuições legais que me conferem o estatuto Social desta
entidade, venho através deste para os devidos fins comunicar a Diretoria
Executiva desta Associaçáo, o meu afastamento do .Cargo de Diretor
Presidente da mesma durante o perlodo eleitoral. Pois estárei concorrendo ao
cargo de vereador nas eleições deste ano (2012).

Atenciosamente,

Alagoinhas, 03 de julho de 2012.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R
ANEXO, ALA OESTE, 3° ANDAR

CEP: 70044-900, BRAS(UA - DF
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TERMO DE CADASTnO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI). permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

,
2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
fUl1bitodo SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Florianópolis. 13 de agosto de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Dalllgna de Oliveira, Agente
Administrativo, em 13/08/2014, às 16:31, conforme art. 3", li!, "b", das Portarias MC
nO 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

r:1;..~'t•..~r:1
L!.J:;jlfi),":-"~'" L!J .~~,. l~!EfriAautenticidade do documento pode ser conferida no sile
~i!'( ~~: http://seLmc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0084357 e o código
t~~ ~CRC 19C4BAOF. .
l!ljf!;'l$s~. ~ .-------_._------------------------- ---_._--

I. ; 11

http://seLmc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
DELEGACIAREGIONALEM SANTACATARINA- DRMC/SC

NOTATÉCNICAN° 26722/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nO:53000.045952/2013-41

Processo de Outorga nO:53640.001804/19911

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Social e
Beneficente de Alagoinhas, ~ntidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de A1agoinhas/BA.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instmi o requerimento, devendo
a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da Portaria 4334/2015,
publicada no DOU de 21/09/2015:

I. Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, lI, combinado 'com o ~1° do mesmo artigo, da
Portaria n° 4334/2015).

11. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas (art. 131, lI, combinado com o ~1° do mesmo artigo, da Portaria n°
4334/2015).

Esclarecemos que os registros constantes do Estatuto Social e da última Ata de Eleição não
indicam que tenham sido feitos em livro de Pessoas Juridicas. Diante disso, solicitamos que
os referidos documentos sejam novamente encaminhados com certidões cartorárias que
comprovem os registros em Livro de Pessoas Juridicas.

III. , Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131,V, da Portaria 4334/2015).

O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada .pela emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art.
4° da Lei n° 9612/1998. O relatório deve estar acompanhado da atual grade de programação
da entidade e conter a assinatura de todos os membros do Conselho.

CONCLUSÃO



3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a. .
documcntação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
cxtinção da autorização.

À consideração su perior.
..... __ _ __ _ •........ - ........•... _ _--_._ - __ .

Documento assinado eLetronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Tec
Administrativo, em 30/11/2015, às 15:12, conforme ari. 3", IlI, "b", das Portarias MC
n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 01/12/2015, às 1:~:55,conforme art. 3", IlI, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e
MCTIC n° 34/2016.

l!l~~:l;.\gl!l
~. <; A autenticidade do documento pode ser conferida no site
g ,http://seLmc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0855292 e o código
t~~~~~'.:~CRC 4CD2B5BB.
'ii'•..•~ J •L:.I LL.'o. . ••. .,.

Minutas e Anexos ,

Não Possui.

{ ••. 'I •.. 1 I' 1

http://seLmc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTACATARINA

Praça XVde Novembro, 242 - lu andar, salas 107 alIO - Centro
CEP: 880 I0-970 - Florianópolis/SC

Te!': (61) 2?27-5055 (VOIP)

Ofício n" 39683/20l5/SEI-MC

Florianópolis, 30 de novembro de 2015.

Ao Senhor
ELINALDO DOS REIS ALMEIDA
Representante Legal da Associação Social e Beneficente de Alagoinhas
Rua Santa Luz n" 220 - Barreiro .
48.070-350 / Alagoinhas - BA

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise' do processo n"
53000.045952/2013-41.

Senhor Representante Legal,

I. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N" 26722/2015/SEI-MC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta]
dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do
prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de renovação de outorga
arq uivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica.

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Laúnes Duering
º~Icg<l~() . I

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Du~ring,
Delegado Regional dó Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 01/12/2015, às 13:56, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC nu 89/2014 e .
MCTIC n" 34/2016.

I ' \ . '. f . , .1
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Ao Scnhor . " .'
El~INALDO DOS REIS ALMElDA'
.Represcntaní'c Legal da Associação Social c.
Bcneficcntc'M Alagoinhas , .' .
Ruà Sanla Luz n° 220 • Baneiro
48.070c350 I Alago/nhas::: BA
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ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFiCENTE DE ALAGOINHAS
CNPJ: 02854574/0001-52, Rua Santa Luz, N° 220, CEP: 48070-350

Barreiro, Alagoinhas - Bahia, Fone: (75) 34218285
Utilidade Pública Municipal, Lei N°: 1.231/1999

Alagoinhas, 23 de fevereiro de 2016.

Processo de outorga N°: 53640.001804/1998
Processo de renovação N°: 53000.04595212013-41

Oficio N° 1012016.

Sr. Carlos Vinicius Lannes Duering.
Delegado.

Prezado Senhor,

Mar{{::úJ t;.vtjrt':: ./:'';'':,1t/;
AWJ'"i(i;) ,':,<~::,"~,'i

ORMe. ( ..4 ! ~.L;•. ',';'. "'.~.

Referente ao oficio N° 39683/2015/SEI-MC do dia 30 de novembro de 2015, que
tem como assunto: Encaminhamento da Nota Técnica N° 26722/2015/SEI-MC,
relativa à análise do processo N° 53000.045952/2013-41, que aponta pendências
referentes a documentação que instrui o processo de renovação da entidade.

Informo que a entidade não pôde cumprir o prazo de 30 (trinta) dias disposto no
referido ofício, devido ao processo burocrático evidente no cartório de registro de
titulos documentos e das pessoas jurídicas da cidade de Alagoínhas, o documento
solicitado (certidão) só me foi entregue na sexta.feira dia 05/02/2016, depois da
minha ida por varias vezes ao cartório tentando pegar o referido documento.
Acontece que ao veríficar as certidões constatei que continham erros, porém não
pude voltar imediatamente ao cartório para eles emitirem outras devidamente
corretas por causa do periodo de recesso do carnaval, onde não há expediente no
cartório.

Por fim, o cartório me entregou as certidões ontem dia 22/02/2016, agora
devidamente corretas, porém estão datadas do dia 12/0212016.
Inclusive sabendo como é o sistema por aqui, informei por 2 vezes a senhora Argélia
(técnica) pelo telefone (61) 2027 5055 dessa possibilidade da entidade não poder
cumprir o prazo estipulado, e o que estava ocorrendo, inclusive a última vez foi na
semana passada, a qual me disse que deixaria registrado no sistema essa minha
informação, e que se necessário estenderia o prazo por mais 30 dias à entidade.

Na oportunidade o faço agora em anexo.

Atenciosamente,

._.......................... . ~ ,._ .. ~'" __ ~u.~~~~~._ _.."' _~~~_~~. ~ _.__ "' .



CERTIDÃO

Eu, Alessandra de Oliveira Morais, Oficial Desg. Do Cartório de Registro de Títulos e
Documentos' e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Alagoinhás.
CERTIFICO'a todos' que a prescnte virem ou conhecimento dele tiveram, que acham-se
registrado a meu cargo, o Livro de nOA-52 sob nO 31.658 e sob a minha guarda as fls.
240 à 241, sob n° de ordem 5/571, consta o registro feito em 27/06/2014 de uma ATA
DE PROCLAMAÇÃO ELEITORAL DA ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE
DE ALAGOINHAS. Com sede domiciliado na Rua Santa Luz, nO 220, CEP: 48070-
350, Barreiro e foro na cidade de Alagoinhas .. Eu, Jaqueline Machado Lima de Oliveira
- Sub".Qficiala. Era o que const.wa no registro dó qual extrai a presente certidão, a cujo
me r¥nt 'je dou fé. Nesta cidade de Alagoinhas-Ba aos 12 de feveteiro de 2016.EiJ
_ .~\~ / . , digitei e assinci..................... .(,,-,,"r"l"':lr' '''''f.. S7~=~;.;.~~r.[,::-i;'jf'
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CERTIDÃO

Eu, Alessandra de Oliveira Morais. Oticial Desg. Do Cartório de Registro de Títulos e Documentos c
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Alagoinhas. CERTIFICO'a todos que a presente virem
ou conhecimento dele tiveram. que acham-se registrado a meu cargo, o Livro de nOA-51 sob nO31.412 nas
fls. 110 à 123 sob nO de ordem 4/571 consta o registro feito em 20/03/2014 do ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALÀG01NIJAS, com sede domiciliado na Rua Santa
Luz" nO220, CEP: 48070-350, Ban'eiro e foro na cidade de Alagoinhas. Eu, Jaql)eline Machado Lima de
Oliveira - Sub-Oticiala. Era o que constava no registro do qual extrai a presente C\írtÍdão, a;CluO me reponto
e dou fé. Nesta cidade de Alagoinhas-Ba aos 12 de fevereiro de 2016. Eu , j~_ , digitei e
~inci.' \

" '!'£:;.:.ceA;';I"l'ti~o:el!' tjy#~;.n:')t!f"; 't-r,,(' .•.~., >',"
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ASBA • ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS
RÁDIO MUNDIAL FM .105,9 MHz

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. ANO 2016

Nos moldes do Artigo 116 da Portaria N° 4334/2015/SEI-MC, nós abaixo
identificados e assinados, membros do CONSELHO COMUNITÁRIO da Rádio
Mundial FM, emissora de caráter comunitário organizada pela ASBA -
ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTEDE ALAGOINHAS. Relatamos para os
devidos fins que a grade de programação desta emissora continua a atender
satisfatoriamente os interesses das comunidades atendidas pela mesma,
contendo em sua grade de programação diversos programas de interesse geral
dessas comunidades, tais como: Jomalísticos, informativos, esportivos,
culturais, Infantis, musicais, e de entretenimento. Sendo todos estes de
produção local com a interação direta ao vivo dos ouvintes via telefone no ar,
por mensagens via WhatsApp, e pessoalmente ao vivo no estúdio da
emissora, onde podem denunciar,' reivindicar seus direitos ao poder público,
expressar suas opiniões, idéias e sugestões para determinados assuntos e
matérias que são abordadas nos programas.
A programação atende os principios estabelecidos no Art. 4° da Lei N° 9.612 de
18 de fevereiro de 1998.

--------------- -- -----------------_._--------- -------------

1° CONSELHEIRO: JOSÉ ATANAEL DE ,JESUS - Brasileiro, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascido em 30106/1957, RG: 290481252, CPF: 28514866591, casado,
borracheiro, domiciliado na Rua Irmã Dulce, SIN, CEP: 48080-230, Barreiro,
Alagoinhas - Bahia. Representante da Igreja Evangélica Pentecostal o Brasil para
Cristo em Alagoinhas, CNPJ: 08935796/0001-86, com sede na Rua Irmã Dulce, N°
407, eEP: 48080-230,Barreiro,Alagoinhas- Bahia.
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2" CONSELHEIRO: ZACARIASGOMES DOS SANTOS - Brasileiro, natural de Miguel
Calmon - Bahia, nascido em 16/111/1944, RG: 0354080903,CPF: 34373667500,
casado, comerciante,domiciliado no Loteamento Parque Inema, N° 27, CEP: 48070-
250, Barreiro,Alagoinhas- Bahia. Representanteda Igreja PentecostalMaravilhasde
Deus, CNPJ: 05911792/0001-70,com sede na Rua Pojuca, SIN, CEP: 48070-190,
Barreiro,Aiagoinhas- Bahia.
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3° CONSELHEIRO; JOSENlLTON SANTOS SOUZA: Brasileiro, natural de Alagoinhas
- Bahia, nascido em 2810211981, RG: 755007956, CPF: 77750543520, casado,
motorista, domiciliado na Rua Otacilio Valverde, N° 113 B, CEP: 48010-570, Santa
Terezinha, Alagoinhas - Bahia. Representante da Igreja Evangélica Pentecostal
Missionária Cristo a Verdade que liberta: CNPJ: 0312212510001-82, Avenida
Sacramento, SIN, CEP: 48020-080, Kennedy, Alagoinhas - Bahia.

4° CONSELHEIRO: JERÔNIMO QllRINO DE .JK<;USSANTOS - Brasileiro, natural de
Alagoinhas - Bahia, nascido em 2010711964, RG: 0449769844, CPF: 44589530520,
casado, autônomo, domiciliado na Rua Camaçari, N° 334, CEP: 48070..150. Barreiro,
Alagoinhas - Bahia. Representante da Igreja Evangélica Assembléia de Deus no
Brasil, CNPJ: 0731517710001-37. com sede na Rua 21 de Setembro, N° 1264, CEP:
48070-000, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. .
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5° CONSELHEIRO: RUTHNh'Y REIS SANTANA: Brasileira, natural de Alagoinhas -
Bahia. nascida em 04105/1976, RG: 0505873400, CPF: 95940707572, solteira,
estudante universitária, domiciliada na Rua Maestro Laranjeiras, N° 380, CEP: 48050-
170, Praça Santa Izabel, Alagoinhas - Bahia. Representante da Sociedade Cultural e
Recreativa Vencedor, CNPJ: 101736900001-34, com sede na Rua Ladislau
Cavalcante, N° 08, CEP: 48051-280, 2 de Julho, Alagoinhas - Bahia.

Alagoinhas, 17 de janeiro de 2016.
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ATADEASSEMBLEIA GERAL DAASS6CIAçÃo SOCIAL E
BENEFICENTE DE ALAGOINHAS - PROCESSO ELEITORAL

Às quinze horas do dia dez de maio do ano dois mil e quatorze, reuniram-se na sede
administrativa da ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS, os
seus associados em plenos direitos estatutários que no final "assinam esta ata,
convocados pelo Diretor Presidente no uso das suas atribuições legais de acordo
com o disposto no inciso I do artigo 12 do estatuto da entidade, e com o edital de
convocação do dia 05 de abril de 2014, para tratarem de assuntos eleitorais da
entidade. O Diretor Presidente iniciou a reunião saudando a todos, e logo determinou
a mim, Juliana de Carvalho Souza, para dar prosseguimento. Inicialmente Informei à
assembleia geral que durante o periodo de inscrição das chapas eleitoral, não houve
chapas inscritas com nomes de candidatos para concorrerem as eleições, na
sequência expus os relatórios das atividades desenvolvidas pela entidade na gestão
da atual diretoria executiva, após analise e longa discussão dos associados a
assembleia geral reconheceu que de fato a diretoria executiva desempenha um
excelente trabalho na condução desta entidaae à realização das suas finalidades,
deliberando assim por" unanimidade a recondução da diretoria executiva para mais
um mandato consecutivo, conforme possibilidade disposta no parágrafo seis do
artigo nove do estatuto da entidade, onde diz que: O tempo de mandato da diretoria
executiva é de quatro' (4) anos, podendo ser reeleita para mais um mandato
consecutivo, por deliberação e interasse da assembleia geral. Bem como disposta na
letra h.3 do item 8.2. da Norma Complementar 1/2011, onde diz que: O tempo de
mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro)
anos, sendo admitida uma recondução. Prosseguindo os trabalhos a assembléia

"geral reempossou os membros da diretoria executiva em seus respectivos cargos, a
saber: DIRETOR PRESIDENTE - Elinaldodos Reis Almeida: Brasileiro, natural de
Alagoinhas - Bahia, nascido em 12/03/1968, RG: 0274277140 SSP1BA, CPF:'
92500579549, solteiro, radialista, domiciliado na Rua Santa Luz, N° 220, CEP:
48070-350, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. DIRETOR SOCIAL E DE OPERAÇÕES -
Everton Mendes Santos: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia, nascido em
15/12/1985, RG: 1212759737 SSP/BA, CPF: 02294916506, solteiro, auxiliar de
informática, domiciliado na Rua 21 de Setembro, N° 537, CEP: 48071-000, Barreiro,
Alagoinhas - Bahia. DIRETOR SECRETÁRIO E TESOUREIRO - Juliana de Carvalho
Souza: Brasi!eira, natural de Alagoinhas - Bahia, nascida em 08/09/1983, RG:
0998453005, CPF: 02509140507, casada, doméstica, domiciliada na Rua Aurélio
Carvaiho da Silva, N° 57, CEP: -48000-000, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. Na
sequência também reempossou os membros do conselho fiscal em seus respectivos
cargos, a saber: 1° CONSELHEIRO - Silvar Hermógenes Santos Silva: Brasileiro,
natural de Alagoinhas - Bahia, nascido em 25/01/1979, RG: 0956336345 SSP/BA,
CPF: 82505870578, casado, técnico em informática, domiciliado na Rua do Avião, N°
i38, CEP: 48070-110, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. 2° CONSELHE1RO - Cleber
Santana Santos: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia, nascido em 07/03/1981,
RG: 1156708907 SSP/BA, CPF: 81821166515, casado, repositor, domiciliado na Rua
Irmã Dulce, N° 95, CEP: 48000-000, Barreiro, Alagoinhas - Bahia. 3° CONSELHEIRO
- Lindinalva Cordeiro Barbosa: Brasileira, natural de Alagoinhas - Bahia, nascida em
13/08/1970, RG: 0321731131 SSP/BA. CPF: 68222840525, solteira, confeccionadora
de calçados, domiciliada na Rua Santa Luz, SIN, CEP: 48070-350, Barreiro, Alagoinhas
- Bahia, a composição do conselho comunitário não foi alterada. Não havendo mais
nenhum assunto a ser discutido, esta ata foi lida e achada conforme por todos os
presentes, e assim sendo a assembleia geral foi encerrada, e eu Juliana de Carvalho
Souza, secretária da entidade, digitei esta ata que está assinada por mim, pelo
diretor Presidente e por todos os demais associados presentes nesta assembleia.
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.CAPÍTIJLO I

DENOMINAÇAo, SEDE E FINALIDADES

Ar!. vi . ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS, pessoa juridica de direito
prIvado sam fins econômicos instituida por tempo de existência indeterminado,
devidamente registrada no cartório de registro de títulos e documentos e registro civil das
pessoas jurídicas, comarca da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, sob o N° de
oróem 571, Livro A, N° 03, Fls. 34 v a 40 v, em 18/11/1998, conhecida em todo território
"acionai e em outros países pela sigla ASSA, usará como denominação fantasia o nome
q'Je melhor lhe for conveniente, doravante também poderá ser chamada simplesmente
de entidade. estando de acordo com o NCCB lei 10.406, rege-se pelas disposições deste'
esk.-ruto, do seu régimento interno e pelas leís especificas vigentes no território nacional.

Ar!. 02 • A entidade tem sede administrativa na Rua Santa luz, N° 220, CEP: 48070-350,
Barreiro, cidade de Alagoinhas. Estado da Bahia, e foro jurídico na comarca da cidade de
i'Jagoinhas, Estado da Bahia, podendo instituir extensões e/ou pontos' de apoio em
qualquer área desta cidade, e filiais em todo territórío nacional e em outros paises,
estando estes sempre subordinados a administração da entidade sede na cidade de
.A.Jagoinhas,Estado da Bahia.

Ar!. 03. São finalidades da entidade:
I Executar o serviço de radiodifusão comunitária com vistas a beneficiar a comunidade

fIOS seguintes termos:
a Corrtribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; .
!:i Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio social;
t: Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
di Prestar sarviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil

sampre que necessário;
oeo Perm?Jr a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma

moais acessível possível.
il Contribuir para promoção do desenvolvimento intelectual do cidadão, da melhor

forma l>:>ssivel;
Iill Coolribuir para promoção da cut!ura, educação, saúde, cidadania, democracia, ética,

paz, direitos humanos, assistência social e beneficência;
IV Coolribuir para o desenvolvimento cultural da prática do esporte, da música, e da

tlança, incentivando, apoiando e promovendo atividades relacionadas a estas áreas,
visando o lazer. a integração social, manter o estado físico e psicológico saudável, e
a profiSSionalização dos seus participantes;

V Contribuir na promoção da conscientização pública para prevenção e combate às
drogas nocivas a saúde e a vida social do cidadão;

'\li Contribuir para promoção da defesa, preservação e conservação do meio ambiente,
como também do desanvolvimento sustentável, visando uma melhor qualidade de
ma para o cidadão e a sociedade.
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Art. 04 - Para realizar as suas finalidades a errooaC€poderá:
I Adquirir, construir 00 alugar os imóveis necessários às suas instalações e ao seu

funcionamento técnico opeiaciona! e administrativo:
n Uülízar o rádio. televisão, jornais, revistas, internet e quaisquer outros meios de

comunicação possiveis, através de contratos, parcerias, convênios e outros;
111 Firmar contratos, convênios, acordos, parcerias e outras espécies de ajustes com

pessoas físicas e jurídícas de direito público e privado do Brasil e de outros paises,
mantendo com elas permanente e ativo intercâmbio;

IV Filiar-se e manter intercâmbio com outras entidades congêneres existente no Brasil e
em outros países, podendo assoCiar-se a elas sem perder sua individualidade e
poder de decisão;

V Instituir conselhos, setores, órgãos, departamentos, centros, institutos, .faculdades e
outros estabelecimentos de ensino e educação;

VI Estender as suas atividades em todo o território brasileiro e em outros paises;
VII Admitir como afiliada entidades sociais, culturais, educativas, recreativas, esportivas,

beneficentes e outras, podendo normalizá-Ias e administrá-Ias;
VIII Prestar serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins econômicos

e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins;
IX Executar de forma direta projetos, programas e planos de ações no campo da

formação em políticas públicas;
X Executar de forma direta, campanhas, palestras, seminários, convenções, eventos,

passeatas, marchas, bailes, festas diversas, cursos de capacitação, cursos
profissionalizantes, e outras atividades;

Xl Buscar recursos junto a pessoas fisicas e jurídicas de direito público e privado do
Brasil e de outros países, como também junto aos órgãos oficiaís.

CAPÍTULou

RECEITA E PATRlMÔN10

Art. 05 - A receita da entídade advém'de:
I Verbas provenientes de subsídio oficial;
11 Contribuições financeiras dos associados;
1II Patrocínio do comércio na forma de apoio cultural;
IV Contribuições e doações advindas de pessoas fisicas e juridicas;
V Contribuições e doações advindas de órgãos públicos e privados;
VI Remuneração pelo uso de marca, expressão e sinai de propaganda;
Vil Frutos provenientes dos títulos, ações ou papéis financeiros de que seja titular;
VIIl Remuneração por serviços prestados referentes a contratos ou convênios com

órgãos públicos e privados do Brasil e de outros paises, empresas, entidades da
sociedade civil, pessoas físicas e jurídicas do Brasil e de outros paises;

IX Campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. ,
Parágrafo único: A entidade poderá receber taxas, matriculas, mensalidades,
aflUidades e outros pelos serviços que vier a prestar a pessoas físicas e jurídicas.

Art. 0$ - O patrimônio da entidade é cOnstituido por todos os bens que ela possui, e que
.•~ a possuir, sob as formas de doações, legados, aquisiçÕes, contribuições,
S'J',.. •.••• 'erlÇÕeS e auxílios de qualquer natureza, especificamente destinados a este fim.
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Art. 08 • Assembleia geral: Setor deliberativo formada exclusivamente pelos componentes
da diretoria executiva, do conselho fiscalizador, e pelos associados da classe
mantenedores que estejam exatamente em dias com as suas obrigações financeiras
para com a entidade. Ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria
executiva, alteração estatutária, eleição e destituição da' diretoria executiva e do
conselho comúnitário.
S 1 • A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez no ano sempre no primeiro
trimestre para avaliação e prestação de contas da diretoria executiva, avaliação dos
trabalhos desenvolvidos no exercício do ano anterior, discussão de planos e projetos
para o ano em exercicio, e para tratar de assuntos gerais de interesse da entidade.
S 2 • A assembleia geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que haver assuntos
importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou resolvidos com
urgência. .
li 3 - As assembleias gerais ordinárias e extraordinárias só poderão deliberar em primeira'
convocação somente com a maioria absoluta' dos seus componentes (50%+1), e em
segunda convocação trinta (3Q) minutos após com qualquer número dos seus
componentes que estiverem presentes, as deliberações serão tomadas por maioria
simples de votos .
li 4 - As assembleias gerais ordinárias e extraordinárias somente serão convocadas e
dirigidas pelo diretor Presidente. •
li 5 • A mesa das assembleias gerais será constituída somente pelos componentes da
diretoria executiva .
S 6 - Para destituição dos diretores elou alteração do estatuto da entidade a assembleia
geral deverá ser convocada para o fim especifico, o quorum para sua instalação será o
disposto no parágrafo três (S3) deste artigo, e a convocação deverá ser feita com pelo
menos oito (8) dias de antecedência através de edital afixado na sede da entidade .

Art. 09 - Diretoria executiva: Setor administrativo e deliberativo formada pelos. seguintes
cargos:
I Diretor Presidente;
11 Diretor Social e de Operações;
!li Diretor Secretário e Tesoureiro .
S i -A diretoria executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez no ano ..
S 2 - A diretoria executiva reunir-se-á extraordinariamente sempre que haver assuntos
importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou resolvidos com
urgência .
S 3 - As reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria executiva somente serão
.convocadas e dirigidas pelo diretor Presidente.

••
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CAPITULO 111

SETORES E lillMINISTRAÇAO

Art. 07 • São setores da entidade:
I Assemb!eia geral;
II Diretoria executiva;
!li Conselho fiscalizador;
IV Conselho comunitário.
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5 4 .. Somente farão parte da diretoria executiva brasileiros riatosO"J.z naturahza<íos há
;ais de dez (,O) anos e maiores de dezoito (í8) anos, e que provem terem residênCias
nxa.s na área da sociedade atendida pela entidade.
S 5 - As deliberações da diretoria executiva serão tomadas por maioria simples de votos.
li 6 - O tempo de mandato da diretoria executiva ê de quatro (4) anos, podendo ser
reeleita para mais um mandato consecutivo, por deliberação e interesse da assembleia
geral.
S 7 - O diretor Presidente só poderá ser destituído do cargo nos casos realmente
comorovados de atividades" atos ou omissão que comprometa a realização das
finalidades da entidade, por haver Impedimentos de qualquer natureza que o
impossibilite de continuar no cargo, ou por espontânea desistência do mesmo.
S 8 - Havendo vacância na diretoria executiva por qualquer motivo, deverá ser designado
pelo diretor Presidente ,dentre os associados fundadores, ou dentre os associados
contribuintes que estejam rigorosámente em dias com as suas obrigações financeiras
para com a entidade, um novo componente para preencher a vaga.
S 9 - Os componentes da diretoria executiva não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade elou por dang ao patrimônio da mesma, exceto nos
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados, como também a entidade
não responde por quaisquer obrigações contraidas por quaisquer dos componentes da
diretoria executiva.

Art. 10 - Deverá a diretoria executiva:
I Traçar estratégias e planos de ação que garantam a realização das finalidades da

entidade;
11 Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutálias e pelas deliberações

tomadas em assembleia geral;
1II Realizar todos os atos necessálios ao desenvolvimento geral da entidade;
IV Desenvolver e promover intercâmbio com a sociedade e afins.

Art. 11 - Deverá cada diretor individualmente:
I Auxiliar o diretor Presidente no desempenho das suas funções;
11 Executar com zelo e pontualidade às determinações do diretor Presidente,-às tarefas

. decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas;
111 Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce;
IV Representar a entidade no Brasil e em outros países, sempre que designado pelo

diretor Presidente;
V Quando estiver a serviço da entídade no desempenho das suas funções, sempre

usar traje conveniente para uma boa apresentação social;
VI Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de sua função.

Art. 12 - Atlibuições do diretor Presidente:
I Convocar e presidir às reuniões ordinárias e extraordinárias da assembleia geral, da

diretoria executiva, do conselho fiscalizador e do conselho comunitário;
11 Firmar e assinar contratos, convênios, acordos e outros de interesse da entidade;
111 Abrir, movimentar e encerrar às contas bancarias da entidade, como também

assinar todos os documentos referentes a área financeira da mesma;
IV Praticar todos os atos necessários para a realização das finalidades da entidade;
V Votar e deter o voto de qualidade (Desempate) nas deliberações da diretoria

executiva, e da assembleia geral;
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Ví Cr'.ar.instalar e organrzar serviços e departamentos necessáhOs'+l"l-fa a reaíização
das rrnafldades da entidade:

'tli Aprovar e modificar regimentos internos de quaisquer pessoas juridicas que
venham a serinstitüidas ou administradas pela entidade;

vm Supe;visionar. coordenar. controlar e dirigir a execução das atividades operacionais
da entidade;

IX Autorizar a admissão e demissão de pessoal necessário nas áreas de locução,
operação de áudio, secretaria, agenciador de publicidade cultural e outras
necessárias a execução das finalidades da entidade, como também autorizar
qualquer forma de remuneração;

X . Autorizar a aquisição de equipamentos, como também serviços de manutenção
técnica e de consertos técnicos necessários para o perfeito funcionamento da
entidade;

XI Representar á entidade passiva e ativa, judicial e extra judicialmente, e oficialmente
perante entidades públicas, privadas e.a sociedade em geral;

XII Convocar extraordinariamente a qualquer momento a diretoria executiva,
assembleia geral, conselho fiscalizador e conselho comunitário, quando haver
assuntos importantes de interesse geral da entidade, a serem tratados elou
resolvidos com urgência;

XIII Designar e empossar componentes para exercerem os cargos da diretoria executiva,
do conselho fiscalizador e do conselho comunitário, como também afastar do cargo
quaisquer componentes destes setores nos casos de incúría, atitudes, atos ou
omissão que comprometa a realização das finalidades da entidade, desvirtue suas
finalidades estatutárias ou quaisquer outros casos que venham prejudicar 6 seu
desenvolvimento;

XIV Instituir e extinguir setores, órgãos, departamentos e outros que julgar necessários
ao cumprimento das finalidades da entidade, designando e destituindo os seus
cargos e dirigentes;

XV Deliberar acerca da aceitação ou não, das solicitações feitas por instituições
interessadas na divulgação de suas atividades na grade de programação da
emissora de rádio sob a responsabilidade da entidade;

XVI Deliberar acerca da admissão, disciplina, suspensão, e exclusão por justa causa
dos associados da entidade;

XVII Deliberar acerca da aquisição, alienação, permuta ou oneração de bens
pertencentes ao patrimônio da entidade, como também acerca da aceitação de
doações e legados;

XVIIISempre que necessário designar assessores para fins especificos da entidade.
Parágrafo único: O diretor Presidente poderá deliberar em situações especiais acerca
de qualquer assunto referente a entidade, independente da diretoria executiva e da
assembleia geral.

Art.13 -Atribuições do diretor Social e de Operações:
I. Elaborar todos os projetos que a entidade pretenda executar;
11 Estabelecer metas para ampliação e realização das finalidades da entidade no Brasil

e em outros países;
111 Promover a integração da sociedade com os se;viços prestados pela entidade;
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IV Retacioflar-se com as sooeososs procurando idenÊfiC:aI
visando organizar ações e projetos derrtro das finalidades da e ,tidade com base nas
rer..:essidades verfficadas, objetivando, beneficiar as referidas sociedades;

V Desenvolver e prorn:lVer intercâmbio com as sociedades e afins;
¥l Quando determinado pelo diretor Presidente, representar a entidade _nas suas

relações com todos os seguimentos sociais de Alagoinhas, da Bahia; do Brasil e de
Ot.ltroS paises;

¥lI Conjuntamente com o diretor Presidente implementar e supervisionar todos os
aspectos concementes à execução do, serviço de radiodifusão comunitária,
relativamente aos seus aspectos legais técnicos e qualitativos, como também ter sob
sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas a este
servico:

\!lI! Exec~iar as tarefas operacionais necessárias ao bom e correto funcionamento
té"..A1icoda entidade no âmbito das suas transmissões de radiofrequência;

IX Substituir o diretor Presidente em suas faltas e impedimentos, e quando determinado
por ele,

,A.rt. 14 • Atribuições do diretor Secretário e Tesoureiro:
! Sacretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria executiva, da

assembleia geral, do diretor Presidente com o conselho fiscalizador e com o
conselho comunitário, lavrar e assinar conjuntamente com o diretor Presidente as
atas de cada uma dessas reuniões>e de outras mais que se fizer necessário;

11 Gerir e supervisionar as atividades da secretaria e da tesouraria, tendo sob sua
responsabilidade todos os documentos relativos a estas áreas;

!li Captar os recursos advindos de patrocínio sob a forma de apoio cultural, como
tarnbém buscar por todos os meios possíveis e disponiveis os recursos financeiros e
humanos flecessários para a manutenção da entidade, e para realização das suas
finalidades;

IV Administrar e supervisionar todo o patrimônio da entidade, sendo responsável pela
SLlamaflutenção e conservação,

Ar!. 15 •Conselho fiscalizador. Setor de fiscalização formado por três pessoas eleitas entre
os componentes da assembleia geral, tem tempo de duração igual ao da diretoria executiva:
1 O conselho fiscalizador tem competência para opinar sobre os balanços e relatórios

nnanoeiros e contábeis e ainda sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo
p"'...receresa assembleia geral;

m: O cor.seiho fiscalizador reunir-se-á extraordinariamente com o diretor Presidente
elou corri a diretoria executiva, quando haver assuntos importantes de interesse
geral da entidade a serem tratados elou resolvidos com urgência;

\1%Havendo vacancía no conselho fiscalizador por qualquer motivo, deverá ser
designado pelo diretor Presidente dentre os associados fundadores, ou dentre os
associados contribuintes que estejam rigorosamente em dias com as suas
obrigações financeiras para com a entidade, um novo componente para preencher a
vaga;

N Os componentes do conselho fiscalizador não respondem subsidiariamente pelas
obrigações socíais da entidade ou por dano ao patrimônio da mesma, exceto nos
casos em que os mesmos sejam comprovadamente culpados, como também a
entidade não responde por quaisquer obrigações contraídas por quaisquer dos
componentes do conselho fiscalizador.

, """'"'''''' "" "0 ••••••••••••••••••••• ~.~.,~ ••••
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Art. 18 - Deveres e direitos dos associados:
I Deverão observar às disposições estatutárias e legais, bem como 'às deliberações

regulamente tomadas pela diretoria executiva e pela assembleia geral;
11 Deverão os associados mantenedores estarem com as suas obrigações financeiras

rigorosamente em dias para com a entidade;

Art.17 - Será admitido gratuitamente como associado da entidade toda e qualquer pessoa
física e jurídica, desde que assine termo de adesão e compromisso de aceitar,
concordar, respeitar e cumprir estritamente o disposto neste estatuto e no regimento
interno da entidade, como também às deliberações regularmente tomadas pelo diretor
Presidente, ou pela diretoria executiva. São as seguintes as classes de. associados da
entidade:
I Fundadores;
11 Mantenedores.
S 1 - Fundadores: São todas as pe9Soas presentes na assembleia geral que instituiu a
entidade e assinaram a respectivà ata .
S 2 - Mantenedores: ~ão todas as pessoas físicas e jurídicas do Brasil e de outros países,
que assinaram termo de compromisso de contribuir mensalmente para com a entidade
com o valor financeíro estabelecido pela assembléia geral, para manutenção e realiza,ção
das suas finalidades, .

A.t 15 - Ccoselho comooitáfJO: Setor ele acompanhamento ..... ~"__ ' e formado
;:Cf ,>O mínimo cinco pessoas repres...c.ntantesde entidades legaímeme instituidas
sa.4adas na comunidade tais como associa.;:ões de classe, beneméritas, religiosas ou de

. m.craclores, tem tempo de duração igual ao da diretoria executiva, o seu objetivo é
apenas de acompanhar a programação da emissora de rádio sob responsabilidade da
enddade, referente a execução dei serviço de radiodifusão comunitária com vista ae
atendimento do interesse geral da.comunidade, não tendo nenhum poder de deliberação
acerca do afastamento ou destituição da diretoria executiva, vida financeira ou qualquer
outra área da entidade, cumprirá as atribuiçoes definidas pela legislação vigente sobre o
ser/iço de raaiodifusão comunitária. devendo encaminhar ao Ministério das
Comúnicaçoes, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade
de programação da emisso~a, como também sua avaliação a respeito da mesma:
I O conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente com o diretor Presidente

elou com a diretoria executiva, sempre que convocado pelo diretor Presidente;
11 O diretor Presidente poderá excluir do conselho comunitário qualquer um dos seus

componentes nos casos de incúria, atitudes, atos ou omissão que comprometa a
realização das finalidades da entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias ou
quaisquer outros casos que venham prejudicar o desenvolvimento da mesma;

111 Havendo vacância no conselho comunitário por qualquer motivo, será convocada
pelo diretor Presidente outra pessoa representante de outra entidade legalmente
instituida para integrar-se a este conselho;

IV OS componentes do conselho comunitário não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade ou por dano ao patrimônio da mesma, exceto nos
casos, em que os mesmos sejam comprovadamente culpados, como também a
entidade não responde por quaisquer obrigações contraidas por quaisquer dos
componentes do conselho comunitário.
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ll:! Deverão contribuir corn todos os fnei;osao seu a!can~ ~ ~€ e para o.~tt1.,r, ~..~~

prcçresso da entidade: . ~:-:;,~c.;~_:..
IV Deverão resp€itar os compromissos assumidos com a entidade;
V Deverão zelar pelo pat'imõnie da entidade:
VI Deverão defender o patrimônio e os interesses da entidade;
.VlI Direito de voz e "pto nas assembleias gerais; .
VIII Direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem a diretoria

executiva, desde que atendam estritamente ao disposto no parágrafo quatro (!l4) do
artigo nove (Art.09) e no artigo vinte e nove (Art29) deste estatuto;

IX Direito de um quinto (1/5) dos associados mantenedores com residência ou sede na
área da sociedade atendida pela entidade, e que estejam exatamente em dias com
as suas obrigações financeiras para com a mesma, de promover a convocação dos
órgãos deliberativos através de requerimento devidamente assinado, o qual. deverá
ser entregue ao diretor Presidente;

X Direito de demitir-se do quadro de associado da entidade quando lhe convier, a
demissão dar-se-á a pedido do próprio associado mediante carta dirigida ao diretor
Presidente, não podendO ser negado.

'9 1 - Somente as pessoas juridicas associadas sediadas na área da sociedade atendida
pela entidade, e que estejam exatamente em dias com as suas obrigações financeiras
para com a entidade, têm o direito por intermédio de seus representantes legais de
escolher mediante voto os integrantes dos cargos que compõem a diretoria executiva,
como também o direito de voz e voto nas assembleias gerais.
~ 2 - Os associados mantenedQres que não estiverem exatamente em dias com as suas
contribuições financeiras para com a entidade perdem todos os direitos citados acima .
9 3 - A qualidade de associado da entidade é intransmissiveL

Arl19 -A exclusão por justa causa serã aplicada pelo diretor Presidente, de forma escrita
ao associado que:
I Desacatar ou agredir fisica e moralmente qualquer componente da diretoria executiva,

do conselho fiscalizador, do conselho comunitário, ou qualquer outro associado;
11 Praticar atos ilicitos e imorais perante a sociedade em geral que venham denegrir a

imagem elou o nome da entidade;
m Praticar propositalmente atos que comprometa a imagem da entidade e que

contribuam para desestabilizar a organização funcional da mesma, atrapalhe elou
venham impedir a realização das suas finalidades;

fV Abandonar as atividades da entidade por mais de noventa (90) dias e não apresentar
justificativa;

V Praticar dilapidação ou malversação do patrimônio da entidade~
~ 1 • Em querendo exercer o seu direito de defesa, o associado infrator pode rã recorrer à
diretoria executiva dentro do prazo de oito (8) dias, contados a partir da data do
recebimento da notificação' de exclusão, sendo vedada a representação do associado
por procuração ou quaisquer outros meios a qualquer pessoa, inclusive a pessoas que
ajam no exercício da profissão de advogado(a), pois a vinçulação do individuo a entidade
para ser seu associado obedece aos princípios da ética moral, cidadania, socialismo,
boa conduta, e exige convicção pessoal e conduta compatível com os princípios das
finalidades a serem axecutadas pela entidade.
S 2 - O recurso será julgado na próxima reunião da diretoria executiva .
S 3 - A exclusão do associado consíderar-se-á definitiva se o mesmo não tíver recorrido
da penalidade no prazo estabelecido no parágrafo um (~1) deste artigo .
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~ 4. - c.'n casos cITissos r.esre estatuto, a exclusão por justa cauS3co:associado também
;;;ode;ã c,oorrer se for reconheci::la a 'existência de motivos graves. em deCisão
~x:a~..ada do diretor Presidente, da diretor"" executiva. ou pela maioria absoluta dos
~ presentes a assemb!eia geral.

Ar~20-Outras disposições sobre os associados:
!1 . Peroorá a condição de associado da entidade aquele que:
I rC. excluído por justa causa;
11 Solicitar seu desligamento da entidade.
S 2 - A perda da condição de associado da entidade também implica na perda do cargo
00 íuayãc que oc'<.Jpe.e dos direitos citados no artigo dezoito (Art.18) deste estatuto.
s.3 . Ao perder a condição de associado da entidade seja por qualquer motivo, mesmo
estaooo em dias com as suas obrigações financeiras para com a mesma e usufruindo
dos seus direitos, o ex-associado não terá de forma nenhuma em tempo algum direito a
restitu~o das contribuições financeiras, ou de qualquer outro tipo de contribuição que
tenha prestado para entidade.
~ 4 - Os associados' não são titulares de quotas ou frações ideais do patrimônio da
entidade.
~ 5 - Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigaçôes sociais da entidade e
j)Of dano ao patrimônio da mesma, nos cesos em que os mesmos sejam
comprovadamente culpados, porém a entidade não responde pelas obrigaçôes
contraídas por quaisquer dos seus associados.

r
r

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar •.. 21 - ,A. entidade não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores,
emoregados ou doado'res, os eventuais excedentes operacionais brutos ou liquidas,
í;lor.ifJC8çõe5. dividendos, parlicipaçôes ou parcelas do seu patrimônio, adquirido
meoiante o exercício de suas atividades, os aplicando integralmente na sua manutenção
e na realização das suas finalidades.

Art. 22 - Os componentes da diretoria executiva, do conselho fiscalizador e do conselho
oomunitáOO da entidade não são remunerados pelo exercício' de suas funções, mas para
aíefldef {) desempenho regular das atribuições estatutárias que lhe é conferido, o diretor
?residente poderá receber uma verba de representação destinada a custear despesas
<::0." traasportes, combustivel, alimentação, vestuário e comunicação dentre outras
necessárias, verba esta que será arbitrada pela diretoria executiva com base na própria
receita da entidade.

,lÁ Z3 -,A. entidade adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a
COIbir a obtenção de forma individual ou coletiva de beneficios e vantagens pessoais, em
oocorreflCia da participação nos processos decisórios.

Ar•..24 • No desenvolvimento de suas atividades a entidade observará os princípios da
1egatidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e
'aão iará qualquer discriminação de raça, cor gênero ou religião.

---- ---_ .•__ _-_._-_._-----------_ -._--,.--_ . --_ ~~~..,~~.-
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Art. 2S • Na i1lOOteseda eOOdadeobter,e postern:xmenie'l;:@i8ei'á'~çáo insmuíct3
pela lei NO 9.700199, 'o areew pammcn\a! disponível adquirido com recursos públicos
durante o penado em que perd,urou a qualificação, sem transferido à outra pessoa
jurídica qualificada nos termos da rr:.esma lei, preferencialmente que tenha os mesmos
objetives sociais, pessoa juridica esta definida pela diretoria executiva,

Art. 26 • A prestação de contas da entidade observará as seguintes normas:
! Os principies'fundamentais de contabilidade e as normas brasileira de contabilidade;
11 A Óublicidade, per qualquer meio eficaz, no encérramento do exercicio fiscal, ao

,e'.atóoo de atividades e das demonstracões financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição
para exame de qualquer cidadão;

!ll p., realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso. da 'aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria, conforme
previsto em regulamento;

'N A prestação de cóntas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.

Parágrafo único: A forma de prestação de contas disposta neste artigo só será aplicada
a partir de quando (Caso) a entidade venha .obter a qualificação instituída peia lei N°
9,790/9'9, até então a prestação de contas será feita á assembléia geral ordinária, como

.está disposto no parágrafo um (S1) do artigo oito (Art.08) deste estatuto ..

A.n. 27 • A programação da emissora de rádio sob a responsabilidade da entidade,
referente a execução do serviço de radiodifusão comunitária deverá respeitar os
princípios dispostos na legislação especifica, como também propagar as atividades da
entidade de modo geral.

A.n. 28 - A entidade tem um quadro de colaboradores efetivos, os quais são todas as
pessoas fisicas e jurídicas do Brasil e de outros países que se dispõe a contribuir de
forma constante para mesma, com recursos financeiros (De conformidade com os
crnéfios fixados pelo diretor Presidemte) ou de outra fonna para sua manutenção e
realização das. suas finalidades, tais colaboradores efetivos não tem ()s direitos de
associados, como também não tem o direito de participarem das deliberações internas e
externas da diretoria executiva e/ou assembleia geral, e ainda acerca de qualquer
assume administrativo ou não administrativo referente a entidade.
Parágrafo único: No que se refere ao serviço de radiodifusão comunitária executado
pefa entidade através da emissora de rádio sob sua responsabilidade, em querendo os
co!at"Úradores efetivos poderão ter após solicitar e ser aprovado pela diretoria executiva,
espaço na grade de programação da emissora para apresentação de programas
radiofônicos produzidos pelos próprios colaboradores efetivos, desde que o con,teüdo de
tu's programas seja para difunoir os hábitos sociais, culturais, costumes, práticas e
afrif!Óades das sociadaoes atendidas pela entidade, sendo que para tal deverão observar
.e cumprir estritamente o disposto no termo de uso de espaço na grade de programação
óa emissora para colaboradores efetivos, e o que fique detenninado pelo diretor Presidente.

, Art. 2:9- O processo eleitoral será estabelecido e organizado pela diretoria executiva.
~ 1 • Só poderão concorrer as eleições os associados da classe fundadores e os
~d,os pessoas físicas da classe mantenedores.
i .2- Não será permitido de forma nenhuma aos associados da classe mantenedores, o
pagamento de mensalidades atrasadas para terem direito de concorrerem às eleições .

........~~ ~ _ .•.~---,~~-_..__._-~....•...... -.~_.-
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$ 3. ParaCCilCOITeternàs eleições os associaéos deverão clirlgátãri13f#enteobedecer
aos seguwu:s et7klics:
I Provarem estarem em dias com a justiça eleitoral (Obrigações eleitorais);
II Sefem brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos e maiores de

dezoito (18) anQ-S~
I!@ AJiTaVésde documentos comprobatórios, provarem residirem (Serem moradores) na

;!ires da sociedade atendida pela entidade;
I¥ Os da dasse mantenedores deverão estar rigorosamente em dias com as suas

obligações financeiras para com a entidade;
¥ 'Provarem terem conhecimentos gerais das portarias, decretos, leis e normas de

raáiOOifusãovigente no território nacional, principalmente da lei de radiodifusão
comunitária (Lei 9,61211998) e sua norma complementar, como também na área de
funcionamento e organização administrativa de Rádio Comunitária, e das normas e
funCíon:amentotécnico de audiofrequência e radiofrequência;

VI Apresentarem certidões criminais negativas de 1° e de 2° graus, fomecidas pela
justiça comum da Bahia e pela justiça federal;

Vil ,.;presentar exame de sanidade mental acompanhado de avaliação assinada por
psiquiatra, comprovando não haver fatores que comprometam ou venham'
comprometer a sua capacidade mental e intelectual para os atos da vida civil;

VIl! Terem prestígio e reconhecimento perante a sociedade por haverem prestado a ela'
relevantes serviços na área social, cultural e beneficente;

IX Terem frequentado todas as reuniões ordinárias e extraordinárias de assembleia
geral, como também terem participado de oitenta por cento (80%) das atividades
realizadas pela entidade,

Art. 30 • No exercicio das suas atividades a entidade tem a propriedade de marca,
exprassôes e sinais de propaganda, e o seu uso exclusivo para distinguir:
I serviços de: A - Comunicação, publicidade e propaganda. B - Estúdio fotográfico,

cinematográfico, fotográficos e similares. C • Ensino e educação. O - Diversão,
entretenimento e auxiliares. E • Sorteio e auxiliares. F - Organização de feiras,
exposfções, congressos, espetáculos artisticos, asportivos, culturais, sociais,
religiosos, recreativos, comunitários e beneficentes.

TI Produtos ou mercadorias como: A - Papel, livros e impressos de todos os tipos. B
• Roupas e acessórios em geral, inclusive cama e mesa. C - Artigos e artefatos de
armarinho. D . Jóias e bijuterias. E - Brinquedos em geral. F - Artigos ou artefatos de
couro ou de imitação de couro. H - Calçados, bolsas e sacolas em geral.

Art. 31 • A entidade é autônoma e soberana em suas decisões e ações, e em seu
sislerna de funcionamento administrativo intemo e extemo, não estando sujeita ou
subordinada a outras associações de qualquer natureza, sindicatos, fundações, clubes,
o.-ganizaç-.""esreligiosas e outras, '

K
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Art. 32 • Os casos omissos rieste estatuto serão resolvidos pela diretoria executiva, com
recurso a assembleia geral.
Parágrafo único - Compete privativamente a diretoria executiva deliberar acerca da
expedição 00 não de cópias deste estatuto para quem a solicitar.

'Art. 33 • Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em partes, por deliberação da
assembJeia gerai extraordinária convocada para este fim especifico, sendo obrigatório
respeitar as disposições' estabelecidas no parágrafo seis (S6) do artigo oito (Art.08) do
mes;no,
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.Att. 34 - A. dissolução da entidade ocorrerá apenas por cJ.ecisão-áâ'assemb!eia geral
:S).:íraol'mnariarnen'&oconvocada para esÍ€ fim especifico. e somente Çl<..--aerádeliberar em
ptirrcia coovocação com a melaria absoluta dos seus componentes (50%+1), e em
saçuooa oonvor..ação trinta (30) minutos após somente poderá deliberar com a presença
mffin'imade um terço (1/3) dos seus componentes, em ambos os casos será !=lxigidoo
"',;cio roncarde de dois terços (2/3) dos presentes. A convocação deverá ser feITa no
minimo com trinta (301dias de antecedência atravês de edital afixado na sede da entidade.. ,
S t - Em case de dissolução da entidade, o remanescente líquido do seu patrimônio
-depois de qur.adas as dividas (Se assim haverem) deverá ser transferido à outra pessoa

< ?.lrL4ca sem fins econômicos, preferencialmente que tenha os mesmos objetivos sociais,
passoa jurídica esta definida pela diretoria executiva da entidade.

< s:2 - Em caso de dissolução estando a entidade usufruindo da qualificação instituída pela
lei N" 9.790/99, o remanescente líquido do seu patrimônio depois de quitadas as dividas
(Se assim haverem) deverá ser transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos
da mesma Lei, preferencialmente que tenha os mesmos objetívos sociais, pessoa
juridica esta definida pela diretoria executiva da entidade.
S 3 - Em caso de dissolução da entidade, os seus associados não terão de forma
nenhuma em tempo algum direito a restituição das contribuições financeiras, ou de
qualquer outro tipo de contribuição que tiveram prestado para entidade.

Att. 3S - Este estatuto foi aprovado em reunião de assembleia gera! realizada no dia
primeiro de março do ano dois mil e quatorze (01/03/2014), entra em vigor na data de
seu registro oficial no cartório de registro de titulas e documentos e registro civil das
passoas jurídicas, no fórum da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, assim sendo, a
partir do registro do mesmo o estatuto anterior fica revogado em sua totalidade.

,

Alagoinhas, 01 de março de 2014.

7f '/f L 11í ti~...z4t7 áJ~.<M;.{ iJ.-!/I(k
Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor Presidente
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ASSOCIAÇAO SOCIAL E BENEFICENTE

DE ALAGOINHAS

DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETOR PRESIDENTE

ELINALDO DOS REIS ALMEIDA: Brasileiro, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascido em 12103/1968, RG: 0274277140 SSP/BA, CPF:
92500579549, solteiro, radialista, domiciliado na Rua Santa luz, N° 220,
CEP: 48070-350, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.

DIRETOR SOCIAL E DE OPERAÇÕES

EVER.TON ~ENDE,s SANTOS: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia,
nasddo em 15/1211985, RG: 1212759737 SSP/BA, CPF: 02294916506,
solteiro, auxiliar de informática, domiciliado na Rua 21 de Setembro, N°
537, CEP: 48071-000, Barreiro, Alagoinhas- Bahia.

DIRETOR SECRETÁRIO E TESOUREIRO

J13LLo\.o."IA DE CARVALHO SOUZA: Brasileira, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascida em 08f09f1983, RG: 0998453005 SSP/BA, CPF:
02509140507. casada, doméstica, domiciliada na Rua Aurélio Carvalho
da Silva. Na 57, CEP: 48000-000, Barreiro, Alagoinhas - Bahia.
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ASSOCIAÇÃO ,SOCIALE BENEFICENTE,,::J;~l~;:~~t~~;;J
DEALAGOINHAS

CONSElJIO FISCALIZADOR

10 CONSELHEIRO

,
SILVAR HERMOGENES SANTOS SILVA: Brasileiro, natural de Alagoinhas -
Bahia, nascido em 25101/1979, RG: 0956336345 SSPIBA, .CPF: 82505870578,
casado, técnico em informática, domiciliado na Rua do Avião, N° 138, CEP:
48070-110, Barreiro, Alagoit;lhas - Bahia.

r) "'-,
Y7/7 1 ( J L &./ \/ /r(.,4 ~z,wr')'?tA, <-~~, ,_,.i>;, ~--,_.

I__/~." , , r ASSlJ<lA ruRJi '
. I ' ..,/ ,

/
(

2" CONSELHEIRO

CLEBER SANTANA SANTOS: Brasileiro, natural de Alagoinhas - Bahia,
nascido em 07/03/1981, RG: 11567081)07 SSPIBA, CPF: 81821166515,
càsado, repositor, domiciliado na Rua Irmã Dulce, N° 95, CEP: 48000-000,
Barreiro, Alagoinhas - Bahia ..

/~~:t;~?<;-:(I-) C: fb4 .(7 ~L..f>' .".-' ~Sl~ ~/ ,.'."''''''''.,," 2/ .~'--

30 CONSELHEIRO

U'N'DLlIlALVA ' CORDF..IRO BARBOSA: Brasileira, natural de. A1agoinhas -
Bama. n-ascirlaem 13I0OI1970,RG: OS21731131 SSPIBA, CPF: 68222840525,
~ ~~de' calçados,.dàmiciüadaria.RUa .Santa. Luz, SIN,
CEP:~y~.~~Batiia, '" '. .... .'. ". >

. ';. - . . \}i;~iz'ML
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

PRAÇA XV DE NOVEMBRO. N" 242, 1° ANDAR
SALAS 107 A 110, CENTRO, CEP; 88010-970

FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA
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CERTIDÃO POSITIVA COM ErEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO ... hllp://sistcmasnet/sigcclConsultasGcmis/CertidaoPositiva/cc~idao.as ...

A TEl

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

5ERVICO DE RADIOD.COM.DO BARREIRO MUNDIAL FM-5RCB MUNDIAL
FM

02.854.574/0001-52

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por consegl,Jinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 16:03:00 do dia 28/03/2016 (hora e data de Brasília).

Válida até 27/04/2016.

Certidão expedida gratuitamente.

I de 2
lI. ,l I 'I r li

28/03/2016 16:03
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

"N"U",,,;Õ;ER"'O"D"E""N"SC""'R''''ÇA''.o;---'---~C=O:;M~P=R:::O::;V:;A~N;:;T;;E:-;:D;-;E=-:IN=S;-;C~R=IÇ;;A'--;O~E:-;;D:;E:---lnDA;;;''ÃA;;;DE~AB;;;;;;ER''T,"Uõ"RA'-----'1
02.854.574/0001.52 SITUAÇÃO CADASTRAL 23/11/1998
MATRIZ

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MUNDIAL FM

I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECLAL.._ .

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

ITELEFONE

INUMERO I ICOMPLEMENTO
220' CASA----------------
I MUNICIPlOALAGOINHAS

I IBAlRROIDISTRITO
BARREIRO

CODIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZAJURi01CA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

C6DIGO E DESCRlçAa DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30~8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇAO DASATIVlDADES ECONOMICAS SECUNOÀRII\S

94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

"N"O"'''''E''E''M;;;PR"'E'''SAR=IAML---------------------------------------,
ASSOCIACAO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS

I LOGRADOURO
R SANTA LUZ

ICEP
48.070.350

IENDEREÇOElETRONICO
I;::~;FEDERATIVO RESPONs.4VEl (EFR)

I SITUAÇAD CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I~!:~~::O ESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/04/2016 ás 17:24:09 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

IdentIficação do Processo

Número:

Entidade:
Aviso:

53000.045952/2013 Localidade / UF:
ASSOCIACAO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS
4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30

ALAGOINHAS/BA

Canal: O

L_ .... _
11.A Entidade é uma:,

Processo
ssociação

f.'tende as eXlgenclas do art. 40 da Portana n" 4334/2015;
~. Ata de eleição da diretoria em exerci cio: fls. 02. 06 e 07 do evento SEI (0994042);
1:'presenta certidão cartorária de registro em Pessoas Juridicas;

~

. Cert.idão negativa de débitos de receitas da ANATEL: evento SEI (1002755);
. RG e CPF dos dirigentes: fls. 08 a 10 do evento SEI (0084343); .

~

. Relatório d() Conselho Comunitário: fls. 4 e 5 do evento SEI (0994042);
)CONCLUSAO
rocesso instruído.

~Iabàrado o Memorando 1096/2016 á CGAO soiicitando informações sobre a vida pregressa da requerente (se há
LAI concluido ou em trãmite instaurado em face da entidade).

I"'nalista: Argélia Diniz Schramm - Siape 1786758

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação
Ir-.-........_._.................................................- ..............._- -r. Cargo"-"

._. ..__ ._._.._ .._ ...- ... -- ...__ .......- ....._ ....._._._ ..._ ..._-_ ...
Nome 'CPF Mandato Telefone

i
Everton Mendes Santos 022.949.165-06 I Diretor de 10105/2014

...._ .. __...f ...ºQ~raçge~.. .. 10/05/2018 -----_._._------_.-, __ • _____________ •• __ .M ____ •• __

'-IÔ/05i2ôI4-"-i Juiiana de Carvalho Souza 025.091.405-07 , Diretor Financeiro
I 10/05/2018

I Eiinaldo dos Reis Almeida 925.005.795-49 I Presidente 10/05/2014
! 10/05/2018

,. Conclusão Geral (Parecer Legal) !
CONSTATAÇOES:

I

II\)pROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B)DOCUMENTAÇÃO:

I1. Requerimento de Renovação: fls. 2 do evento SEI 0084335 (apresentado em 31107/2016)
? CNPJ válido e atual: evento SEI (1053602):

I
3. Estatuto Social: fls.3 e fls. 08 a 19 do evento SEI (0994042);
Apresenta certidão cartorária de registro em Pessoas Juridicas.-

ARGELlA DINIZ SCHRAMM

01104/2016



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DEL~GACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRMC/SC

Memorando n° 1096/2016/SEI-MC

Florianópolis. OI de abril dc 2016.

À Coordcnação-Gcral dc Acompanhamcnto dc Outorga

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.. ,
Solicitamos informação acerca da cxistência dc cvcntual Proccsso dc Apuração dc.

Infração (concluído ou em trãmite) instaurado cm face da cntidade Associação Social e
Beneficente de Alagoinhas. autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária .na localidade dc ALAGOINHASIBA. devendo scresclarecida a situação.
salientando. ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atcnciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

....................................................................m.º~I~g,I~() ............._.
Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina.
cm 04/04/2016, às 08:59, conforme art. 3°. m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e
MCTIC n0 34/2016. I

"'1sl!J
: . ;: A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~ _ ~'(,j,"; ': http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1053615 e o código
i'f;~'.~",:CHCEFB524DF.
••• ..li<' .•..•...•
L:J •• .JI(~

'r l , 1 -,

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] Página I de 2

ANA fEL ~!i.tt'rnêl$ 0 •• "1
Interativos i

t) fl'1enu Pr-incipal • SRD i menu ajuda

Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA

Município: Alagoinhas
Canal: 290
Fase: 3

Distrito:
Sub Distrito:

local Especifico:

CNPJ: 02.854.574/0001-52
Bairro: BARREIRO

Número: 220
Fax: Não Informado

logradouro: RUA SANTA LUZ

Complemento: Bairro: BARREIRO
Distrito: SubDistrito:

Dados da Entidade
Entidade: ASSOOAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHA5

Nome Fantasia: MUNDIAL FM

Logradouro: RUA SANTALUZ
Telefone: (61) 0000000000

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

B Dados da Outorga
Dados da Entidade

CNPJ: 102854574000152 I i
Razão Sodal: ASSOCIAÇÃO SOGAl E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número" do CEP: 48000000

Número: 220
Município: A:lagoinhas

Telefone: 610000000000

Pesquisar I

Estado: BA

Fax:

Estado: BA

Endereço de Correspondência
Pais: BraSil

Número do CEP: 48000000
Número: 220

Município: Alagoinhi3s

Telefone: ~ 109716327

Logradouro: RUASANTAlUZ
Complemento: CASA

Distrito:

Fax: [:=J 1 _

Bairro: BARREIRO
SubDistrito:

E-mail: "I ~

Dados da Outorga
Data Public.:'~o 131/07/2003

Contrato/Convenlo: ".~~---.

Numero do Processo: J536400018041998

Caixa: c=J

Data Umite Instalação: 101/04/2020

Fistel: 150011936304

Sequência: c=J
B Documentos Emitidos
Atualização de Documentos
Protocolo Doc. SEI NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza

Autoriza o Uso

de " J '>~.v «Radiofreqüência
de RADCOM

Autoriza o Uso
de ,..,.,...--...
Radiofreqüência « J ,'{>!,. V «
de RADCOM

Autoriza . « ~ .•
Executar ServIço J >:;: .."

Advertência 'li ~ «

Deliber. do C.
Nacional

v -
11•.)/[l}/)OI1; I- 1)8':02/2002

v • 122./10/2002 I- 12"/10/2002

v
.- I~H::f07n0l).) I- 1:;U0!!2(:Ol

v - ]:U:OJi):)O<1 I- 110:O:~:2(:O4

v

- blit2!iOr:0 l- I

[,.;".':

I.,..

v _

v _

G Caracteristica da Estação Instalada
B Dados do Licenciamento

hitp :115istemas .ana te I.go v.brlsrd/C on sul tas/C on sulla Gera IITe la .asp



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
. . Página 2 de 2

Dados da Estação
Entidade: ASSOCIAÇÃO SOCJAl E BENEACEN1E DE AlAGOINHAS - CNP1/CPF

• (02.854574/0001-52)
Munláplo/UF: A~OINHAS/BA .

IOOIcatlw: ZVSS29
Dia Início Dia Fim Hora Início

Situação' Atenção: Entidade devedora (Não
. bloqueada)

canal:' 290

IL_;?~1i:<_)1i":: .•••••' '4

.., o. Tela 1"ldal , M' 1mpr1mlr

. HoraF1m

Ic~o" v4

x
X

, .

j

httpcllsistemas.anatel.gov .brlsrd/Consul tas/ConsultaGerallTe la.asp



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Oepal1amento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas "

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC
Processo n': 53000.045952/2013-41
Interessado(a): ASSOCIAÇÃOSOCIALEBENEHCENTE DEALAGOlNHAS

Em atenção ao Memorando .n' 1096/2016/SEl-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de conlrole
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de,Radiodifusão -
SRO, cujo resultado segue abaixo:

Descrição N° Processo Situação Atual

• Em trâmite;
Hegistros de PAIs 53000.038325/2012 Processo em degravação, mas ainda não temosativos •

informaçôes acerca das infrações cometidas.

• Em trâmite;

• Processo aguardando recurso;Registros de P1\1s 53000.051102/2012
,

ativos • Irregularidade apurada: art.40, inciso VI do
Decreto 2.615/98 c/c ar!. 13 e ar!. 21, inéiso IV da
Lei 9.612/98.

,
• Em trfunite;

Registros de PAIs 53900.014616/2015 Proces.so em apuração, mas ainda não temosativos •
informações acerca das infrações cometidas.

• PAI encerrado. Verificar relatório do SRD

• (1057486);Registros de PAIs
concluídos • Despacho n' 890, de 21/ 12/2009 -
(relação 53000.071412/2007 AOVEHTÊNCIA;

de antecedentes , • Irregularidade apurada: art. 40, incisos XV e XVI
,no SRO*) do Decreto 2.615/98.

• Infração: (data de ocorrência: 14/04/2008) .,

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão~~-'"-----------------------_._--~

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
I'



geral de Acompanhamento de Outôrgas, em 05/04/2016, às 10:08, conforme art. 3°,
m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTlC n° 34/2016 .

.~I!l
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site' .
. http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1057488 e o código

. " CRC 302449B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

PARECER N° 475/2015/ SEI-MC

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretmia de Serviços de Comunicação Eletrôniea

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusfio cOlllunitária. Renovação de outorgas. Elahoração de
maniFestaçào jurídica referencial, nos termos da ON AGU n° 5512014.
Dispensa de análise jurídic.l individualizada. Documentos a serem
conFeridos pela área técnica. HiplÍtcses de renovação c de não
renovação. Desnecessidade de fCmessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJURo salvo !las hipóteses cspccificad.ls no
Parecer.

I-RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Nonnativa n° 55. de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade it tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

11- FUNDAMENTAÇÃO

lU. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referendal.

4. A ON AGU n° 5512014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica refereneial". Assim, nessas hipóteses. cabe it área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do proeesso 11 Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55. DE 23 DE MAIO DE 2014.

o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no liSO das atribuiçücs quc Ihc confcrcm os incisos I. X. XI c Xlii. do
art. 4u da Lei Complementar. nU 73. de 10 de fevereiro de 1993. considerando o que consta do Processo nU
56377.000011/2009-12. resolve expedir a presente orientação nonnativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2u e 17 da Lei Complementar nU 73. de 1993:

." iiIt' "!1 11LI 'li: - II '1



I - Os processos que sejam objeto de manifcstaçfio jurídic_l referencial. isto é. aquela que analisa todas as
questf)es jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes. estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos. desde que a área técnica ateste, de fonna expressa. que o caso
concreto se amolda aos lennos da citada manifestação.

11 - Para '_I elabor_lção de man ifestaçfio jurídic~1referencial devem ser observados os segui ntes requisitos: a)
o volume de processos em matérias id~nticas e recolTCIHesimpactar. justificadamente. a atuação do órgflo
consultivo ou a celeridade dos selviços administrativus; e b) a atividade jurídica exercida se restringir ~l
verificação do atendimento das exigências legais a partirda simples conferência de documentos.

Referência: Parecer n" 0041ASMGICGU! i\GUI20 14

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar. a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requIsitOS para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a paItir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca' de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto iI área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a al)álise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro r~quisito previsto na ON AGU 5512014.

8. A segunda exigência também est:í contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documcntos.

10. É impOltante registrar, ainda, que a queslão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presentc manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento. .

n.n. Dos rcquisitos para li rcnovação das out0l"l~as dc radiodifusão comunitária.

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comul1ltana está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (an. 6°, par:igrafo único), que pennite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.61511 998, determina, em seu :ut. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três mcses antel;ores ao téllllino da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabclecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria n° 197, de I° de jUlilO de 2013: .

An. 1° Os pedidos de rCllovaçiio de outorga de serviços de radiodifusão comuni(álin apresentados até 30
I
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de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2ill da Nonna n" 1120 I I - Serviço de Radiodifusão COlllunit ..íria. aprovada pela POr1aria n° 462.
de 14 de outubro de 20 t I. scrjo conhecidos pelo Ministério das COlilllnicaçôcs. que d;.mí prosseguimento
aos respectivos processos e avaliar<Í a sua confomlidade com os demais requisitos previstos na 1t:gisl;u;ão
em vigor.

~.I0 As entid.HJes que cumprirem o tlisposto no carut. poderão m;.mter suas emissoras em funcionamento,
em caráter prcc<Írio, até a conclusão do processo de fCnovação., /

~ 2° Serjo considerados inlempestivos c não serão conhecidos pelo Minislério das Comunicações. os
pedidos de renovação de outorga L!cserviços dc r;'ldiodifusão cOInunit<Íria aprescntados após a dat;'1a quc
se refere o caput e que niio alenL!am ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011.

~ 3" Expimdo o prazo de vigência da outorga. a autorizaç;10 ser.í declarada extinta:

1- na hipótese do * 2° dcste a11igo; e

11- nos casos em que a cntidadt: não lenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pcdido dc renovação, sendo a
sua intcmpcstividade causa dc cxtinção da outorga, nos tCl1110Sdo art. I", ~~2" c 3" da POItaria n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-sc apcnas à conferência do cumprimento do
prazo, cntcndc-se que não luí maiores cmpccilhos jurídicos, amoldando-sc à hipótesc d,i ON AGU
n° 55/2014. Assim, cabcrá à área técnica avcriguar, cm cada caso concrcto, se o pcdido da entidadc
requerente é ou não tcmpestivo.

15. Vcrificada a kmpestividacle do rcquclimcnto. cabe analisar o atendimcnto às demais exigências
lixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme rclação dc documentos constante da
legislação em vigor, cm cspccial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nO197/2013:

(I) declaração finllada pelo representante legal da intercssada. atestando que a emissora
cncontra-se com suas instalações e cquipamcntos cm conformidadc com a última autorização do
MinistéIio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na rcguhullel)tação
vigcntc, constantes da rcspectiva licença de funcionamcnto da estação;

(2) celtidão negativa dc débitos de rcceitas administradas pcla Analel;

(3) comprovante dc inscrição no Cadastro Nacional de"Pessoas .Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNP.J válido e atual:

(4) documcntos atualizados revelando cventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada. durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata dc elcição da dirctoria cm excrcício. devidamentc rcgistrada no Cartório de Registro
de Pessoas .Jurídicas:

(6) comprovante de nacionalidade c maioridade dos dirigentcs;

(7) último relatório do ConseUlo Comunitário, constituído nos moldes do itcm 21.4.lill da
Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pcla cmissora;

(8) Rclatório de apuração dc infraçõcs da entidade durantc o prazo de vigência da outorga.

16. A rcspeito desses documentos cabe tccer algumas consideraçõcs adicionais.

17. O documento I exige que o representante da entidade confinnc quc os scus cquipamentos e
instalações estão funcionando conformc os tcrmos d? autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regulaIid:ldc perantc a Anatel c ao CNP.J (documcntos 2 c 3),
rccomcnda-sc qué. scmprc quc disponível, a próplia área técnica efctuc a consulta e juntc os
documcntos em qucstão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE inSU1Jir o processo com vistas 11 renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido conu'ário, e desde que a entidade não
regularize as 'pendências encontradas, o processo deverá ser instmído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretOlia em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confinnar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como pennitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.6 I2/199X e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente dcverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante fonnulação de consulta.

21. . Quanto à c~mprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentcs (documento 6), trata-se dc
exigência que dccorrc do disposto no art. 9°, * 2", incisos Il e m, da Lei n" 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
cel1idão dc nascimento ou casamento; cCl1ificado dc reservista; título de e1citor; carteira profissional;
cédula dc identidade; certificado de naturalização expedido há mais dc 10 anos c, para os
portugueses, rcconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pel1nanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de eillancipação.

22. Em sentido contrálio, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documcntos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) C1lI1eira Nacional dc Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instmmento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir exprcssão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4. I da NOl1na n"
01/2011 :

21.4.1. O Conselho Conmniti:Í.rio deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem CUI110 sua avaliação a
respeito da Illesma. considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o rclatólÍo de processos de apuração dc infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verilicar a existência de sanção que impcça a renovação da
omorga. Isso ocorrcrá nos casos em que tenha sido aplicada, de fOllna definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressaltc-se que o mesmo princípio é' aplicávcl às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver' sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. lO, IV, POl1aria n" 329,
de 4 de julbo de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga. '

26. De outro lado, bavendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
dcverá se~'encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a oCOlTência
de infraçõcs graves ou um númcro significativo de irrcgulatidades, quc possam ensejar a revogação
da aUlOrização.

27. Ponanto, verificada a tcmpestividade do requerimcnto e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo MinistélÍo das Comunicaçõcs,
encaminhando-se os autos para a delibcração do Congresso Naciónal.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, confOlllle prevê o
item 20.6 da Norma n" O1/201 I:
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade uos documentos listados nesta Norma e de nào cumprimento
das exigências feitas pelo Ministélio das Comunicações, o pedido de rcnov;:u;ão de outorga sereÍ
indeferido. extinguindo-se a cOlTcspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaí<io completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos aprescntados. deve ser juntada aos autos. acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer. dispensando-se, assim. a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afinnado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada. os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III-CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial. a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitúria.

32. Recomenda-se,' ainda. que, em cada caso concreto. a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrõnica ateste. de forma expressa. o atendimento aos termos deste Parecer. notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos aulos. dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a rcmessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 47512015

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

.

Fls.
DOCUMENTOS I nU

SIM NÃO
do
doc.

I
Requerimento. solicitando a renovação. assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?
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I

Declaração lirmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

2 confonnidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Analel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

5 Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n"
9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria em .. devidamente registrada6 exerCICIO, no
C<U1óriode Registro de Pessoas Jurídicas.

,
7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8 Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocon'ência de infrações graves ou número signilicativo de

9.2 ilTegularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso alirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamelHo da área técnica.
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lli20,2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615; de 3 de junho
de 1998.

12121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunítária.

_ •••• _ •• H •••••••• _ •••••• _ •••••• ~~ ••• ~ ".____ ••••••• __ •••••••• _ ••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••• _._H ••••••• _. __ •••• __ •• _ ••••• _ •• ._

Isei! ,~lDocumcnto assin~do cletronicamcntc por Alan Emanuel Cavalcante Trajanu: Consultor
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e1;:lfO:útA .Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor .Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°:m, "a", da Portaria MC
89/2014.
N° de Série do Certificado: 4809944487027627816

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/201508:15:56.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO n' 1655/2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusãocomunitária.

I. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial,'a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitátia. ficando dispensada a análise jUlídica individualizada. confonne autoriza a ON
AGU n° 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .

••••••••••••••••••• _~ •••••••~-~~."". __ .~ •••••_'< ••••__ ••• ,••••~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••• -••••_.- ••---._ •••• --_ ••••_-_._••-.- .•-••__ •••_ ••••_----_ ••_ ••••••• _---_ ••••_ ••

Documénto assinado eletronicamente por Alan Emannel Cavalcante Trajano, Consultor
.Jurídico. em 19/06/2015, 1ts 14:36. conforme art. 3°. 111,"b", da Portaria MC 89/2014.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/201508:17:37.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identificação do Processo

Número:
Entidade:

Aviso:

53000.045952/2013 LoCalidade / UF:

ASSOCIACAO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS

4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30

ALAGOINHAS/BA

Canal: O

11.A Entidade é uma:

Processo
ESSOCiaçã~

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

Elinaldo dos Reis Almeida 925.005.795-49 Diretor Presidente 10/05/2014
10/05/2018

Juliana de Carvalho Souza 025.091.405-07 Diretor Secretário e 10/0512014
Tesoureiro 10/05/2018

Everton Mendes Santos 022.949.165-06 Diretor Social e de 10/05/2014
Oneracões 10/05/2018

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CONSTATAÇOES:
f\)PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B)DOCUMENTAÇÃO: .
1. Requerimento de Renovação: fls. 2 do evento SEI 0084335 (apresentado em 31/07/2016)
. CNPJ válido e atual: evento SEI (1053602);
B. Estatuto Social: fls.3 e fls. 08 a 19 do evento SEI (0994042);
~presenta certidão cartorária de registro em Pessoas Jurídicas.
"'tende ás exigências do art. 40 da Portaria n° 4334/2015;
. Ata de eleição da diretoria em exerci cio: IIs. 02. 06 e 07 do evento SEI (0994042);
~presenlacertidão cartorária de ~egistroem Pessoas Jurídicas;
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: evenlo SEI (1002755);
6. RG e CPF dos dirigentes: IIs. 08 a 10 do evento SEI (0084343);
. Relatório do Conselho Comunitário: fls. 4 e 5 do evento SEI (0994042);

B. Declaração: instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização, constante na licença de
~,ncionamento da estação: fls. 24 do evento SEI (0084335). -
C)CONCLUSÃO
b;ocesso instruído, além da documentação acima, consta do processo despacho interno da CGAO com informações
cobre a vida pregressa da requerente (a respeito da existência de PAI em face da entidade). evento SEI (1057488).
laborada NT de renovação nO8659/2016 em 13/04/2016.

V\rgélia Oiniz Schramm - siape 1786758

...._----_ .......__ ......_._ ..._---- ................. - ........._ ..._._.__ ._._- ............................................ _._ ....._.-_ ......_ .._ .....- ...................... _ ......._- ......... - ...... _ .

ARGELlA DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
DELEGACIAHEGIONALEM SANTACATARINA- DRMC/SC

NOTATÉCNICA N° 8659/2016/SEI-MC

Processo nO:53000.045952/2013-41

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

L Trata-se da Associação Social e Beneficente de Alagoinhas. entidade autorizada
a executar ó Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ALAGOINHAS/BA, por
meio da .Portaria n° 178, publicada no DOU de 28/02/2002. e Decreto Legislativo n° 397.
publicado no DOU de 31/07/2003.

ANÁliSE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido il entidade para exploração do
Serviço de Hildiodifusão Comunitária se expirou em 31 de julho de 2013. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 31/07/2013. fls n° 02. evento SEI (0084335). subscrito por seu representante legal.
nos termos do art. 6°. Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e Portaria n° 4.334/2015. O pleito
da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 01/7/2013. publicada no
D.O.U. de 02/7/2013. que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

Associação Social e Beneficente de
Alagoinhas

QUi\DHO DIRETIVO
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Diretor Presidente: Elinaldo dos Reis Almeida

Diretor Social e de Operações: Everton Mendes Santos

Diretora Secretária e Tesoureira: Juliana de Carvalho Souza

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei n° 9~612/1998 e a Portaria nO 4.334/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

1.

c..

ITEM

Estatuto social adequado às finalidades da Lei nO
9.612/1998 e aos pressupostos da Portaria n°
4.334/2015, devidamente registrado no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

ANÁLISE

OK, fls. 03, 08 a
19 do evento SEI
(0994042)

OK, fls. 02, 06 e
.07 do evento SEI
(0994042)

~. Comprovantes relativos à maioridade
nacíonalidade e CPF dos dirigentes.

e

OK, lls. 08 alO
do evento SEI
(0084343)



~.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parãmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

OK, fls.
evento
(0084335)

24 do
SEI

5. Certidão negativa de débitos das
administradas pela Anatel.

receitas OK, evento SEI
(1002755)

6.

7.

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituido nos moldes da Portaria n" 4.334/20]5,
versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

OK, evento SEI
(1053602)

OK, fls. 04 e 05 do
evento SEI
(0994042)

4 . Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI (1057488) processos anexados em trãmite: 53000.038325/2012, 53000.051I02/2012
e 53900.0]4616/2015 e processo concluido: 53000.071412/2007.

CONCLUSÃO

'.



5. . Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme cl1eck-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do SI'. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Heferencial n" 475/2015/SEI-MC, evento SEI (10745211).

À consideração superior.

"-'--'sei! c,
.4%lrtil:h.jtj L.tJ
~hHttt'li<,)

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegada
Substituta, eni 13/04/2016, às 15:15, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC n"
89/2014 e MCTlC n" 34/201&.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
GeraI de Radiodifusão Comunitária, em 14/04/2016, às 13:58, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio VaIduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 15/04/2016, às 14:07, conforme arl. 3", m, "a", das Portarias MC n"
B9/2014 e MCTIC n" 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em26/04/2016, às 18:57, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

-'-11:1
T,' I.!J
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

;.,.4::,;.. ~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando ()código verificador 1074376 e o,código~:.r~~:~CHC7FC3B47B.
(!] •.~=-:.U~.; ..

Minutas e Anexos

MINUTA

EM N° XX/20xx/SEI-MC

de XXde xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da Hepública,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53000.045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


Alagoinhas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de ALAGOlNHAS/BA.

2. Diante do exposto e em observãncia ao que dispõe o art. 223, S3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Rl(speitosamen te,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA

PORTAHlAN°XXXX/20XX/SEI-MC

de XXde xxxxxxx de 20XX

O MINISTRO DE ESTADO DASCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.045952/2013-41 e n°
53640.001804/1998, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de Alagoinhas. para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Hadiodifusão Comunitária, na localidade de
ALAGOINHAS/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do S3° do art. 223 da Constituição Federal.

,.. II l-j
"
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Ar!. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDHÉ FIGUEIREDO



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
. Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Processo nO:53000.045952/2013-4 I

Entidade: Associação Social e Beneficente deAlagoinhas

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo n° 53000.045952/2013-41 (ver documento
1074376), no qual a Associação Social e Beneficente de A1agoinhas solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de A1agoinhas / BA,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

Atenciosamente,

Document(i assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às 11:39, conforme art. 3°, lIl,
"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTICnO34/2016.

-----------~~--'-' .•..•~ - '-'L!Jr'(.,~i~.;L!J
~.~\~: ~:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~~ (~ http:(/sei.mc.gov.br/verifica.html informando ()código verificador 1099870 e o código
~~~A ~~!CRC0133F24C.i:i!\: .•"", . ~L!JtcJ.-:.. .."".

Minutas e Anexos

MINUTA

EM N° XX120xxlSEI-MC

deXXde~de20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da Hepública,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de
A1agoinhas, para executa~', sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

"
, -



comunitária, na localidade de ALAGOINI-IAS/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição
da Hepública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

/

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIAN° XXXX/20XX/SEI-MC

de XXde xxxxxxx de 20XX

O MINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nO 53000.045952/2013-41 e n°
53640.00180411998, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de Alagoinhas, para executar, sem
direito de exclusividade, O' Selviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
ALAGOINHASIBA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria e.ntra em vigor na data de sua publicação.

I') ! 1 t) I I I r



PORTARIAN° 1833/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.045952/2013-41 e n°
53640.001804/1998, resolve:

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SOCIAL E BENEFICENTE DE ALAGOINHAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ALAGOINI'IAS/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTOFIGUEIREDOLIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27, conforme art. 3°,m,
"b", das Portarias MCnu89/2014 e MCl'ICnU34/2016.

••• r,;;,.•.••~•••
L:Jr. I ~~,,,'L:J .
~ ::i'..:t.~~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
.. J~~ hllp:/ /sei.mc.gov.br/verifica.hlml informando o código verificador 1103667e o código
~:'~~~W~CRCOEl15164.
[!]~¥~!



EMN° 426/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nO53000.045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de
Alagoinhas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão'
comunitária, na localidade de ALAGOINHAS/BA.

2. Diante do exposto e em observãncia ao que dispõe o art. 223, 'S3", da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉFIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

?~,~,!m
dl,ttÓtJlc .•

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTOFIGUEIREDOLIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/201 G, às 09:27,conforme ar!. 3",m;
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/201G.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco H.3° Andar

CEP: 70044-900 l13rasilia-DF
Fone: (61) 2027-6281

Oficio n° 16808/2016/SEl-MC

Ao Senhor
ELlNALDO DOS REIS ALMEIDA
Representante Legal da Associação Social e Beneficente de A1agoinhas
Rua Santa Luz n° 220 - Barreiro
48.070-350 1A1agoinhas - 13A
CNP] n° 2.854.57410001-52

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Heferência: Processo n" 53000.045952/2013-41.

Senhor(a) Hepresentante Legal,

1. Informa-se o DEFEIUMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria n° 1833. de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Henovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto n° 2.61511998.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às
16:56,conforme art. 3", lIl, "b". das Portarias MCn" 89/2014 e MCnC'n" 34/2016.[!]~.''f,1[!]

iJ{ti.' ~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no site .
~~":.:~."'~~!http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1130760e o códigoi\'t~~....!::"t CRC 29A5CDF8. .
[!]~~~\.~ .
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IflIHAIU.\ ."1"U!!>. ()1: ~ 111: rv.aO Dl: 1111(.

O MINISTRO DE L'iTADO DAS (,OMUNICAÇÓ~:S. 110
o"" d~ sua; alTihoiçõc •• ~"nr"nn~" di,!"",,, 11" ali. nO, l"lr.\~l1If"
únicu, da Lei n" 9.f>12, de 19 de fCH.n:iw <k IWH, e 1<:0<10em \'i,la
"ql><: consra dos l'n>c~ •• Admin;,t,al;"'" n" S37'1O,llOllY41199H e
n" S_NI)(J.O~(lt>HSI2014.37,,esolvc'

An. I' R""",'ar pelu ",.ao de dez anos, a ""nir <lt.:12 0.1"
nowmhro de 2nl4, a auu>rizll\"Jo ollu>rgada :I ('OMUNtlJADf. SÃO
SEBASTIÃO DE AMI'ARO SOCIAL. rara "~c'Clllar, ",m di,citu d<:
ud",i,-il!aJc, " Scrvil"" .se R.dK"jif~" ('omunirária na loc.lio.l:lde
<k Silo Sd'asrilk> .lo, ('."MS.'

l'.ráb'r~r., único. A aUlOrú",;lo re!ler ...,.' ['Cla Lei ,,0 9.612,
&.: l'J dc f"vereiro de IlJo9K, lei. Suh"''llll.'111n. seUs tcgul"mcmo. "
fl(J1ll\iO"'OT11pkmo:m.re"S

An. ~ ESle .11' ,;oh'•..",,, p'l>;ll1l'irá "f"iIOS k~.;, "PÓ> 0.1".
lob.."TlI.a" do C""grc>-'i<' Naci"nal. n, •• lcnno~ do po d" an. Z23 da
C"ru;liruiçAu Fedc",1

An. ]0 E.la I'unaria ~'1Ilfa em vi~o. tu dala ,te sua "u-
blical'.1o.

rftlll,\~I.,\ /li- I.$J.I, 1)[ 9 1)[ l"'o.•.•O IH. 21116

O MINISTRO DE ESTAI)Q DAS COMUNICAÇÚES, no
u,o d" sua. arribuil'ÕC:S.eo"fum,c ° di'l ••••to no an. 6°, ranigruf ••
Único, da Lci nO9,612. de 1<,1de fc.'e",i", ,Ie 19'JII, e leMO;>em vista
o 'I"" cOnsla dos I'r"",,"so, Adminim:uI"o. n° 5looo.~~<,I52J2Ull--41
e n" 5.1MO.OOI1111411')'111• re.olv,,'

An. I" R"""w, pelo pruo <lc dez a""", a "ani, de }I de
julho de 2011, 8 .UIOlunçlo ourorg.da ;I ASS(X'IAÇÃll SOCIAL E
BENEFICENTE DE ALAGOINIIAS. I"'ra cx"",otar. sem direilO de
exdusÍl'id",k:. o S~"f\'i\-ude Radi"difusão ('omlllTlr;;ri•• na Iucalidide
tk ALAGOINlIAS •.IIA

Panlll",fu imieu. A auluriza,;.1" ":g",."".;lI"'I. Lei n° '1,612.
tk 1'1 de fewreiro tk 199H. lei, ,ol>""'1""ITI"', ""'" reg"l.me"tos e
"''"'''I, complcrnenl",e.

An. 2" h't aru some"t" p",dUJini efeil". Icgais apó' d.:.
Jib<.••••A" do Cong'e>;W Nacinnal, n", t",,,,,,, do p. do ano 2Z} ,la
C.~l>tiruiç;l" Fede •.al.

AIt. }" E,," I'onaria elll,a em "ill'" "'" d:lla de sua I'u'
blicaçAu.

.\~[lRI HlilTl!tHl(r

I"~L\IUA~. l.H.H, 111:'1l)I.l'. •.•(llH: 21111,

(J MINISTRO DE ESTADO DAS Cm.HJNICA~'ÚES. "'>
USOde 'WI' alribuil"ÓC!i, co"f"nnc " di'p",r" "O an, 6°. I'aráb""f"
llnieo. da Lci n" 9.612, tk 1'1de feve,eiro tk 19911," ,e"do cm vista
o q"" e,""la ,I•••.","'" •••.•" Admioi.l",tiHos ". 5l00l1.OS9ZH5i2011.12
c ,,0 5l1l0.001601l1199M. ,esul"e:

An. 1° R~"IlOva,""lo I"al''' de .l~.•• an",. a I"'ni, de Ul tk
daembm tk 201], a "ut"rização oOlorg3ili à ASS{X"IAÇÃO ("O.
MllNITÁRIA F1RMINENSE DE Il.ADIOlllFUSÃO, p.,a cx"",ora',
5<.'11'direilo ,I~ exd",ivi<latk." Sef\'íçu de Radiodifu....tuCu"'onitária.
na I"c.hdade tk SenaJ", Fim,;oo I MG.

Paràgfllfo unic". A aur"rizaç;!" rell",.",,-à I"'la Lei n.9.612.
de 1'1 de feverei", de II)<jK.lei, .u!>se'l""nl,"". seus .egulan",,,,,,, e
nof1l\;lSe"rnplcrnt::nla,,,,,.

An. 2" E,lt: alu ••,mem~ p.odUlirá cfe,ro. k'l'ai. "PÓ> tk-
lil••:mç!lo <1<,Conl>'~""'" Na.:ional. n". ICrmu' do ~}. do ano Z2} da
COll.lIruiçA" fedt:",1

An }O E'1a l'onaria ..~'1H,a em vig'" na data de ,"a pu.
blical'A"

fnRl.\Il1,\~' l./lH.IJI: li 111' l'o.\I{) 111:201110

o MINISTRll DE ESTADO DAS {"UMUNICAÇ'ÚES, nu
us•• de ,UI" alribuiç<'l<:•• cu"f"m,e o <li'I"',tn no ano h •• I'a,:l~rafu
Uniço, ,Ia Lei n" 9.612. de 19 de fe"ererru de 19'1K.c 1~.....Joem \'i"a
b 4"" e", ••la do. "'o.:e,,"'" AdnlÍllí"",rivo. 0° 5.1000.O-lU/l72/2012.19
",," 5J74n,OOIOO2il'),)M, .",,,,Iv,,'

An, 1° Renovar pelo 1"810 <k: <1....•• """s, • p.ni, de
14ill1Z012,' .ururi~.,Ao l>UlUlga,1aà ASSOCIAÇÃO CULTURAl-
E EDUCATIVA DE sAo JOSE DAS PALMEIRAS, ra'" ex",UI"',
.em direito de exdusi,'i<1ade. o Serviço de Radi,ltlifu.A" Comu"itária,
lU lucali<la<:letk SAo Jn,~ dn I'almem •• I PR.

l'a,ágTllfo imic••. A a"r",imçA" "'ger.,,,.;I pda I."i n" 'I,6IZ.
d.: 19 de fe.-.:",iru de II)<jM.I";. ,ubse'l"""rc~. ""'" '~'g"lalllenlo. e
u"m",. ""mple"",,,r.,,,,,

An. 2° E.le .10 "omente pn>dUli,. efcilOS ICllai, '['ÓS de.
liberação do C""gr"""" Naci"nal, m~ term", d" P" do an. 22} da
C"",rituiçâtl h-dcral.

An. 1" [.1>< I'on.ria erllta cm \'il>'" lUl dala dt: .ua I'u.
hheaçâ"

Inlll:\lll.\ "'- I.Q.I~.I)I: 10 .••••..•.•0 !lI 2UI6

() MINISTRO DE ESTADO DAS em1UNICAÇÚI:S, 00

Il>t> dc •.uas allibuiçóe', ~.••"r"nrlt: o di.p",,,,o "O art. ~., !':mílll1lfu
lJnico, <LIl.ei n° 'J,~12. de 19 de f"vcrci,,,Je I99S, c teoo" em vista
o que eun,la dt>s I'r."' •..••,'" Admim'ltallV<>s n. 53'1l10,O()tJ247r.!U14.1/1
e 0° 517111.OlKI-I7011'N'l.r,.".,lve:

An. 1° R",,,,.'a, pel •• "raz" de dez an"" a pani, .lc 26 de
agO>k' de 2014, a aUlU';Za\":l" outurgalla ~ ASSOCIAC,'ÃO ClIL.
TURALCO~1UNITARIA KOllU FM.I"'''' e~"'Ula,. sem Jirel10 <lt:
ndrni,'id.de. o Se,,'iço de Iladiodifu,:to Conmllltá,;". lUl Iucalidadt:
,k: Gouvei. I M{l.

!'.fllgrafo Imico. A aurmuaçào reller- ••.-..a I"'la l.ei n. 'I,t,)2,
de 1'1 de feh'Teiro tk I'I'IK. I.i, ,"I>''''1IJ\.'fllC', seu, regola""'nto. "
nom"" c"mplementa'"".

An. 2' E"le arll •••menle I'n"l"úr.\ efeit\). legai> a",,,, de.
Iibclao;At' d<JC••••llr~.•.••' Naci""al. nus l<:nn", d" HO ,I•• ano 223 d.
Co",lirui<;Atl Fc<leral •

Aon }O Esla I'"naria ,,"Ira e1l1 "ig'" 11" dala dc SWI I'u-
hlicuç;),o

A••.•.llHE H{jl:J ..lIIII)lJ

fftRI.\IU\ ~- 1.1')-1.1,IH: lU IH: :-0...'110OI: !U16

(l MINI!;TRO DE ESTADO DAS COMUNlCA(ÔES. 00
"'O de .u ••• alri~uiç""', ,.""fum'e " di'f'tlSlo n" ar!. "". Panlgraf"
l1nÍ<,;u,da I..,; ,," '1.612, <Ie 19 de fevere'", de 19'J/I, e ",,,,I,, em vi,ra
•.•que ,"011>1.Ju.s \'ruce""" AlImini,r",ri",,,, n" 5]r/llU.0572 11l/2011.".1
e ,,0 S1740.lM1l45}!l'ol'II!, R".••I,.".

An. 1° R,,"••va. pclo p,az" tk d•.•••"•••••• a p.1n;, ,Ic 22 de
Junho ,lo 2011. a aur"rizaçâ" '>ulofll,,<Ia li ASS(KIA~'Ao COMU.
NITÀR1A DOS MORAI)OIlES DE CANTAGALO. p"". e,,'CUIa'. '
,.:m direil" de exclusi,'id..Jc. o Se"';ço de RadiodifusAo Cumu"illlrill.
lUl 1"""h""'l~ Je Cantal>al" I PR

l'a';\I>•• f" ú"ieo. A aUlori7111'.1oreg"'.""-ill"'la Lei ,," '1,612.
Je 19 de fe"''Te;ro Je 19'1/l, lei. 'O"""'1oem"", ",o, regulo"",mo, c
nom,a, ~..,mple""'lTIa".. -

An, 2" E.re alo ,o"",lIIe p,,>t!u,irá d •.'T'<>Slega" ap.;, de.
Jihcra ••~" ..lo C""gr""", Naciom,1, "'" tenll", d" ~] • .I" .n, 223 da
Co,,"'irui\'Ao F~oJc",1.

Art }. E,la P"nari. e"lr" em \'i~", na data Je ;.ua I'u.
blie",ã"

,\ ••.•.OIH' II(;IJI:IRI Ikl

16111\1l1<\ , .. 1.'I~M. ]lI" " 111: :"v\JO nr 2UIl>

o MINISTRO DE ESTADO ()AS COMU~ICA(ÚES, ""
u••• de S"'b a"ibulÇ""s. ~'tmtonne o di'I""I" n" "n. 6". pará~ruf ••
ú"i"" da Lei Íl° 9.612. de 1') de fevereiro de 19'1Il, e reOOoem "i'la
"que ,'"nsla <1<",I'rot:e,sos Ad",iniS1"'livo, 0° 5]000.011}5012Ul ]--40
e". 5}lXlO.01Jl5Ui2UI.l-lO, ,c,,,I.'e:

An. 1° Ile"our I'el" 1'.-.00 tk &..••• ano,. a panir de UZ de
""I.m1O de 201.1•• aul"ri,,,,"" ""r"fIla,la :l ASS(K'IAl,:An DE UE-
SI'NVOI.VIMENTO ART1STll'1I. CULTURAl. E SOCIAl. ATlVI-
LJAt>E. I""a execurar. >em direih> tk eulll-,ivi,\a<lc, o Se"'iço ,I..'
Ratiiodifus;lu C"mun";;ri. na localid."" de Mllnllinga do SIl~SP,

Pa.agrofo unico. A aur"riz~çA" regel.~c.á pd~ l.ei n° 11.612.
de l'l de f",creiro W: I?'lX, lei. su~"''l<lc1>lc'. """" R'g"lamc"lo, C
,,,,m,,,, compleme"ta.""

Arl. Z. hl<: arll "'m,,nte produlirá cfeit,,, I"gai, apt.>s ,I<:.
hb<••.""At' d" C""Il'~"'" N.eional, n,,, tC"'IOS <1<,p. do an. 22,1 di
l'"n.,lin,i~Ao Federal

An. ,1" Foi. I'••nari. enlra c", vIgor n. di'a dt: "'a pu.
bheaçJ ••.

o MI~ISTIlO DF, ESTADO DAS COMUNICAc,'ÓES, ""
U'" de ,ua, .rribui,lIcs. eo"f"rmc " disl""lo no "n. 6°, l'"rn~",fo
Únic". <IaLei"" 9.61 Z. tk 19 de feve.eiro <k 1')911.c lendo elll ";st.
"'I"" ""nsta d,,, l'roces"", Admi"i,l •.••li"' •.• n" SlUOO.051H2:;>UII--M
c n. 5}/I,10.002U73II'l'1M, ,~.•••h'e:

An. I" R•.'Tlo\'" pelo ,,"'tu tk del ""O,, a p.1rti, de }U de
ag'''''' de 2011. a au, ••ri"" ••!" OUUllgalla li ASSOCIAÇÃO COMU.
NlTARIA I'RÓ.])ESENVOI.\'IMENTO CUI.TURAI. E TURíSTICO
DE CACONIlE p.ra eX"'''''I, sem di.cito tk "xclusi"iJ"de. " Ser-
vi,o de Radi"dlfUsAo ('\llIlUUil:!.riao. 1""ali,t,,1e de c..c",ldt:,~I',

l""3b""fll Imieo. A .u,,,rizaçáu re~e,-",,-i1 pela l.ci ,,0 'I.M2,
tk 19 tk feverei,o de 1'1'111.lei, ."ltst:quemes, >cus regula"",n1<" e
nt1m>:>,;c""'plemenr.r""

An. 2" E,rc "'" ",meme I',••duzi,á efeiw. Ieg.is .I'Ô' tk.
ht..,,,,,,';!o ,~, Congr""", Nociunal, IH'" I"",n" <lo po.l" arl. 223 d"
Crlll.liruiçâ" Fede •.•1.

Art. ]. ESla I'ona,ia enlra em v;g", rta ""ra de ,ua pu-
bh,'aç~"

,
I ilRT\llI,\ :"- 1"1~2. 111:10 :"..\10 !li: !01f>

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC,'ÚES, nu
~'~ de 'ua> ,.rribuiçõe,. conforme o di'postn no .n, 6•• Parnllraf ••
U",eo. da Le, n" 9.612, de 19 de fevcrello-de I'l'IH, e rendo em vista
"'1ue e<ln". do, Proces.",•• Ad",in;"lrati,'o, ,,0 HlI0.UUI17,7rl9'l/l c
n- 5}9OILO]917912015--61, .esolve:

An. I. R"",wa, pelo p•.Ut1 de dc:r a", ••• a panir de 6 ,Ie
oUlo~ro de 2015. a aUlori7a'•.ãu oul••,~a<ll' li ASSOCIA(ÀO ("UL-
TIJIlAL DE SANT,\ MAR(;ARIOA •. par:t ",,,,,ura,, sem dllcilO de
e.~do,i"jd""". o Se",il'" de Ra<!iodifU>ào C"mo"irá,ia na 1,",,,lid.1tk
de S.ma M3Iga,ida!MG,

I'.,ágl';,f" ú"ic". A 3I1t",i",,\'1Io "'I:er.se.á ""Ia !.ei ,,- '1.612.
de 19 tk f~vereiro tk 19'JH, ki~ ~ub""'lu~"IIre,. >eu,; ",gula"",n"" e
"",ma, .-urnpkmcnlares

An. 2" ble .10 """,eme 1'""hlli,;I "fcil,,,, legai. após ,k:.
li!>o:,,,,AtT<loCOIlg'e •.•••Naei""al. "'" Tenn,,,, d" ~ }" <lu an, 22J d.
C"""tiluiçãt, F~.•lc •.Jl.

An .. 1•• E,ta P"naria c"t'a em vig", na daI. de .u. pu.
~licaç~".

.\ •••I)Ri, lIlõlTlIl1 l.kl

CO:\1ISS ..\O N:\CION.-\l IJE I-:SI-:RGI:\ NlICI.I-:AR
CO;..1ISSÃO DEl.lRERATlVA

~l:Snl.l:çÃO '" 1"", 111:.IU 1lI: j"o.,,\lO lll: !1l1t.

A COMISSÃO NACIONAl. DE ENEIlGIA NUCLEAR
Il"NEN), cri.da pela Lei n"4.lll1. <k 21 de 'g,,,,t,, de 1%2, Il,and<,
dJ>.al,i~"iç6es 'lHe lhe cnllfere a Lei n"n.1 MI). <k 16 de de7eml'on, de
1'174, com as alt".çi ••..• inllodutiili. I"'la Lei ,,'1.1111. tk 17 de
junh" de I'lM'I e 1"'1" [)em:l" n"5.661. publicad •• "O Ili",iu Ofieial da
U"i~ •• ,te f I de ja""i ••, de 2()(I6, pt.'r "'-ri,,'" de ,Ua ('om;,."",, De.
lib.:raliv., adolada na /125' Se>.Au. r""h~mla em.lO de m.io Je ~OI/1,
<'t,n.i,k.-.,>d" .'1ue:

a) o ""'je1O de Nonna foi clabtll"Jdo 1"'1. (""m",.1o tk r>;i'
I""'" eoo.lil"id. I"'la Pon"ria ("NEN-PIl n. 055, tk 29 de ab,if de
2UI.\; •

1'01• con,ulra pi>hli~a foi efctuaJa ntl ""ri"do de 21 tk fe'
Ve,e",' de 2(115 a 24 de .h,il de 2015. eunf"rme Edi,.1 n° 1/2015.
I'lihliea,lo "', (XIU n°.15. de 21 de revereiro d.: 2015; e

c) • n."pt:eli,'a <i,,,'um•.-nlllçt\ol e"""anl,, <l.. P""'css<>
U(J}OO.OlKK1I411'1111.resolve:

An, 1° Aprovar a N"m,a CNEN NN l.ttl (",'nificaçA" ,la
Q\I.hfieaçlu Je SOI"'",i •.•,,,:. Je I'''""çâo Il"dinltlgiea •• ""'" a ",Ia
1l~.•.•>llIÇ.1o

Art, 2" E.sl"l>eleee, pra20 dt: .\ll (Irima) di"" 1"''''' ,,,bmi»A,,
<k C<'lIle"lári", que 1l,1"alteren, c••nceituahn'''11le a No""". '" quai.
dcverAt, "'" ent'aminha<l<lS ~ lJllS parn anáh", <Io:>raComi,sIl" De.
Iiberati.,".

An. }. £,la lle •.•,I""I" e,n ••• em "'1:'" na dala de ,lia po.
hlieaç:\o, ficaooo revogaJ. .•, •• di'I'",içÕt. .• em ~""rní,io.

RI 1\0'.1(, ~IA(lIM)rI.lJn.\
1',<;.•,,1,'''','

/lrx •••..\I.Ald ,\1VI'
h.kl>J.",

I'.\I.!I (l rfRN.\~I~;llií:;'Allr IlIILIlIl.<)~

\k",hro

CI "'1)1)101110 SOl!.'.' (il\II:M.l
~ICl"h",

"".fAll< <;'111/.'\ 1I1 ,\S"I<'
MdlLt" ••

NORMA ('NEN NN 1.UI
CERnFICA~'ÀU DA QUAI.lFICA(ÀO DE
SUI'ERVlSORES DE I'ROTH;ÃO RADIOl,ÓGICA
Dispõe ,,,bre a eenifie"l'l1o da '111.lifieae~o tk ~upt:",i",,~ .•

tk 1''''t<.,âtI ",<!i"l<igiea
Art. I. EM' No.-ma foi apnwa<L'l'd. ('"m;..>3o lldibcrallva

da Comi,são N.cí"nal de E""'gi" N""lca" eonfomle "'p'esso n"
R•..••"I"'1o ("NFNI('I) n° l~, dt: 12 tk al>ril dc 2016

An. 2° A 1"""""1" ""rma rem 1"" "hjeli,'o ",I"hel,..,e, ",
''''1uisiIO' "e"',,,sári, •• à c~'1'lifieltÇ:k'da '1l1llliti~açA" tlc 'Uf'C",i""",
de "",teçl1o ,~diológiea.

l"AI'ITULO I
DAS ÁREAS UI: ATUAÇÃO
Art. ]0 As á""" ,I.: aluaÇa" para a, 'lua" a CNEN cenifiea

"ul"'",i""",. de I'n,Ic.;:I" r.,diulóllit:a sã" "1:"'1"'<1" I"'r d" ••.••..•I "u
11. A. :\re.s de aluação. 1"" cr.....,. " seus R"""""vos I<:ml"'" de
eXI"""i<'neia 'equeridt", "u P""''''-«' ,k: e~"'lirl<'a\;A" clI,:"nl,am'>e rC-
l""i"" ••1o< "" AtI<:'" 1 ,teSta NlIl1fUI.

fI' () '''I'''IV;'''' de pn'te<;.1n ratiiol<illic. alua"do em uma
<k",rminad. in,lal"l":I.o r:lInbém " rcsruosávd 1"" "••r..-,sde "",t",,1o
",di"I.;~i"a "O r~•••p...••.1i.,,, ""pó,i", in;<ial d.: rejeitos rad,oati,"" da
{"Ia,,,,, I defini!L, na N"rma C'NEN NN ~.Ol G~'T"tI<:"'tk Rejeih"
R"<Ii"ali\'o~ tk Bai~" e Médio Nivei. de R.diaçl1ot'

*2" (J ,upt.",."", de prur~'••..1o radi"l.ib';"" "IWlndo em urna
io"al,,\'ão também l"H.le ••.-r ''''I'''"sável 1"" "ç<'l<:.de p,,"e\'!o m-
diol<\giea li" Ira""l"lne, de n,al •.'riais radioori\'l" leahado I",r "''"
msT.laçA", em eonfonll,da.Je e••m ••s ll."tl""n"" """bclt:.:idus na N"t.
ma CNEN NE 5.01 Trnn'l">ne de Malen"i, R",h""Ii.,os

8le dt"u"",nh> pt><k•.••-r \'erifr•.'.du no endt:,,:••••det"\,,ico hlrp:llw"''''.in.l,'U\'hilal,n •..iIo1:llml.
""loc,>l1igoOOOI20IhOI>0IOOOI2', 1 I' lt •.• ;'.. 1.1 '

U,,,,",,,,"1110a"ilUld" ,IiIl'talme"le "••"filln", MI' n' 2.2IK).2 Je Z4iOX/2IKJl, 'I"" lII;(ilU' a
lof •• "•••r""",a ,I..' Chan-,s l'úbhea., Ilta.ileua - I('P.8""il.



MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESECOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53000.045952/2013-41

Entidade: Associação Social e Beneficente de Alagoinhas

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIAN° 726. de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção I do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às 15:22,conforme art. 3°.m,
"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de
Alagoinhas, para executar, sem direito de exclusividade. o serviço de radiodifusão
comunítária, na localidade de ALAGOlNHASIBA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ar!.' 223, ~3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vóssa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

J



Respeitosamente,
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Or. nO'16808í20 16/SEI-MC, 12/05/ de 2016.
Elinaldo DÓs Reis;Almelda
53000.045952í20 13-~ J

~. ,~ 'c'

Assoe. SociaLe Benefíciente de Alagoinhas
Rua '''ta,Luz n °i20 ..-'Barreiro ~. f

4 ;Q?O-- 50 Alagoinhas "':BA

1'1"DOCUMENTO DE lDENTlF1CAÇAQ no
REC££lEf.)()~ ÓRGÃ.o EXPEDIDOR ..
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
SECRETARIADE SERVIÇOSDE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

DESPACHO

Processo nO;53000.045952/2013-4 I

Considerando que os órgãos técnico e jurídíco desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.O8659/2016/SEI -MC e do
Parecer n." 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia, Inovações e
Com unicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

r s.ei! ~il
À?;<;.H1i!:tvf<* l1J
«kHbA-k-i

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira.
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3°, IIl, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

--l!]
<:: Aautenticidade do dOClllT\entopode ser conferida no site

;, . . ; http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1244024e o código
~.~. , .~ CRCE4DAIC08.,-,,1.'?'L"'-' ~l!JlL1'.... ..';~'

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de
Alagoinhas, para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de AlAGOINHAS/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3", da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respei t osamenle,
.,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações .

I. j h.• -' .1 . 1

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão .Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.045952/2013-41

Entidade: Associação Social e Beneficente de Alagoinhas

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do 'pleito, encamínho o
processo acima referido, para as providências cabíveis. .

Atenciosamente,

1t"eiJ Documento assinado eletronicamente por lnalda Celina Madio, Coordenadora-
.;;t",;;, 53 Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às 17:42, conforme art. 3°, 111,
",,,,,b.k. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

r.::1~~ 1r.::1L!J' •. iL!J .
~.- .õi': ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

•
-. ::t . http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1739760 e o código
~ ~l~~ CRCB5FCFC55.
[!] .~:;J

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referencia: Processo nU 53000.045952/2013.41

I f I I [. I' (1 ".' r"

SEI n" 1739760

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.045952/2013-41

Entidade: Associação Social e Beneficente deAlagoinhas

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria: de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revísaram o processo c se
pOSICIOnaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,
.............._ __.__._ _ _-;-.... . _ _ " _ " m.~~. _

sei'. Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
• I. ffi Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 22/03/2017,

,H'\.!l"<~hj',)
",,,,,Ihk, ils 09:54, conforme arl. 3",m, "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICq" 34/2016.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Hcfcrencia: Processo 11" 53000.045952/2013-41 SEI n" 17397G4

_" li.! 11 L I)



MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.045952/2013-41

Entidade: Associação Social e Beneficente deAlagoinhas

Assunto: Minuta de Exposi"ção de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, .conforme os termos da Nota
Técnica n° 8659/2016 (1074376) e do Parecer Conjur nO475/2015 (1074528), encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentissirno Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
........ ,,_ ~ ~ , -- .- ~.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,conforme art. 3",m, "b", das
Portarias MCnO89/2014 e MCTICn" 34/2016.

Minutas e Anexos

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de
Alagoinhas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
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comunitária, na localidade de AlAGOINHAS/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da

, matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Referência: Processo n° 53000.045952/2013-41
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EM n" /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° '53000,045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Assoçiação Social e Beneficente de
Alagoinhas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de AlAGOINHAS/BA,

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, S3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, 'para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional. '

Respei tosam ente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/05/2017, às 13:06,
conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCT1Cn" 34/2016,

Referência: Processo nO 53000.045952/2013-.tl
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO'

UNIDADE(S) oESTINATÁRIA(S):

CGGM RÁDIO

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República. '

Brasília, 15de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por AnaMaria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17,conforme art. 30, m, "b". das Portarias MC
na 89/2014 e MÇTIC na 34/2016.

Hcferência: Processo n° 53000.045952/2013-41
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EM n~00522/2017 MCTIC

Brasília, 31 dejulho de 2017.,

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

"
I. Submeto à apreciação' de Vossa Excelência o' Processo Administrativo nO
53000.045952/2013-41, acompanhado'da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31
de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Social e Beneficente de Alagoinhas, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade ae
ALAGOINHAS/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da Constituição da -
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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